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FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
Setor Bancário Sul, Quadra 2, Bloco F, Edifício FNDE. - Bairro Asa Sul, Brasília/DF, CEP 70070-929

Telefone: 0800-616161- htps://www.fnde.gov.br

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 6/2023

(PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 23034.028908/2022-18)

Torna-se público que o FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE, por meio da
Coordenação Geral de Articulações e Contratos - CGARC, sediado no Setor Bancário Sul, Quadra 2, Bloco
"F", Edifício FNDE, na cidade de Brasília-DF, inscrito no CNPJ sob o nº 00.378.257/0001-81, realizará
licitação, para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de
julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, modo de disputa ABERTO E FECHADO, nos termos da Lei nº

14.133, de 19 de abril de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de marco de 2023, e demais legislação
aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

1. DO OBJETO

1.1.0 objeto da presente licitação é o registro de preço nacional para futura e eventual aquisição de Ônibus
Rural Escolar, dos tipos ORE ZERO 4X4, ORE 14X4, ORE 1, ORE 2, ORE 3, e Ônibus Urbano Escolar, dos tipos
ONUREA Piso Alto e ONUREA Piso Baixo, pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, para o transporte
escolar diário de estudantes das redes públicas de ensino, no âmbito do Programa Caminho da Escola,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-

se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que

constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo
Federal (www.gov.br/compras).

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro

dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidad e do provedor do sistema ou do órgão
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de

acesso, ainda que por terceiros.
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3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

habilitação.

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para

o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos

limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015.

3.6. Não poderão disputar esta licitação:

3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando

a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista

àu detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro

de 1976, concorrendo entre si;

3.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão d( '
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados
pela legislação trabalhista;

3.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante;

3.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

3.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação

que disciplina a matéria, conforme § 12 do art. 99 da Lei nº 14.133, de 2021.

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que
se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da
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agentes públicos do órgão ou entidade. Rueica cl'
3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.10. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea
nos termos da Lei nº 14.133/2021.

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou

representante de empresa que preste assessoria técnica.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço,

conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura

da sessão pública.

4.2. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e

lances e de julgamento.

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento
convocatório;

4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artgo 7', XXXIII,
da Constituição;

r1
4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos
estabelecidos no artigo 3' da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei
n.º 14.133, de 2021.

4.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;
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4.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno

porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa,

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções previstas
na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública.

4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública
e da fase de envio de lances.

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor

final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e

obedecerá às seguintes regras:

4.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e

4.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá

ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de

julgamento por menor preço; e

4.11.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando

adotado o critério de julgamento por maior desconto.

4.12.O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item

4.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da

licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e
interno.

4.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.14.O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1.O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes

campos:

5.1.1. Valor unitário e total do item;

5.1.2. Marca;

5.1.3. Fabricante;
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Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, garanta, número do registro ou inscriçao o bem
no órgão competente, quando for o caso.

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para
contratação.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na

execução do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos
doze meses.

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.7.1.O prazo de validade da proposta não será inferior a 200 (duzentos) dias, a contar da data de sua

apresentação.

5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados

pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar

as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes

públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a

ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for
o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3.O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

6.5.O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
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6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema.

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser

de R$10,00 (dez reais).

6.9.0 licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.10.0 procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6.11. Considerando a adoção, para o envio de lances no pregão eletrônico, o modo de disputa "aberto

e fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de

até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção
de lances.

6.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento

deste prazo.

6.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último

lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

6.11.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores

dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance

final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o éncerramento deste prazo.

6.11.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará

os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

6.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

6.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas

e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-
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se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulame4adá, pe o ecreto nº
8.538, de 2015.

6.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão

consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

6.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação,

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da
I fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.18.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

6.18.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em

ato continuo à classificação;

6.18.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de

obrigações previstos nesta Lei;

6.18.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente

de trabalho, conforme regulamento;

6.18.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos
de controle.

6.19. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços

produzidos ou prestados por:

' 6.19.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

6.19.2. empresas brasileiras;

6.19.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

6.19.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro
de 2009.

6.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o

pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

6.20.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega.
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6.20.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

6.20.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

6.20.4.O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo
licitatório.

6.20.5.O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, nó prazo de 2 (duas) horas, envie a

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso,

dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e

já apresentados.

6.20.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº

14.133/2021, legislação correlata e no item 3 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

7.1.1. SICAF;

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral
da União

(htps://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc); e

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União

(hás://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep).

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio n
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n' 8.429, de 1992.

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,

o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório

de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN

nº 3/2018, art. 29, §2º).

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de

participação.

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com
os itens 3 e 4 deste edital.

7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade
do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado
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7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: Rua: f
v

7.6.1. contiver vícios insanáveis;

7.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

7.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;

7.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde

que insanável.

7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores

a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

7.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do

pregoeiro, que comprove:

7.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.r1

7.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a

exequibilidade da proposta.

7.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A

planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da

contratação;

7.9.0.1. 0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a

substância das propostas;

7.9.0.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse

regime.

7.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

7.11. Caso o Termo de Referência exija a apresentação do protótipo, o licitante classificado em primeiro

lugar deverá apresentá-lo, conforme disciplinado no Edital e seus anexos, sob pena de não aceitação da

proposta.

8.11.1. Os documentos necessários para a comprovação de qualificação técnica do protótipo serão
descritos no Edital e seus anexos, conjuntamente com os procedimentos de controle de qualidade,

conforme descrição constante do item 4.3 do Termo de Referência e demais anexos.

7.12. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento

para a inspeção dos protótipos, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os
demais licitantes.

7.13. Os resultados da 1ª Etapa do Controle de Qualidade: Fase 1- Análise Documental e Fase 2: Inspeção
do Protótipo serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
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7.14. No caso de não haver entrega do protótipo ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita

pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de protótipo fora das especificações previstas neste Edital e seus

anexos, a proposta do licitante será recusada.

7.15. Se o protótipo apresentado pelo primeiro classificado não for(em) aceito(s), o Pregoeiro analisará

a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação

das documentações e dos protótipos e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às

especificações constantes no Edital e seus anexos.

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos
dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.2. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-

financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

8.3. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente

apresentados em tradução livre.

8.4. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660,

de 29 de ianeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos
consulados ou embaixadas.

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia

ou por prova de autenticidade de documento passa a poder ser feita "mediante a declaração de

autenticidade por advogado, sob sub responsabilidade pessoal.

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto

na Lei nº 14.133/2021.

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e

o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº

14.133/2021).

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência

Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação , declaração de que suas propostas

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das

propostas.

8.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

8.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 49, §1º, e art. 62, §4º).

8.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-
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los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo procRáé a,men e,a
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou a e esse tornem
desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput).

8.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único).

8.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados

por meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas horas, prorrogável por igual período, contado

da solicitação do pregoeiro.

8.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em

relação ao licitante vencedor.

8.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do
licitante mais bem classificado.

^ 8.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN
73/2022, art. 39, §4º):

8.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

8.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das

propostas;

8.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas,

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada,

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

8.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.13.1.

8.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem
anterior.

8.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na

licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 (cinco) dias

úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de

validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

9.2.O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do
licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
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b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema

de registro de preços.

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição

do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado

durante a vigência da ata de registro de preços.

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de

reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro
classificado.

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a

classificação na licitação; e

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original.

10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores

registrados na ata.

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame

em relação ao licitante mais bem classificado.

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto

com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 1

10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

10.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; ou

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses

previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23.

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo

primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na

forma prevista no edital, poderá:

10.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

10.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada

a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.
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11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habi1itaooUiiiãbHitação de
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.2.O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou

inabilitação do licitante:

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

11.3.3.0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura

da ata de habilitação ou inabilitação;

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

11.7.O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.8.O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

11.9.O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11. 10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico:
htps://www.gov. br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/atoes-e-programas/atoes/compras-

governamentais .

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

12. 1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento

que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta

em especial quando:

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

12.1.2.4. deixar de apresentar protótipo;

12.1.2.5. apresentar proposta, documentos ou protótipo em desacordo com as especificações do edital
e seus anexos;

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
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12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação;

12.1.5. fraudar a licitação;

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

12.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

12.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;

12.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n.º 12.846, de 2013;

12.1.9. Pela inexecução total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas na Ata de Registro de

Preços, inclusive em relação às regras do Controle de Qualidade previstas no Edital e seus Anexos, o

Órgão Gerenciador poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, e observado o devido

processo legal, aplicar ao fornecedor registrado as sanções abaixo, segundo gravidade da falta cometida.

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e
criminal:

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade.

!'112.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 10% incidente sobre o valor do item que deu causa

a sanção, sendo recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2, 12.1.3, 12.1.4, 12.1.5,

12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8 a multa será de 0,5% a 15% do valor total do item do processo licitatório que deu

causa a sanção.

12.4.1.1. Para a infração prevista no item 12.1.9, a multa será de 0,5% a 10% do valor:

12.4.1.2. unitário do objeto cuja regras não foram atendidas durante o controle de qualidade;
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12.4.1.3. total do item gerenciado em adesões à ata de registro de preços, qq i o as obrigações
advindas da ata pactuado e das regras do Edital vierem a ser descumpridas.

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das

infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo
prazo máximo de 3 (três) anos.

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e

12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar,
cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.

1 12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item

12.1.4, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à

imediata perda da garanta de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos
termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas

que pretenda produzir.

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade

que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis,

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no

n prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação,
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial
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no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos

seguintes meios: pelo e-mail compc@fnde.gov.br ou por petição dirigida ou protocolada no endereço,
SBS, Quadra 2, Bloco F, Edifício FNDE, CEP 70.070-929, Setor de Licitação/CGARC/DIRAD.

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente'
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo

Pregoeiro.

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário
de Brasília - DF.

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório.

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

14.8.0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse

público.

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

14.10.0 Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP) e endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br.

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

14.11.1. ANEXO 1-Termo de Referência

14.11.1.1. Apêndice do Anexo 1- Estudo Técnico Preliminar

14.11.1.2. Encarte A - Modelo de Proposta de Preços

14.11.1.3. Encartes B e C- Cadernos de Informações Técnicas e Anexo do Controle de Qualidade

14.11.1.4. Encarte D-Termo de Recebimento Provisório

14.11.1.5. Encarte E-Termo de Recebimento Definitivo
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14.11.1.6. Encarte F -Termo de Recusa do Objeto

14.11.2. ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato

14.11.3. ANEXO III - Minuta de Ata de Registro de Preços

14.11.3.1. Cadastro Reserva

14.11.3.2. Termo de Ciência e Responsabilidade

Brasília, 26 de Setembro de 2023.

LEILANE MENDES BARRADAS

DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO - DIRAD
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FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
Setor Bancário Sul, Quadra 2, Bloco F, Edifício FNDE. - Balrro Asa Sul, Bras(Ile/DF, CEP 70070.929

Telefone: 0800-616161- - https://www.fnde.6ovbr

TERMO DE REFERÊNCIA

Processo nº 23034.028908/2022-18

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Registro de Preço Nacional para futura e eventual aquisição de Ônibus Rural Escolar, dos tipos ORE ZERO 4X4, ORE 14X4,

ORE 1, ORE 2, ORE 3, e ónibus Urbano Escolar, dos tipos ONUREA Piso Alto e ONUREA Piso Baixo, pelos Estados, Distrito Federal e

Municípios, para o transporte escolar diário de estudantes das redes públicas de ensino, no âmbito do Programa Caminho da Escola, nos
termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

Tabela 1: Item X Quantidades

ITEM ESPECIFICAÇÃO TIPO DE TRANSMISSÃO CATMAT UNIDADE QUANT.

11 ORE 1 Mecânica 610414 Unidade 4.000

2 ORE 2 Mecânica 610415 Unidade 3.600

aJIJ ORE 3 Mecânica 610416 Unidade 3.500
44 ORE 04X4 Mecânica 610418 Unidade 400

5 ORE 14X4
111___..._.._111 . .....................

6 I ONUREA PA

610417 Unidade 1.000

610447 Unidade 1.600

¡I 7 I ONUREA PB Mecânica 610446 Unidade 800
8 ORE 1 `

I 9 II ORE 2
i

10 ORE 3

i 11 ORE 14X4

i

I 12 ONUREA PA

13 ONUREA PB

r
14 ORE 1

15 ORE 2

610414 Unidade I 180

610415 Unidade 150

610416 Unidade 180

610417 Unidade 100

610447 Unidade 100

610446 Unidade 40

610414 Unidade 180

610415 Unidade 150

16 ORE 3 Automatizada 610416 Unidade 180

17 ONUREA PA Automatizada 610447 Unidade 100

18 ONUREA PB - Automatizada 610446 Unidade 40
i
I TOTAL GERAL 16.300

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico
Preliminar.

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro
de 2021.

https://www.fnde.gov.br/seUconirolador.php?aCao=documento imprimir web&acao origem=arvore visualizar&id_documento=4289040&infra_s... 1/12
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1.4. O prazo de vigência da ata de registro de preços do FNDE é de 12 (doze) meses, e poderá ser prorrogado, por igual
período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme estabelecido no art. 84 da Lei nº 14.133/2021.

1.5. O prazo de vigência do contrato com os entes federados é de até 320 dias, contados da assinatura do contrato,
prorrogável na forma do art. 105 da Lei nº 14.133/2021.

1.6. A ata de registro de preço e o contrato oferecerão maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência do registro do FNDE e da contratação com os entes federados.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto desse registro de preço nacional está previsto no Plano de Compras Nacional para a Educação (PCNE) 2023.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,
apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Os requisitos da contratação encontram-se pormenorizadas em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,

apêndice deste Termo de Referência.

Sustentabilidade:

4.2. Os requisitos de sustentabilidade se encontram pormenorizados em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,

apêndice deste Termo de Referência.

Do Controle de Qualidade

4.3. Após o pregoeiro dar o aceite na proposta melhor classificada, será iniciada a 1º Etapa do Controle de Qualidade, que será

composta por 2 (duas) fases determinadas, a saber:

- Fase 1- Análise Documental: o pregoeiro solicitará ao licitante, classificado provisoriamente em primeiro lugar,

para que apresente em até 20 (vinte) dias os documentos técnicos do objeto, estabelecidos no Anexo do Controle de

Qualidade, que serão analisados pela Comissão Técnica em até 20 dias;

II - Fase 2 - Inspeção do Protótipo: o pregoeiro solicitará ao licitante, classificado provisoriamente em primeiro

lugar, para que após a aprovação da documentação na Fase 1 apresente em até 100 (cem) dias, 01 (um) protótipo do

veículo para realização da inspeção, juntamente com o Certificado de Adequação à Legislação de Trânsito- CAT (Portaria
Denatran nº 190/2009 e suas atualizações, contemplando o conjunto chassi e carroçaria do veículo) e a Licença para o

Uso da Configuração de Veículo ou Motor - LCVM, compatível com o CAT.

4.3.1. Ressalta-se que na Fase 1 (análise documental) estão excluídos da análise o Certificado de Adequação à Legislação de

Trânsito - CAT (Portaria Denatran nº 190/2009 e suas atualizações, contemplando o conjunto chassi e carroçaria do veículo) e a Licença
para o Uso da Configuração de Veículo ou Motor - LCVM, compatrvel com o CAT, que serão apresentados na Fase 2 (inspeção do

protótipo), conforme demonstrado acima.

4.3.2. Destacamos que durante as Fases 1 e 2, também, deverão ser entregues os relatórios ou laudos de ensaios dispostos no
Anexo do Controle de Qualidade, observando o solicitado em cada fase.

4.3.3. O resultado da Fase 1 do controle de qualidade será divulgado pelo pregoeiro no Portal de Compras Públicas do Governo

Federal (ps:I/www.gov.brIcornpraLptbj que, em caso de aprovação, convocará o licitante para a Fase 2 do controle de qualidade.

4.3.4. A apresentação do CAT e do LCVM, na Fase 2, é condição indispensável para o início da inspeção do protótipo.

4.3.5. Durante a Fase 2 de controle de qualidade poderão ser solicitados documentos complementares, adicionais, relativos ao
controle de qualidade.

4.3.5.1. A inspeção do protótipo, bem como os eventuais documentos complementares, relativos ao controle de qualidade

solicitados na Fase 2, serão solicitados no Portal de Compras Públicas do Governo Federal, bem como, será divulgada a data, local e

horário da realização da inspeção do protótipo, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais fornecedores
participantes do certame.

4.4. No caso de não haver a apresentação ou caso ocorra atraso na disponibilização do protótipo e/ou na documentação, sem

justificativa aceita, a proposta será recusada.

4.5. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

4.6. Se o(s) protótipos(s) apresentado(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceito(s), será analisada a aceitabilidade da
proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação do(s) protótipo(s) e, assim, sucessivamente, até a
verificação de uma que atenda às especificações constantes do Edital e seus anexos.

4.7. Os protótipos serão vistoriados na 1 Etapa do Controle de Qualidade e a produção seriada na 2' Etapa do Controle de
Qualidade, em regra, nas plantas produtivas das unidades fabris, indicadas pelo licitante/fornecedor com a melhor proposta para o item,
exceto em condições supervenientes que exijam tratamento diverso.

4.8. As etapas de controle de qualidade dos ônibus escolares deverão obedecer às determinações contidas no Anexo do
Controle de Qualidade contidos no Encarte B e C deste termo.

4.9. É facultada prorrogação dos prazos estabelecidos no item 4.3, a partir de solicitação fundamentada no chat pelo
interessado, antes de findo o prazo de cada fase e a partir da aprovação pelo FNDE.

Subcontratação
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4.10. Não é admitida a subcontratação do objeto desse registro de preço e do contrato. Rcb1C n 4"

Garantia da contratação v

4.11. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguint s da L i nº 14.1 3, de 2021. no percentual e
condições descritas nas cláusulas do contrato.

4.12. Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até a data de assinatura do

contrato, observando o prazo disposto no art. 96, II, §3º e art. 97, 1 da Lei n. 14.133/2021.

4.13.

contrato.

4.14.

5.

A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após a assinatura do

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da contratação.

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

5.1. Os veículos deverão ser entregues individualmente contendo os itens descritos no Edital e seus anexos sendo destinados

aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios.

Prazo de entrega:

5.2. O prazo para a produção e a entrega dos veículos previstos nesta contratação será de até 260 (duzentos e sessenta) dias
corridos, a contar da data de assinatura do contrato e da ordem de serviço, prevalecendo a data do fato que ocorrer por último,
obedecido o escalonamento do cronograma abaixo, no endereço do contratante previsto no instrumento contratual.

Tabela 2: Prazos de Entrega em dias corridos por Quantidades e Região

Região Até 100 unidades i De 101 a 200 unidades De 201 a 400 unidades ; Mais de 400 unidades-

Norte _..__380 .............. _ 200 230........._- 260
Nordeste 150 170 200 230

Centro-Oeste 130 150 180 ¡ 210
Sudeste 130 150 180 210

Sul 130 150 180- 210

5.2.1. A extensão dos prazos de entrega previstos no cronograma do item anterior, aplica-se apenas quando o contrato se referir

a adesão para aquisição de mais de 100 (cem) unidades e deve ser negociada em comum acordo entre as partes contratantes.

5.3. Os veículos deverão ser entregues no endereço informado pela CONTRATANTE dentro do prazo definido no item 5.2.

5.4. Em função da distância entre os locais de produção e os endereços dos contratantes, os veículos poderão ser entregues
com a quilometragem máxima, por Unidade da Federação, conforme constante dos respectivos Encartes dos Cadernos de Informações
Técnicas.

5.5. A quilometragem indicada nos respectivos Encartes dos Cadernos de Informações Técnicas (CIT) poderá ter uma tolerância

de até mais 20% na quilometragem para entrega desde que o percurso racional do "Trajeto da Entrega" assim o requeira.

5.6. O transporte e a entrega dos veículos são de responsabilidade da contratada e deverão ser entregues conforme
quantitativos e endereços dos destinatários a serem fornecidos à contratada, pela contratante, por ocasião da celebração do instrumento
contratual.

5.7. Os ônibus escolares serão recebidos provisoriamente, no prazo de 20 (vinte) dias pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações técnicas
constante dos Cadernos de Informações Técnicas e na proposta. Encarte O-Termo de Recebimento Provisório.

5.8. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações previstas, devendo ser
substituídos e%ou reparados, à custa da contratada, no prazo de 20 (vinte) dias, a contar da notificação da contratada. Encarte F - Termo
de Recusa do objeto.

5.9. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento provisório, após a
verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo assinado pela contratante. Encarte E -Termo
de Recebimento Definitivo.

5.10. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á
como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

5.11. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da
incorreta execução do contrato.

Garantia, manutenção e assistência técnica

5.12. O contratado deverá oferecer garantia de, no mínimo, 24 (vinte e quatro) meses a partir da data de entrega dos veículos.

5.13. O fabricante/encarroçador deverá disponibilizar, uma oficina ou concessionária em cada unidade da federação.
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R do ,5.14. 0 contratado deverá ofertar ainda 02 (duas) manutenções preventivas obrigatórias, constante do ►varnuai de Operações,

nas oficinas das concessionárias do fabricante/encarroçador, cuja periodicidade será determinada pela quilometragem e/ou o tempo de
uso do veículo.

5.15. No caso em que o município do contratante estiver localizado a mais de 200 km de distância da rede de concessionárias do

fabricante/encarroçador, as manutenções preventivas obrigatórias deverão ser feitas pelo fabricante (concessionárias ou prepostos) no
município do endereço do contratante.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº

14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de
imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião
inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos t!
(Lei nº 14.133, de 2021 art. 117, ç p ).

Fiscalização Técnica

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133,E
22.1. art. 117J1,2, e Decreto nº 11.246, de 2022. art. 22J{)

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da
execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, 1 j);

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção
de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246 SjQ
2Q22,sart. 22J ).

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato

comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22,.).

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual ,(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22,.M j).

6.7.6. Os fiscais do Contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos ônibus escolares
contratados, podendo utilizar, entre outras ferramentas de controle e checagem, lista de verificação ou Relatório de Avaliação do
Protótipo - RAP que venha a ser disponibilizada pelo FNDE como instrumento administrativo auxiliar do processo de controle de

qualidade, no âmbito da assistência técnica a que se refere a Lei n.º 5.537/1968. ~t

Fiscalização Administrativa

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos

comprobatórios pertinentes, caso necessário (Ar., 23. I e II, do Decreto nº 11.246 de 20221.

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na

solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23,j)..

Gestor do Contrato

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos

os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências,
das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato

para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.9.1. O gestor do contrato será responsável pelo acompanhamento , fiscalização e pelo atesto dos ônibus escolares contratados,
podendo utilizar, entre outras ferramentas de controle e checagem, lista de verificação ou Relatório de Avaliação do Protótipo - RAP que

venha a ser disponibilizada pelo FNDE como instrumento administrativo auxiliar do processo de controle de qualidade, no âmbito da

assistência técnica a que se refere a Lei n. 5.537/1968.

6.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua

competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).
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6.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para ins &.empenho de
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos
eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

6.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e

setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto

de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

6.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com
competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

6.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.1.1. A comprovação da entrega se dará por meio do Termo de Recebimento Provisório dos Ônibus Escolares, conforme modelo
constante do Encarte D-Termo de Recebimento Provisório a ser assinado por representante da CONTRATANTE no momento da entrega.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo
com as especificações constantes no Edital Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 20 (vinte) dias, a
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento

de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante
termo detalhado.

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período,
quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado 0

teor do art. 143 da Lei nº 14,133, de 2021. comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de

instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será
computado para os fins do recebimento definitivo.

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30 (dez) dias úteis para fins de
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº

qi 77/2022.

7.8.1. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.8.2. o prazo de validade;

7.8.3. a data da emissão;

7.8.4. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.8.5. o período respectivo de execução do contrato;

7.8.6. o valor a pagar; e

7.8.7. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.8.8. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

7.9. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.10. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no
edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).
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7.11. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.12. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos

responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.13. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do

processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.14. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do

contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.15. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme

seção anterior, nos termos da instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

7.16. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo

final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPP de correção monetária.

Forma de pagamento

7.17. 0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado.

7.18. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.19. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.19.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.20. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da lei Complementar nº 123, de 2006. não sofrerá a

retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.

8.. FORMA E CRITÉRIOS_ DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO .

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma

ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

Forma de fornecimento

8.2. O fornecimento do objeto será de acordo com o quantitativo solicitado e os lotes dispostos no cronograma de entrega a ser

negociado entre o fornecedor registrado e o ente federado, podendo a entrega ser integral ou parcelado.

Exigências de habilitação

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de

identificação em todo o território nacional;

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede;

8.6. Microempreendedor Individual - MEL: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação

ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio htps://www, v.br moresas-e-negocios¡ r ioreendedor:

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa individual de

responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União
e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada

de documento comprobatório de seus administradores;

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da
sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis

onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado

na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n4
£764,_de 16 de dezembro 1971.

8.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

https://www.fnde.govbr/seilcontroladocphp?acao=documento imprimir web&acao origem=arvore visualizar&id documento=4289040& infra s... 6112



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL•M
Fls. N'

Proc. h" C217 ').S
26109/2023, 12:15 SEI/FNDE -3751813- Termo de Referência

Rub ca 7
8.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, con o m ã3 ;

8.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Gera l da Fazenda
Nacional.

8.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa

ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452,
de lede maio de 1943;

8.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu

ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.18. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício
contrata ou concorre;

8.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal

condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes
estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

8.21. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa
física, desde que admitida a sua participação na licitação (<trt. 5º, inciso II, alínea "c", a Instrução Normativa Seges/ME nº 116, 21),
ou de sociedade simples;

8.22. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, çgp
incis II ;

8.23. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos
exercícios sociais, comprovando;

8.23.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1(um);

8.23.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão

substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

8.23.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos

de 2 (dois) anos;

8.23.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para

transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.24. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG),
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 5% (cinco por cento)

valor total estimado do item pertinente.

8.25. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §19).

8.26. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por
profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

Qualificação Técnica

8.27. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou
superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas

jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

8.27.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as

seguintes características mínimas:

8.27.2. Atestado(s)/declaração(ões) de capacidade técnica dos licitantes, fornecido(s) por empresas distintas, públicas ou privadas,
em papel timbrado da pessoa jurídica, em quantidade igual ou superior a 10% (dez por cento) do quantitativo estabelecido;

8.27.3. Caso o(s) atestado(s)/declaração(ões) seja(m) insuficiente(s) para atender, concomitantemente, a todos os itens para os
quais foi convocado, o licitante restará classificado apenas naqueles em que o(s) atestado(s)/declaração(ões) seja(m) suficiente(s),
observado o seguinte critério:

8.27.3.1. Melhor classificação;

8.27.3.2. Maior desconto;

8.27.3.3. Maior valor estimado.

8.27.4. O licitante deverá atestar, por meio da declaração, o cumprimento das cotas de contratação de pessoas com deficiências
caso se encaixe nos quantitativos dispostos no art. 93 da Lei nº 8.213/1991.

8.27.5. Outros documentos eventualmente necessários à qualificação técnica estão indicados ao longo do Edital e seus anexos.
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8.27.6. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes atestados
executados de forma concomitante.

8.27.7. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.

8.27.8. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados,
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e
local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

8.28. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:

8.28.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato,
com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o
disposto nos arts. 4º. inciso XI,, inciso I e 42 §2º a 6º da Lei n. 5.764. de 1971:

8.28.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;

8.28.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à execução contratual;

8.28.4. O registro previsto na Lei n. 5,764, de 1971, art. 107:

8.28.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contrato; e

8.28.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto
social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais
de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinária s; e) três registros de presença dos cooperados que executarão 0
contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o
objeto da licitação;

8.28.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971. ou uma

declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

8.29. Comprovação de, no mínimo, um ambiente de assistência técnica em cada unidade da federação que tenha o nível estadual
como o parâmetro de acesso para eventuais correções e adequações, controles e outros elementos afetos à manutenção dos ónibus
escolares (portanto, em 26 diferentes estados e no Distrito Federal), sem prejuízo das determinações quanto à manutenção preventiva
dos veículos que se encontrem a mais de 200km de distância desses ambientes de assistência técnica.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e imediatamente após o julgamento
das propostas.

9.2. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido no registro de preço nacional e sua alocação entre o órgão
gerenciador da ata, o contratante e o contratado, conforme especificado na matriz de risco SEI 3674122.

9.3. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas
seguintes situações (art. 25 do Decreto nº 11.462/2023):

9.3.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos Imprevisíveis ou previsíveis de

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea "d" do inciso II do
ç put do art. 124 da lei nº 14.133, de 20211

9.3.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de disposições legais,
com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

9.3.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a contratação; ou

9.3.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. Por tratar-se de Registro de Preços, os custos ocorrerão à conta dos órgãos integrantes da Ata de Registro de Preços ou que
tenham concedido autorização para adesão à Ata por parte do órgão Gerenciador, sendo obrigatória a indicação da dotação orçamentária
antes da celebração do contrato pelo CONTRATANTE.

Verslo do Termo de tteft#nda

C3mara Nacional de Modelos de lldtaçOes e Contratos da Consultoria4eral da Unl3o
Atualltaçio: maio/2023

Termo de Relerdda Aquisitáes - Lkltaç. o - Modelo para Preg3o (!etrónico
Aprovado peia Secretaria de Gestio.

Identidade visual pela Secretaria de GesUo ( sio dezembro/2022)

ENCARTE A

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

TIPO E DESCRIÇÃO
ORE QUANT. ESTIMADA I UNIDADE DEdo ORE MEDIDA

VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

(R$) (R$)
ITEM

Unidade
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Unidade

Unidade

X

X

X

X

X

X

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

ITEM i TIPO E DESCRIÇÃO QUANT. ESTIMADA UNIDADE DE i VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL
ONUREA do ONUREA MEDIDA ¡ (R$) (R$)

X Unidade

X Unidade

O prazo de validade da proposta não será inferior a 200 (duzentos) dias, a contar da data de sua apresentação.

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no edital e seus Anexos, bem como

aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no Edital.

Declaramos que nos valores acima deverão estar compreendidos, além do lucro, encargos sociais, taxas, seguros,
manuseio, entrega, e quaisquer despesas de responsabilidade do proponente que, direta ou indiretamente, decorram da execução

do objeto licitado, na forma e condições previstas neste Termo.

Nome da Empresa:

Razão Social/CNPJ:

Endereço(s):

CEP: Cidade: UF:

Telefone(s):

E-mail(s):

Banco: Agência: C/C:

Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura da Ata de Registro de Preços:

Nome:

Cargo na empresa:

Endereço:

CEP: Cidade: UF:

CPF/MF: Cargo/Função:

Cart.ldent nº: Expedido por:

Naturalidade: Nacionalidade:

Local e data.

Identificação e assinatura.

htips:l/www.fnde.gov.br/seUconiroladorphp?acao=documento imprimir web&acao origem=aurore visualizar&id documento=4289040&infra_s... 9/12
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CADERNOS DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS E ANEXO DO CONTROLE DE QUALIDADE

(VIDE ARQUIVO ANEXO)

- Caderno de Informações Técnicas - ônibus Rural Escolar - ORE 1(SEI 3745374);

- Caderno de Informações Técnicas - ónibus Rural Escolar- ORE 1(4x4) (SEI 3745377);

-Caderno de Informações Técnicas - Onibus Rural Escolar - ORE 2 (SEI 3745374);

- Caderno de Informações Técnicas -Ônibus Rural Escolar- ORE 3 (SEI 3745374);

- Caderno de Informações Técnicas - Ônibus Rural Escolar- ORE ZERO (4x4) (SEI 3745378);

- Caderno de Informações Técnicas - Ônibus Urbano Escolar Piso Alto - ONUREA PISO ALTO (SEI 3745379);

- Caderno de Informações Técnicas - ónibus Urbano Escolar Piso Baixo - ONUREA PISO BAIXO (SEI 3745380);

- Anexo do Controle de Qualidade (SEI 3747486).

ENCARTE D

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO

Pregão Eletrônico n.2_/20_

i Item/Objeto da aquisição:
i

Contratada - CNPJ/MF:

Contrato n.º:

Valor do Contrato: R$
i
i

Data de assinatura do Contrato/de emissão da ordem de fornecimento:

3 Prazo de execução (em dia):

Data de início do prazo de execução:

s

Data final para entrega:

f Data de entrega: / / 20

Nos termos do Contrato resultante do Pregão Eletrônico em epígrafe, atesto o recebimento provisório do objeto nos

termos indicados abaixo.

CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

A obrigação foi cumprida:

❑ no prazo o fora do prazo
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Dias de atrasa

❑ integralmente.

Os bens estão em perfeitas condições físicas, sem aparente dano ou avaria.

Outras observações:

O objeto ora recebido provisoriamente não conclui o cumprimento da obrigação, ficando sujeito a posterior verificação de

sua qualidade e quantidade, que ocorrerá até o dia_J_/

(Cidade/Estado), de de 20_

ENCARTE E

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

Pregão Eletrônico n.9_/20_ j

i Item/Objeto da aquisição:

ónibus Rural Escolar-ORE 1

Ônibus Rural Escolar - ORE 1(4x4)

Ônibus Rural Escolar - ORE 2

Ônibus Rural Escolar - ORE 3

Ônibus Rural Escolar - ORE ZERO (4X4)

Ônibus Urbano Escolar Piso Alto - ONUREA PA
f

Ônibus Urbano Escolar Piso Baixo -ONUREA PB

Contratada - CNPJ/MF:

Contrato n.º:

Valor do Contrato: R$

Nota fiscal/Fatura n.º: I Valor da Nota Fiscal/Fatura:
Data do recebimento provisório:

1

Nos termos do contrato resultante do Pregão Eletrônico em epígrafe, atesto o recebimento definitivo do objeto e declaro a

conformidade dos bens recebidos com as especificações técnicas constantes do Estudo Técnico Preliminar, com eficácia liberatória de

todas as obrigações da Contratada, exceto as garantias legais a que está submetida, bem como o disposto no Edital e as demais
disposições contratuais. Assim, atesto a Nota Fiscal/Fatura referida acima para que sejam realizados os procedimentos de pagamento da
despesa.
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(Cidade/Estado), _ /________/20_
Servidor responsável pelo recebimento/ matrícula do responsável i

ENCARTE F

TERMO DE RECUSA DO OBJETO

Nos termos do contrato resultante do Preção Eletrônico em epígrafe, declaro a inconformidade dos bens recebidos com as

especificações técnicas constantes do Edital e seus anexos, nos seguintes termos:

Item/Itens rejeitado(s): Inconformidades observadas:

ATENÇÃO: anexar a este Termo as listas de verificação da qualidade devidamente preenchidas e/ou outros

documentos/relatórios que comprovem as inconformidades observadas nos itens rejeitados.

Assim, conforme o contrato, fica a Contratada obrigada a sanar as irregularidades observadas até o dia_ /_/

20_, devendo substituir o(s) item (itens) rejeitado(s) e apresentar o material para nova verificação. Além disso, está sobrestado O

pagamento dos bens discriminados até que o objeto seja recebido definitivamente, e a Contratada está sujeita à aplicação das

penalidades previstas. Os custos da substituição do(s) item(itens) rejeitado(s) correrão exclusivamente às expensas da Contratada.

(Cidade/Estado), de de 20_

. '" Documento assinado eletronicamente por TAVANA FERREIRA MACHADO, Coordenador(a) de Apoio ao Caminho da Escota, emsei! t1 25/09/2023, às 17:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 69, caput e § 19, do Decreto nº 8.539. de 8 de
LSJ outubro de 2015. embalado no art. 99, §41º e 22, da Portaria MEC nº 1.042. de 5 de novembro de 2015. respaldado no art. 92, §§ 12 e

29, da Portaria/FNDE nº 83, de 29 de fevereiro de 2016.

, ") Documento assinado eletronicamente por NEUZA HELENA PORTUGAL DOS SANTOS, Coordenador(a)-Geral da Política do Transportesei! Escolar, Substftuto(a), em 25/09/2023, às 17:28, conforme horário oficial de Brasilla, com fundamento no art. 69, caput e § 19, do
a+ Decreto nº 8.539. de 8 de outubro de 2015. embasado no art. 99, §§ 1º e 2, da Portaria MEC nº 1.042. de 5 de novembro de 2015.

respaldado no art. 99, §41º e 29, da Portaria/FNDE nº 83. de 29 de fevereiro de 2016.

•t Documento assinado eletronicamente por KARINE SILVA DOS SANTOS, Diretor(a) de Ações Educacionais, Substituto(a), emse t1 25/09/2023, às 17:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput e § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de

sss«utura l •J outubro de 2015. embasado no art. 99, §§ 19 e 22, da Portaria MEC nº 1.042, de 5 de novembro de 2015. respaldado no art. 92, §§ 1º eebuónua

29, da Portaria/FNDE nº 83, de 29 de fevereiro de 2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site _hitns://www.fnde.gov.br/sei/controlador externo.php1
acao=documento conferir&id orgao acesso externo=0. informando o código verificador 3751813 e o código CRC 39CC6F1F.

Referénda: Processo nº 23034.028908/2022.18 SEI nº 3751813
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APÊNDICE DO ANEXO 1

ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES

IN/ME Nº 58, DE 8 DE AGOSTO DE 2022

Pregão Eletrônico de Registro de Preços Nacional (RPN) para futura e eventual aquisição de Ônibus Rural Escolar, dos tipos
ORE ZERO 4X4, ORE 14X4, ORE 1, ORE 2, ORE 3, ONUREA PA e ONUREA PB pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, para o transporte

escolar diário de estudantes das redes públicas de ensino, no ãmbito do Programa Caminho da Escola, realizado pelo Fundo Nacional de

Desenvolvimento da Educação (FNDE), em Brasília/DF.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A partir dos anos 90, o governo federal, por meio do Ministério da Educação, implementou três programas de transporte
escolar: o Programa Nacional de Transporte Escolar (PNTE), que esteve em vigor de 1994 a 2006; o Programa Nacional de Apoio ao

Transporte do Escolar (PNATE), em funcionamento desde 2004; e o Programa Caminho da Escola, que está em vigor desde 2007. Na
atualidade, os investimentos no transporte escolar para estudantes das zonas rurais derivam de dois programas executados pelo
Ministério da Educação (MEC): o Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar e o Caminho da Escola, ambos direcionados a

atender os estudantes que residem no campo, extensível aos estudantes das áreas urbanas[1).

Do Programa Caminho da Escola

O Programa Caminho da Escola tem como propósito, prioritariament e, garantir o acesso diário e a permanência de
estudantes na escola, por meio do aprimoramento e aumento do quantitativo de veículos padronizados utilizados diariamente no

transporte escolar de estudantes da educação básica, tanto em áreas rurais como urbanas, pertencentes aos sistemas de ensino dos

Estados, Distrito Federal e Municípios. Esse propósito é alcançado através de assistência técnica e apoio financeiro aos entes federados,
permitindo-lhes adquirir ônibus, ou embarcações, ou bicicletas escolares, seja com recursos próprios ou provenientes do Governo
Federal. Além de expandir e modernizar a frota já existente, o programa tem como objetivo padronizar os meios de transporte

mencionados, bem como reduzir os custos associados a sua compra e manutenção.

Desse modo, o Programa Caminho da Escola, regulamentado pelo Decreto nº 6.768 em 2009, têm cinco objetivos
principais: assegurar o acesso e permanência dos estudantes do campo na educação básica, reduzir a evasão escolar de acordo com as

metas do Plano Nacional de Educação (PNE), renovar a frota de veículos escolares nas áreas rurais e urbanas das redes municipais,

estaduais e do Distrito Federal de educação básica, garantir a qualidade e segurança do transporte escolar por meio de padronização e
inspeção dos veículos, e diminuir o custo de aquisição dos veículos para o transporte escolar.

O Programa aborda as desigualdades sociais garantindo que o transporte nunca seja uma barreira para o acesso à

educação. Fornece veículos otimizados que navegam em terrenos desafiadores, dando aos alunos de áreas remotas a chance de

frequentar a escola. Ao facilitar o transporte, o programa tem contribuído para reduzir as disparidades educacionais entre as áreas

urbanas e rurais, promovendo a equidade social.

O Programa tem foco na aquisição de transportes escolares, permitindo que os recursos sejam direcionados de forma mais

'1 eficiente para iniciativas educacionais ao invés de serem gastos em opções inadequadas de transporte. A relação custo-beneficio do
programa acaba por aumentar a eficiência econômica da educação no Brasil.

Atualmente, as versões de ônibus a serem registradas trazem em si alguns elementos de avanço tecnológico consideráveis,
especialmente no tocante à adequação ao processo normativo EURO VI, bem como a inclusão de sistema de climatização para todos os
modelos de ônibus escolares a serem registrados pelo FNDE.

Da atualização tecnológica: Proconve 8 e Euro VI

A implementação da norma Euro VI no Brasil representa um marco significativo para os transportes de ônibus do país.
Grande parte da Euro VI foi absorvida pela Proconve 8, que é uma norma de emissões de poluentes estabelecida nacionalmente,

correspondente à utilizada em países europeus, que define os limites máximos de poluentes emitidos por veículos pesados movidos
à diesel[).

Os avanços tecnológicos introduzidos pela Proconve 8/Euro VI têm impactos positivos na redução da poluição atmosférica,
contribuindo para a melhoria da qualidade do ar nas áreas urbanas. Essa norma exige a utilização de motores mais limpos e eficientes,
bem como a incorporação de sistemas de tratamento de gases de escape mais sofisticados.

Uma das principais mudanças trazidas pela Proconve 8/Euro VI é a utilização dos sistemas SCR (Selective Catalytic
Reduction) e EGR (Exhaust Gas Recirculation), que permitem a redução das emissões de óxidos de nitrogênio (NOx), um dos principais
poluentes resultantes da combustão do diesel. Essa redução é alcançada através da injeção de um agente redutor, normalmente ureia,
que converte o NOx em nitrogênio e água. Além disso, a Proconve 8/Euro VI também estabelece limites mais rígidos para as emissões de
partículas sólidas, impondo a utilização de filtros de partículas diesel (DPF) como dispositivo obrigatório nos veículos. Esse filtro é capaz de
reter até 99% das partículas emitidas, garantindo uma redução significativa da poluição atmosférica[).
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O transporte por meio de ônibus é um dos principais responsáveis pela emissão de poluentes nas grandes cidades. Com a

adoção da norma Proconve 8/Furo VI, espera-se uma redução significativa dessas emissões, proporcionando benefícios ambientais e para
a saúde da população.

No entanto, a implementação da Proconve 8/Euro VI no Brasil também traz desafios e impactos para o setor de
transportes. Um dos principais desafios é a adaptação da frota de ônibus existente à nova regulamentação. Isso implica em investimentos

por parte das empresas de transporte, que precisam adquirir ônibus equipados com os sistemas de controle de emissões exigidos pela

normal4J. Além disso, a Proconve 8/Euro VI também poderá ter um impacto no preço dos veículos, devido aos custos adicionais de

desenvolvimento e produção dos motores e sistemas de tratamento de gases de escape. Esses custos podem ser repassados para o
consumidor final, gerando um aumento no valor das passagens de ônibus e na própria aquisição do veículo aprimorado.

Apesar dos desafios e impactos econômicos, a implementação da norma Euro VI no Brasil representa uma oportunidade

única para melhorar significativamente a qualidade do ar e reduzir os danos causados pelo transporte com ônibus à saúde humana e ao
meio ambiente. É um passo importante para a sustentabilidade dos transportes e para garantir uma melhor qualidade de vida para a

população.

Análise e identificação da necessidade dos serviços

As iniciativas do Ministério da Educação (MEC) realizadas através dos recursos repassados pelo Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação (FNDE), tanto para a compra quanto para a manutenção de veículos escolares, revelam-se insuficientes

para atender às necessidades da maioria dos municípios com carências educacionais no país. Por isso, torna-se imprescindível adotar

medidas que permitam alcançar um equilíbrio mais eficaz entre a demanda por transporte escolar e os recursos necessários para

viabilizá-lo de forma adequada, sendo isso uma premissa básica do Orçamento Público: a necessidade sempre ultrapassa a possibilidade

de arrecadação e na consubstanciação da função distributiva a que se atrelam os tributos( J.

Em 2022, foram registrados 38,3 milhões de estudantes na rede pública de Educação Básica, distribuídos em 5.567

municípios, em uma área territorial de 8.510.295.914 km', caracterizada pela grande heterogeneidade geográfica, de acordo com o

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). Do total de estudantes, 9,1 milhões de alunos utilizam transporte escolar, significando

23% do total de matrículas da rede pública de Educação Básica. Dentre esses estudantes da rede pública, aproximadamente 4,6 milhões

residem em área rural, e 4,5 milhões em área urbana sendo, portanto, dependentes do transporte escolar diário, ofertado
gratuitamente pelo poder público, para ter acesso à educação. Do total rural, 2,1 milhões (47%) estão no Nordeste.

Além dos pontos citados acima, o Programa Caminho da Escola também ajuda a reduzir as disparidades educacionais ao

garantir que estudantes de áreas remotas ou carentes tenham condições de acesso equivalentes aos de áreas urbanas, ou

economicamente mais desenvolvidas. Isso ajuda a preencher a lacuna nos resultados educacionais e oferece chances mais igualitárias

para o sucesso. O programa também contribui para a inclusão social ao possibilitar que estudantes com deficiência ou necessidades

especiais frequentem a escola, disponibilizando veículos acessíveis e garantindo que eles possam acessar a educação como qualquer
outro estudante.

Ao abordar as barreiras de transporte e fornecer opções seguras e confiáveis aos estudantes, o programa ajuda a reduzir o
risco de evasão escolar. Isto conduz a melhores taxas de frequência escolar e a níveis mais elevados de escolaridade. Os resultados dos
Relatórios da Avaliação do Transporte Escolar no Brasil, do Programa Caminho da Escola e do Programa Nacional de Apoio Transporte

Escolar (PNATE) realizado em cooperação com o Centro Colaborador de Apoio ao Transporte Escolar (CECATE) da Universidade Federal de

Goiás (UFG), no período de 15/06/2018 e 31/08/2018, demonstram que o Programa Caminho da Escola impacta positivamente para a

diminuição da evasão escolar ( -0,49%) em mais de 70% dos estados brasileiros. Além disso, a pesquisa evidenciou a redução no uso de

veículos impróprios para o transporte de escolares, redução da idade média dos veículos para 6,7 anos e, um conceito bom ou ótimo para

o Programa, pare 80% dos entrevistados.

Além disso, o programa impacta positivamente a economia local, criando oportunidades de trabalho para condutores,

mecânicos e outros profissionais de apoio. Isto não só ajuda a estimular o crescimento econômico, mas também aborda questões sociais
como o desemprego e a pobreza.

O Programa Caminho da Escola também promove o engajamento e a parceria com a comunidade, envolvendo as
comunidades locais na gestão e operação do sistema de transporte. O Comitê do CACS-FUNDEB de cada ente feredado é responsável por
monitorar e avaliar o uso dos veículos e do recurso destinado ao transporte. Isso promove um senso de propriedade e responsabilidade
entre os membros da comunidade, levando a uma melhor manutenção e sustentabilidade do programa.

De modo geral, ao enfrentar as barreiras de transporte, o Programa Caminho da Escola contribui para o desenvolvimento e

o progresso de longo prazo do Brasil, garantindo que os estudantes tenham acesso à educação de qualidade, independentemente de sua

localização ou origem socioeconômica.

Para alcançar seus objetivos, o programa utiliza pregões eletrônicos de registro de preços nacional, facilitando a aquisição

de ônibus, embarcações e bicicletas com especificações adequadas ao tráfego em áreas rurais, ribeirinhas e urbanas.

Há três formas para estados, municípios e Distrito Federal participarem do Caminho da Escola: utilizando recursos próprios

ao aderir às atas originárias do pregão eletrônico do FNDE; recebendo assistência financeira do FNDE por meio do Plano de Ações
Articuladas (PAR), inclusive recursos de emendas parlamentares; ou por meio de financiamento junto a instituição financeira reconhecida

pelo Banco Central.

Em razão disso, torna-se de grande relevância promover políticas como o Programa Caminho da Escola que contribuam

para mudar a situação de desigualdade social no País, e atuem na busca pela universalização do atendimento com transporte escolar para
as redes de Educação Básica Pública, atendendo o maior número de municípios possível. O Programa, que completou neste ano de 2023,

15 anos de operacionalização, conforme indicam dados das Tabela 1, ainda não atendeu toda a demanda de veículos necessários para

todo esse universo e sua manutenção, justificado por vários fatores econômicos, sociais e administrativos que impactam na sua
operacionalização. Atualmente, conforme o Painel BI/Caminho da Escola e sua série histórica (SEI n°3644122), cerca de 60 mil veículos
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foram adquiridos, e mais da metade - cerca de 65%, ou 35 mil unidades - já ultrapassa o prazo de vida útil determinado .ela Resolução
CD/FNDE n° 01/2021.

Tabela 1: Estimativa de veículos (PNATE - 2023t

Esfera Estudantes i Veículos

Municipal II 3.030.916 ¡ 70.486

Estadual 1.363.862 II 31.717

TOTAL I _!.7 102.203

Fonte 1: Equiepe de Planejamento

Uma das formas de estimar a quantidade de veículos para atender todos os estudantes da Educação Básica residentes em
área urbana e rural, é dividirmos os veículos em dois grupos de acordo com capacidade, sendo o grupo 1 composto pelo de menor
capacidade ORE 0 4X4 (13 estudantes) e os dois de maiores capacidade ORE 2 e ORE 3 (44 e 59 estudantes respectivamente), e o grupo 2
composto pelos outros 4 veículos (ORE 1 4X4, ORE 1, ONUREA piso baixo e ONUREA piso alto), que têm capacidade transportar 29
estudantes cada. A média destes dois grupos resultou em 43,5 sendo arredondado para 43 (quarenta e três) estudantes. Oportuno
ressaltar que esse cálculo considera apenas os veículos rodoviários e, o número de estudantes beneficiários do Programa Nacional de
Apoio ao Transporte Escolar (PNATE), conforme consta do Anexo III - PNATE - Transporte Escolar - INEP Censo 2022, extraída do Censo

Escolar do INEP de 2022, que serve de base para distribuição de recursos do programa neste exercício de 2023.

O Pregão nº 06/2021 resultou em 4 (quatro) Atas de Registro de Preços com vigências até setembro de 2022. O Pregão nº
02/2022 resultou em 2 (duas) atas de registro de preços, uma com vigência expirada em 29/12/22 e outra, em 29/06/23. As informações
dos pregões estão discriminadas nas Tabelas 2 e 3 a seguir:

Tabela 2: Atas de Registro de Preços do Pregão Eletrônico nº 06/2021

i Quantidade

Final da I Quantidade ( %deAta Empresa Item Solicitada no

p Vigência Registrada SIGARP Utilização
Onibus Rural Escolar - 1.220 1.196 96,67

ORE 1 I

Mercedes- i Ônibus Rural Escolar- 1000 996 99,6/
10/2021 Benz do 14/09/2022 ORE 2

Brasil LTDA Ônibus Urbano Escolar

'f Acessível Piso Alto - 400 396 99%ONUREA PISO ALTO_
Ônibus Rural Escolar-

1000 997 99,7%
Ciferal _ORE 1(4X4

11/2021 Industria de 10/09/2022 i ônibus Urbano Escolar

ônibus LTDA ONUREA PISO BAIXO _Acessível Piso Baixo-n400 399 99,75%nl

Ônibus Rural Escolar.
12/2021 A rale S/A 13/09/2022 i 500 209 41,8%_ _ g ORE ZER0(4X4 _

Volkswagen

Truck & Bus ¡
13/2021 Indústria e 15/09/2022 t Ônibus Rural Escolar- 2500 2490 99,6%

Comércio de ORE 3
Veículos

rome: rceiatono por rregao extraiao ao awARr/rrvut em tU/Ui/[u13.

Tabela 3: Atas de Registro de Precos do Preeao Eletrônico nº

Quant1dll°
Quantidade Solicitada % de
Registrada no SIGARP ii Utilização

750 749 99,87%

900 896 99,56%

1400 1387 99,07%

Ata I Empresa II Final daVigência
Item

Ciferal Industria de Ônibus LTDA iibus Rural Escolar - ORE 1(4,

Ônibus Rural Escolar - ORE 1

Ônibus Rural Escolar - ORE 3

1 Volkswagen Truck & Bus
03/20221 Indústria e Comércio de Veículos 29/12/2022

I LTDA

Fonte: Relatório por Pregão extraído do SIGARP/FNDE em 20/07

Como se denota das tabelas apresentadas, a utilização das atas de registro de preços vinculadas aos Pregões Eletrônicos nº
6/2021 e nº 2/2022 alcançou a quase integralidade dos quantitativos disponibilizados para adesão; ademais, a oferta de veículos ainda

carece de resposta efetiva do mercado, com elementos de qualidade para a reposição das frotas usadas comumente nas redes de ensino.

Quanto ao critério de continuidade, de fato, a própria caracterização como programa orçamentário e não como projeto na
LOA denota o critério em si, a saber, que existe a necessidade não apenas de disponibilizar uma frota adequadamente equipada aos
discentes nacionais, mas também de prover a sua reposição de forma perene. Conforme a Resolução CD/FNDE n° 01/2021, a vida útil
desses veículos é estimada em dez anos, dadas as severas condições de operação, e, após esse período, é imprescindível a renovaçaõ da
frota. Uma vez que o Programa já conta com 15 anos de existência, ao menos 35 mil veículos já ultrapassaram essas condições e precisam
ser substituídos.
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Assim, a reposição de veículos se vincula ao processo de oferta de uma frota adequada aos discentesiZ], de modo que
solucione o problema social enfrentado pela política pública de transporte escolar, da qual o Programa Caminho da Escola é um dos
elementos constitutivos, tornando perene o acesso ao transporte digno e de qualidade, contribuindo indiretamente com o pilar de

locomoção que afeta a evasão/permanência escolar[$].

Do Plano de Ações Articuladas- PAR

A aquisição de veículos do Programa Caminho da Escola é mediada pelo planejamento elaborado pelos entes federados no

Plano de Ações Articuladas (PAR), conforme Lei nº 12.695, de 2012, conjuntamente com a disciplina procedimental da Resolução
CD/FNDE nº 04, de 4 de maio de 2020.

Esse Plano é um instrumento de planejamento multidimensional da política de educação que os Municípios, os Estados e o
Distrito Federal definem de forma autônoma e estratégica, considerando as necessidades de sua rede de ensino para as etapas e

modalidades da educação básica.

A partir do diagnóstico da situação educacional local, o órgão municipal, distrital ou estadual realiza o planejamento das
iniciativas necessárias para contribuir com novas ações ou com a solução dos problemas evidenciados, cadastrando no PAR a quantidade
de itens de acordo com seu plano de trabalho.

Após concluída a iniciativa com seus itens cadastrados e enviados pelos entes federados, por meio do SIMEC, ao FNDE,
segue-se para etapa de análise técnica e de mérito, que permite a área gestora do Programa Caminho da Escola, responsável pela
iniciativa no PAR, avaliar a coerência entre a real necessidade do ente e a realidade local informada pelo mesmo, por meio de verificação
de informações e indicadores educacionais.

Dessa forma, a quantidade de veículos escolares planejada passa por uma verificação de requisitos e parâmetros por parte
da equipe técnica do Programa Caminho da Escola, sendo aprovadas iniciativas para transferência de recursos que seguem os critérios
previstos nas normas do Programa e do PAR, sempre condicionadas à disponibilidade orçamentária, visando a melhor alocação de ('"i
recursos públicos para todo o País.

O processo de transferência de recursos por meio do Plano de Ações Articuladas (PAR), o planejamento educacional e o
desembolso de recursos aos entes federados no âmbito do Ministério da Educação e do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
(FNDE) ocorre da seguinte forma:

Elaboração do Plano de Ações Articuladas (PAR): O PAR é um documento que contém o planejamento educacional de

médio prazo para os sistemas de ensino. Ele é elaborado pelos estados e municípios, em parceria com o Ministério da Educação, e deve

contemplar as ações necessárias para o alcance das metas e objetivos definidos no Plano Nacional de Educação. O PAR é atualizado a cada
quatro anos e serve como base para a definição das políticas e programas educacionais e para a destinação de recursos.

Análise, aprovação e ajustes do PAR: O Ministério da Educação analisa o PAR apresentado pelos estados e municípios,
verificando sua conformidade com as diretrizes e metas estabelecidas. Após a análise, pode ser necessário solicitar ajustes no plano para

que este esteja adequado às políticas educacionais vigentes.

Programação orçamentária: Com o PAR aprovado e ajustado, o FNDE realiza a programação orçamentária, definindo a

destinação de recursos para os diferentes programas e ações previstos no plano.

Destinação de recursos: Após a programação orçamentária, o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) é o

responsável por efetuar a liberação dos recursos para os estados e municípios. Essa destinação orçamentária pode ocorrer de forma

integral, por meio de convênios ou termos de cooperação, ou de forma parcelada, conforme o cronograma de execução das ações
previstas no PAR.

Execução das ações: Com a pactuação e destinação orçamentária, os estados e municípios executam as ações previstas no

PAR, como obras de infraestrutura educacional, aquisição de equipamentos, veículo, formação de professores, entre outras.

Liberação de recursos: a comprovação da execução do objeto pactuado por meio do sistema SIMEC é condição para a r
liberação dos recursos financeiros.

Monitoramento e avaliação: Durante a execução das ações, o Ministério da Educação e o FNDE acompanham de perto o

desenvolvimento das atividades, por meio de mecanismos de monitoramento e avaliação. Esses órgãos podem realizar vistorias, solicitar

relatórios de prestação de contas e aplicar penalidades caso haja irregularidades na execução dos recursos. O processo encerra-se com a
prestação de contas via sistema.

Essa é a maneira como funciona o processo de transferência de recursos por meio do PAR, o planejamento educacional e o
desembolso de recursos aos entes federados no âmbito do Ministério da Educação e do FNDE. É importante ressaltar que cada etapa

desse processo envolve diferentes atores e instâncias de articulação entre o governo federal, os governos estaduais e municipais, e os
órgãos responsáveis pela gestão e execução das ações.

Neste certame ainda serão atendidas às demandas pactuadas no 39 Ciclo do PAR 2016-2020 e no 49 Ciclo do PAR 2021-
2024. Por isso as demandas desse certame se baseiam nas quantidades de ônibus escolares aprovadas e não adquiridas no 32 e no 42
Ciclos do PAR compreendendo as demandas pendentes referentes ao período 2017-2023.

Destaca-se que os Pregões nº 06/2021 e nº 02/2022 foram realizados para disponibilizar o total de 10.050 ônibus escolares,
para atender a demanda pendente no PAR levantada dos Estados, Distrito Federal e Municípios, referente ao 39 Ciclo do PAR 2016-2020.

No entanto, houve um inesperado interesse dos Estados e Municípios pela adesão às Atas disponibilizadas em 2021 e 2022,
especialmente com recursos próprios, esgotando rapidamente os quantitativos registrados, antes das reformulações de quantidades e
valores necessários para acertar as pactuações já aprovadas no 39 Ciclo do PAR (2016.2020) e iniciar o atendimento das demandas do 42
Ciclo do PAR (2021-2024), o que eleva a necessidade de um novo certame, nesse ano de 2023.

De acordo com levantamento atual realizado no SIMEC, referente aos ciclos 3 e 4 do PAR, os veículos não

adquiridos somados aos aprovados no ano de 2022, por meio de ranking do IDES, após o encerramento da vigência das atas dos Pregões
nº 06/2021 e 02/2022, e o consequente término dos saldos das atas de todos os itens de Onibus Rural Escolar dos tipos ORE 1, ORE 14X4,
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ORE 2 e ORE 3, ORE ZERO 4X4 e dos Onibus Urbano Escolar Acessíveis dos tipos ONUREA Piso Alto e ONUREA Piso Baixo, há uma

demanda de 4.631 veículos aprovados no PAR/SIMEC para atendimento com recursos do FNDE mediante Transferência Direta - TD, sem

disponibilidade de Atas para adesão, contratação e aquisição dos itens, conforme Anexo II - Veículos Aprovados PAR 3 e PAR 4, sem

adesão ao RPN para contratação a partir de 2023 demonstrado na Tabela 4:

Tabela 4 no PAR.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA
Fls. N' U22i

Proch O? S
Rub ca:

Fonte: Elaborado pela área requisitante- Planilha -aba Consolidada SEI 3477333

Registros da área técnica do Programa, dão conta que entre 2018 e 2022 foram disponibilizados 9.622 veículos com

recursos de Transferência Direta (TD) do FNDE, demandando um investimento de cerca de 4 bilhões, viabilizando a aquisição de

ônibus escolares dos tipos rurais e urbanos, todos equipados com dispositivo para acessibilidade. Entretanto, pelo relato acima, ainda há
uma demanda tecnicamente aprovada no PAR ciclos 3 e 4 e ainda não atendida de 4.631 ônibus escolares pleiteados mediante recursos
do FNDE.

No mesmo período (2018 - 2022), conforme consta da Tabela 5: Número de veículos adquiridos por fonte de recursos, os
demais entes federados também investiram com Recursos Próprios (RP) para adquirirem 9.341 veículos escolares mediante adesão as

atas de registro de preços gerenciadas pelo FNDE.

Tabela 5: Veículos adquiridos por fonte de recursos (TD e RP) no período de 2018 a 2022.

ANO TD/FNDE 1 RECURSOSPRÓPRIOS. °6 TOTAL

2018 1_096 57,1 ^822 Ií9 1.918
2019 4.342 !II!EIII 2761 46,4 8.103
2020 2.149 50,8 2.082 49,3 4.231!

2021 1.455 j__ 0__i8 2.1051
2022 ! 580 iÍiiI !fti3, 2.606
TOTAL! 9.622 , 50,8;j 9.341 , 18.9631

Fonte: Elaborado pela área requisitante - FNDE. Dados obtidos nos painéis Simec, BI e Sigef. SEI 3643756.

Os números da tabela acima, que compreende os períodos pré-pandemia, pandemia e pós-pandemia, indicam uma
equivalência absoluta entre o volume de veículos adquiridos com recursos de Transferência Direta (TD) e de Recurso Próprio (RP). Desta

forma, como detalhado no Anexo I: Procedimento Operacional do Programa Caminho da Escola - POP, além do quantitativo estimado para
atender demanda com recurso de TD, faz-se necessário estimar quantidade equivalente para atender a possível demanda com RP dos
demais entes federados.

Fase Preparatória

No planejamento dessa fase preparatória do pregão contou-se com as contribuições coletada nas seguintes etapas:

- Reuniões técnicas entre a equipe técnica do Programa Caminho da Escola e especialistas representantes dos
fornecedores, realizadas entre agosto de 2022 e janeiro de 2023, conforme cronograma constante do Anexo IV: Cronograma EURO VI-
Reuniões Técnicas por fornecedor. Nesta etapa foram visitadas, pela equipe do FNDE, todas as empresas que habitualmente participam do
processo licitatório do Programa Caminho da Escola, incluindo os fornecedores dos principais componentes a exemplo: produtores de

chassi, encarroçadores, produtores e/ou representantes de transmissões automáticas e automatizadas, fabricantes de ar-condicionado e

de equipamentos de acessibilidade.

As reuniões técnicas tiveram como principais objetivos:

- Avaliar o impacto da alteração da nova fase do PROCONVE 8, também denominada de EURO VI, em especial
quanto a alteração da estrutura veicular e quanto ao custo gerado com a agregação dessa nova tecnologia.

II - Apresentar e coletar informações e sugestões sobre melhorias nas especificações, inclusive as que se referem a

instalação de sistemas de transmissões automática ou automatizadas e sistema de climatização (ar-condicionado).

As informações e sugestões coletadas, estão consolidadas no Anexo V: Reuniões Técnicas Individualizadas (exemplo) e

foram apresentadas e debatidas em Reunião Técnica com todos os seguimentos do setor produtivo, conforme consta do Anexo VI:

Reunião Técnica março 2023 - Lista de Presença e do Anexo VII: Reunião Técnica março 2023 - Vídeo, (Processo SEI n4

23034.027041/2022-75). Oportuno destacar que as informações recebidas que têm caráter sigiloso, encontram-se disponíveis nos

arquivos do FNDE, para consultas observando as disposições legais para o caso (por isto, no anexo V, consta apenas como exemplo).

As sugestões coletadas nessa fase do estudo técnico, foram analisadas pela equipe do FNDE, sendo que, aquelas que

apresentaram viabilidade foram inseridas nos Cadernos de Informações Técnicas - CITS (anexados a este ETP), que foram objeto de
análise da audiência pública.
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- Audiência Pública: realizada no dia 19 de maio de 2023, no auditório do FNDE, em Brasília, para coletar sugestões dos
fornecedores, especialista em produção veicular e outros interessados para aprimorar as especificações técnicas dos produtos objeto
deste estudo e contou com participação de representantes do setor produtivo e outros interessados, conforme consta da lista de

presença da Audiência Pública Pregão 2023 e vídeo com gravação da audiência.

- Estudo de mercado: A presente análise objetiva demonstrar a viabilidade técnica e econômica do Registro de Preços
Nacional (RPN), para o período de 12 (doze) meses de vigência, podendo ser prorrogado por igual período, comprovada a vantajosidade,
para adesão e contratação de empresas de fornecimento de Ônibus Rural Escolar acessível, dos tipos ORE 1, ORE 2, ORE 3, ORE 14X4 e
ORE ZERO 4X4, e de ónibus Urbano Escolar Acessível dos tipos ONUREA Piso Alto e ONUREA Piso Baixo, pelos Estados, Distrito Federal e

Municípios, realizado mediante Pregão Eletrônico do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), sediado em Brasília/DF,
para atendimento aos beneficiários do Programa Caminho da Escola.

Dessa forma, entende-se que a assistência financeira e técnica, por meio de pregões eletrônicos de RPN, viabiliza a
aquisição de ônibus fabricados com especificações adequadas ao tráfego em áreas rurais e urbanas, e com sistema de acessibilidade para
pessoas com deficiência e/ou mobilidade reduzida, com o objetivo de renovar, padronizar e ampliar a frota de veículos escolares, de
forma a melhorar a segurança e a qualidade do transporte dos estudantes, com a redução dos preços e o aumento da transparência nas
aquisições dos veículos.

De modo a avaliar a melhor adequação de programas e recursos, foi institucionalizado, por meio do Decreto nº 10.660, de
25 de março de 2021, o Comitê Permanente de Avaliação de Custos na Educação Básica do Ministério da Educação. Trata-se de um
importante colegiado de assessoramento que tem como finalidade precípua analisar a destinação de recursos públicos para a educação
básica. O colegiado tem como um dos objetivos assessorar o ministro da Educação com a realização de estudos sobre a viabilidade de

implementação de valores per capita associados à qualidade da educação básica, a análise de instrumentos de cooperação entre os entes
federativos para implementação desses valores e com o acompanhamento e a avaliação das proposições legislativas e dos atos
normativos relacionados à destinação de recursos públicos para a educação básica. O Comitê Permanente é composto por representantes
do Ministério da Educação, por um representante do Ministério de Gestão e Inovação, antigo Ministério da Economia, pelos presidentes
do FNDE, do Inep, do Conselho Nacional de Secretários de Educação e da União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação.

Considerando o exposto, justifica-se a necessidade de realização de Pregão Eletrônico para registro de preço nacional de
empresas especializadas na produção e fornecimento de ônibus escolares para as redes públicas de ensino brasileiras, mediante processo
licitatório, na modalidade pregão eletrônico, em conformidade com Lei nº 14.133, de 12 de abril de 2021e o Decreto nº 11.462, de 31 de

março de 2023, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços.

No que se diz respeito à participação de consórcios e cooperativas, historicamente para a aquisição de ônibus escolares no

âmbito do Programa Caminho da Escola, esta não será admitida dada a robustez do mercado de ônibus em atender satisfatoriamente ao

bem licitado, de modo a não ser necessária o somatório de capacidades técnicas e financeiras para atendimento do objeto.

Do Registro de Preços

No planejamento dessa fase preparatória do pregão contou-se com as contribuições advindas da Audiência Pública nº

01/2023 (SEI 23034.012062/2023-77), realizada, em 19 de maio de 2023, no Auditório do FNDE, para levantamento de subsídios para a
definição de especificações técnicas de "ónibus Rural Escolar • ORE e Ônibus Urbano Escolar Acessível - ONUREA".

Os objetos deste registro de preço se apresentam como bens comuns à luz da legislação, por se tratar de bens que foram

descritos com especificações usuais no mercado, o que ficou demonstrado nas pesquisas feitas com empresas do setor, além de contar

com padrões de desempenho objetivamente detalhados neste ETP, de modo a possibilitar que a concorrência se dê, unicamente, com
base no critério de preço. Para reforçar esse entendimento, citamos parte do relatório e voto do Ministro Benjamin Zymler, do Tribunal de
Contas da União -TCU, no Acórdão nº 313/2004 Plenário, a respeito dessa temática, in verbis:

¡...) Tendo em visto o disposto no ort. 1, parágrafo único, da Lei nº 10.520/2002 acima citado, bem comum é aquele para o qual é

possível definir padrões de desempenho ou qualidade, segundo Especiifcações usuais no mercado. Destarte, o bem em questão não preciso

ser podronirado nem ter suas característicos definidos em normas técnicos. Do mesmo forma, não se deve restringir a utilização do pregão

b aquisição de bens prontos, pois essa forma de licitação também pode visor d obtenção de bens produzidos por encomendo. (Relatório do

Ministro Relator)

(••)

(...) Concluindo, saliento que, ao perquirir se um determinado bem pode ser adquirido por intermédio de um pregão, o agente público deve

avaliar se os padrões de desempenho e de qualidade podem ser objetivamente definidos no edital e se as especificações estabelecidas são

usuais no mercado. Aduzo que o objeto da licitação deve se prestar o uma competição unicamente baseada nos preços propostos pelos

concorrentes, pois não haverá apreciação de propostas técnicas. Caso essas condições sejam atendidos, o pregão poderá ser utilizado.
(voto do Ministro Relator).'.

A realização do registro de preços fundamentando-se no inciso IV do artigo 32 do Decreto nº 11.462/2023, haja vista que

trata de compra nacional e à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e municipal.

Salienta-se que, em atendimento ao § 22 do art. 92 do Decreto nº 11.462/2023, justifica-se a inviabilidade de divulgação da
Intenção de Registro de Preços para o RPN, tendo em vista que se trata de compra nacional visando ao atendimento específico das

políticas públicas desenvolvidas pelo FNDE/MEC, voltadas para os Estados, Distrito Federal e Municípios, cujas demandas já estão
devidamente registradas no Plano de Ações Articuladas - PAR, caracterizando-se, portanto, como órgãos participantes de compra
nacional.

A presente análise objetiva demonstrar a viabilidade técnica e econômica para Registro de Preços Nacional (RPN) de

empresas de fornecimento de Ônibus Escolares pelos entes federados, pelo período de 1 (um) ano, que poderá ser prorrogado por igual
período, desde que comprovado o preço vantajoso conforme disposto no art. 84 da Lei nº 14.133/2021.

Vale ressaltar que o registro de preço em contento está previsto no Plano Anual de Compras Nacionais para a Educação de
2023.
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Não há necessidade de classificar estes Estudos Preliminares como sigilosos, nos termos da Lei nº 12À27/2011 (Lei de

Acesso à Informação).

Por fim, as razões para a não aplicação do Inciso III do art. 48 da Lei Complementar n.º 123/06, baseado no Inciso III do art.

49 da mesma Lei Complementar, dizem respeito a perda de economia de escala e prejuízo ao conjunto da contratação, visto que a
estratégia do Registro de Preços Nacional se ancora na redução dos custos administrativos do processo de gestão compartilhada das
aquisições entre as diferentes esferas de governo.

2. DA REFERENCIA A OUTROS INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO DO ÓRGÃO OU ENTIDADE, SE HOUVER

De acordo com o art. 205, da Constituição Federal de 1988 (CF/1988), a educação é um direito de todos, dever do Estado e

da família e visa ao pleno desenvolvimento da pessoa, ao seu preparo para o exercício da cidadania e à sua qualificação para o trabalho.
Neste contexto, o art. 214, da Carta Magna, previu o estabelecimento de um Plano Nacional de Educação - PNE e determinou, como um
dos seus principais objetivos, a erradicação do analfabetismo.

Ademais, o art. 277, da CF/1988, reconhece ser a família, a comunidade, a sociedade e o poder público responsáveis por

assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à
profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária.

Também está previsto no Art. 211 da Constituição Federal e nos arts. 82 e 92 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação
(LDB):

Art. 211 (CF)

(...1

§ 19 A União organizará o sistema federal de ensino e o dos Territórios, financiará as instituições de ensino públicas federais e exercerá, em
matéria educacional, função redistributiva e supletiva, de forma a garantir equalização de oportunidades educacionais e padrão mínimo

de qualidade do ensino mediante assistência técnica e financeira aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios. (Grifo nosso).

1 Art. 8Q 11DB)
1...)

§ 19 Caberá à União a coordenação da poiltica nacional de educação, articulando os diferentes niveis e sistemas e exercendo função

normativa, redistributiva e supletiva em relação às demais instâncias educacionais. (Grifo nosso).

Art. 9º (108)

(...l

III - prestar assistência técnica e financeira aos estados, ao Distrito Federal e aos municípios para o desenvolvimento de seus sistemas

de ensino e o atendimento prioritário à escolaridade obrigatória, exercendo sua função redistributiva e supletiva. (Grifo nosso)

Além da Constituição e da LDB, há o Plano Nacional de Educação (PNE 2014-2024), Lei nº 13.005/2014, que busca

contribuir para que a educação, contemplando todos os níveis, modalidades e etapas educacionais, desde a Educação Infantil até a Pós-
Graduação, se torne prioridade nacional e envolva toda a sociedade em sua consecução. Foram consolidadas 20 (vinte) metas para
orientar a educação brasileira nos próximos dez anos e garantir a melhoria da educação do País. Dessa forma, o FNDE, por meio de suas

ações e programas educacionais, está envolvido em várias estratégias e metas vinculadas à educação básica.

O PNE incluiu nas metas para diversas etapas e modalidades de ensino a oferta de infraestrutura escolar. Nessa direção, a

proposta deste registro de preço se alinha as metas 4 (universalizar a Educação Especial), 7 (fomentar a qualidade da Educação Básica), 9
(elevar a taxa de alfabetização) e 20 (ampliar o investimento público), no intuito de contribuir para universalizar a educação brasileira,

promover a acessibilidade e a garantia do acesso e permanência dos alunos nos estabelecimentos de ensino, conforme trechos das
estratégias de alcance das metas, constantes da Lei e a seguir pontuados:

4.6) manter e ampliar programas suplementares que promovam a acessibilidade nas instituições públicas, para

garantir o acesso e a permanência dos (as) alunos (as) com deficiência por meio da adequação arquitetônica,
da oferta de transporte acessível e da disponibilização de material didático próprio e de recursos de tecnologia
assistiva, assegurando, ainda, no contexto escolar, em todas as etapas, níveis e modalidades de ensino, a

identificação dos (as) alunos (as) com altas habilidades ou superdotação;

7.13) garantir transporte gratuito para todos (as) os (as) estudantes da educação do campo na faixa etária da

educação escolar obrigatória, mediante renovação e padronização integral da frota de veículos, de acordo com

especificações definidas pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - INMETRO, e
financiamento compartilhado, com participação da União proporcional às necessidades dos entes federados,
visando a reduzir a evasão escolar e o tempo médio de deslocamento a partir de cada situação local;

7.17) ampliar programas e aprofundar ações de atendimento ao (à) aluno (a), em todas as etapas da educação
básica, por meio de programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à
saúde;

9.7) executar ações de atendimento ao (à) estudante da educação de jovens e adultos por meio de programas
suplementares de transporte, alimentação e saúde, inclusive atendimento oftalmológico e fornecimento gratuito
de óculos, em articulação com a área da saúde;

20.7) implementar o Custo Aluno Qualidade - CAQ como parâmetro para o financiamento da educação de todas
etapas e modalidades da educação básica, a partir do cálculo e do acompanhamento regular dos indicadores de
gastos educacionais com investimentos em qualificação e remuneração do pessoal docente e dos demais
profissionais da educação pública, em aquisição, manutenção, construção e conservação de instalações e
equipamentos necessários ao ensino e em aquisição de material didático-escolar, alimentação e transporte
escolar; (Lei 13.005/2014 - PNE 2014/2024).
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Assim, cabe ao Estado Brasileiro, representado pela União e pelos Estados e Municípios, implementar políticas públicas que

garantam o direito à educação e a uma infraestrutura digna para estudar. A União compete o dever constitucional de suplementar os

recursos de Estados, Distrito Federal e Municípios pata o atendimento à educação, em todos os seus níveis, etapas e modalidades de
ensino. Essa atribuição tem sido exercida especialmente pelo FNDE, o qual, dentre diversas outras atribuições, é o responsável pela
melhoria da infraestrutura escolar.

No âmbito do Planejamento Estratégico do FNDE, o registro de preço dos objetos deste estudo preliminar está diretamente

alinhada ao seu objetivo estratégico, considerando que aprimorar a gestão de programas e ações educacionais.

No tocante ao registro de preço proposto, em relação às competências organizacionais das unidades administrativas da

Autarquia, identifica-se as atribuições da Coordenação de Mercado, Qualidade e Compras - CGCOM, conforme artigo 57, incisos 1 e II da
Portaria nº 742/2022:

Art. 57. A Coordenação-Geral de Mercado, Qualidade e Compras (CGCOM) compete:

- gerir os processos e projetos de compras de bens e contratação de serviços para os programas educacionais, especialmente os que

fazem uso do Registro de Preços Nacional. RPN, de forma sustentável, promovendo ganhos de escala e de qualidade, contribuindo para a
transparência e eficiência do gasto público;

li - coordenar a Interlocução entre as unidades interessadas nos processos de aquisição de bens e contratação de serviços, que visam à

implantação de programas de Governo inseridos na área da Educação, inclusive quando da gestão compartilhada entre o MEC e o FNDE;

Considerando o exposto, esta equipe de planejamento entende que a realização do RPN proposto, se encontra
devidamente alinhada aos instrumentos de planejamento no âmbito educacional e institucional.

3.. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

3.1. Durante esta sessão serão pormenorizadas as características e requisitos do pretenso registro de preço nacional.

3.2. Vale ressaltar que todas as informações e condições técnicas que serão exigidas para habilitação por parte dos

fornecedores, inclusive garantia e manutenção, para que possam ser registrados, encontram-se definidos no Edital e seus anexos.

3.3. REQUISITOS ESPECÍFICOS NECESSÁRIOS AO ATENDIMENTO DA NECESSIDADE.

3.3.1. Onibus Rural Escolar - ORE: ônibus adequado ao transporte de estudantes do ensino básico na zona rural, indicado para uso

em vias pavimentadas e não pavimentadas que estão em condições precárias de trafegabilidade, equipado com dispositivo para

transposição de fronteira, do tipo poltrona móvel (DPM), para embarque e desembarque de estudante com deficiência, ou com

mobilidade reduzida, que permita realizar o deslocamento de uma, ou mais poltronas, do salão de passageiros, do exterior do veículo, ao

nível do piso interno. Este modelo é classificado conforme a tabela abaixo.

f

Tabela 6: Classificação de Veículos modelo ORE

Capacidade Capacidade
Capacidade

Tolerância do mínima mínima de
Classificação Tipo Comprimento mínima de

comprimento i tanque de passagei carga útilros

combustível (1) liquida (kg)

Pequeno I ORE 1 7.500 2% 100 29+condutor 2.040
Médio I ORE 2 9.500 2% 140 44 + condutor 3.060

Grande I ORE 11.000 1 2% I 200 59+condutor 4.080

3.3.2. ónibus Rural Escolar - ORE 1 (4x4) : ônibus com tração nos 04 (quatro) rodados (eixo traseiro e eixo dianteiro), com

comprimento total máximo de 7.500 mm, capacidade de carga útil liquida de no mínimo 2.040 kg, com capacidade mínima de 29 (vinte e

nove) estudantes sentados, mais o condutor, e deve ser equipado com dispositivo para transposição de fronteira, do tipo poltrona móvel
(DPM), para embarque e desembarque de estudante com deficiência, ou com mobilidade reduzida, que permita realizar o deslocamento

de uma, ou mais poltronas, do salão de passageiros, do exterior do veículo, ao nível do piso interno.

3.3.3. Ônibus Rural Escolar - ORE ZERO (4X4): micro-ônibus com tração nos 04 (quatro) rodados (eixo traseiro e eixo dianteiro),

com comprimento total máximo de 7.000 mm, capacidade de carga útil líquida de no mínimo 1.020 kg, com capacidade mínima de 13

(treze) estudantes sentados, mais auxiliar e condutor, e deve ser equipado com dispositivo para transposição de fronteira, do tipo
poltrona móvel (DPM), para embarque e desembarque de estudante com deficiência, ou com mobilidade reduzida, que permita realizar o

deslocamento de uma, ou mais poltronas, do salão de passageiros, do exterior do veículo, ao nível do piso interno.

3.3.4. ónibus Urbano Escolar Acessível Piso Alto - ONUREA PA: ônibus adequado ao transporte de estudantes do ensino básico na

área urbana, indicado pala uso em vias pavimentadas, deve ser equipado com Plataforma Elevatória Veicular (PEV) para embarque e
desembarque de estudante com deficiência ou mobilidade reduzida ao nível do piso interno do veículo. Com comprimento total máximo

de 7.600 mm, capacidade de carga útil líquida de no mínimo 1.632 kg, com capacidade mínima para 23 (vinte e três) passageiros mais o
condutorEste modelo é classificado conforme a tabela abaixo.

3.3.5. Onibus Urbano Escolar Acessível Piso Baixo - ONUREA PB: ônibus com comprimento total máximo de 7.600 mm,

capacidade de carga útil líquida de no mínimo 1.632 kg, com capacidade mínima de 23 (vinte e três) passageiros, mais o motorista, e deve

ser equipado com dispositivo do tipo rampa de acesso veicular que permita ao estudante com deficiência ou com mobilidade reduzida o

acesso ao interior do veículo por meio de plano inclinado.

Tabela 7: Classificação de Veículos modelo ONUREA

Comprimento Capacidade
Tolerância mínima

Classificação Tipo ii máximo li II Acessibilidade
(mm) comprimento -- tanque

Capacidade mínima de

passageiros

Capacidade
mínima de

carga útil

21 estudantes sentados +

1 box cadeirante+

1 auxiliar + condutor

Pequeno II Onurea Piso Alto II 7.600 II 2% II 100 II PEV 1.632

https://www.fnde.govbr/sei/controladocphp?acao=documento imprimir web&acao_origem=arvore visualizar&id documento=4289035& infra s... 8129



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL•M1
As. N• O9 '

Proc.N° n fl a % 7oç.5'

26/09/2023, 12:16 SEI/FNDE -3751808- Estudos Preliminares

¡f - 21 estudantes sentados + IPequeno I Onurea Piso Baixo 7.600 1 2% i 100 I RAV 1 box cadeirante+ 1.6321 auxiliar+condutor

3.4. PRODUTOS A SEREM REGISTRADOS

Tabela 8: Itens a serem registrados

t

3.5. INFORMAÇÕES TÉCNICAS DOS PRODUTOS

3.5.1. As especificações técnicas dos veículos a serem registrados estão disponíveis nos respectivos Cadernos de Informações

Técnicas (CIT) e poderão ser obtidos, na íntegra, no endereço eletrônico: ttps://www.govbrLpnnçp[pt.k¿

3.5.2. Em caso de eventuais divergências de especificações técnicas entre o Edital e o Portal de Compras do Governo Federal -
PNCP, deverão prevalecer as especificações do Edital e seus anexos.

3.6. CONTROLE DE QUALIDADE

3.6.1. Os ônibus escolares estão sujeitos ao Controle de Qualidade realizado pelo FNDE, pelas Contratantes ou por instituição

indicada por eles, que ocorrerá em duas etapas, a saber:

3.6.2. Em 1 Etapa (Análise Documental e Inspeção do Protótipo): durante a fase de habilitação do pregão eletrônico, após

convocação do pregoeiro, na forma prevista em legislação específica do FNDE para o controle de qualidade;

3.6.3. Em 2ª Etapa (Análise Documental da Produção, Inspeção da Produção e Inspeção de Pós-Entrega): a qualquer tempo,

durante a vigência da(s) Ata(s) de Registro de Preços e/ou dos contratos firmados, na forma prevista no Anexo do Controle de Qualidade
constante dos encartes do Termo de Referência.

3.6.4. Os itens que serão objeto das duas Etapas do controle de qualidade desse registro de preços estão especificados no Edital
e seus anexos e poderão ser obtidos gratuitamente, na íntegra, no endereço eletrônico: Jps://www.goki:LpnpJptr.

3.7. GARANTIA E MANUTENÇÃO

3.7.1. O contratado deverá oferecer garantia de, no mínimo, 24 (vinte e quatro) meses a partir da data de entrega dos veículos.

3.7.2. O fabricante/encarroçador deverá disponibilizar uma oficina ou concessionária em cada estado brasileiro.

3.7.3. 0 contratado deverá ofertar ainda 02 (duas) manutenções preventivas obrigatórias, constante do Manual de Operações,
nas oficinas das concessionárias do fabricante/encarroçador, cuja periodicidade será determinada pela quilometragem e/ou o tempo de
uso do veículo.;

3.7.4. No caso em que o município do contratante estiver localizado a mais de 200 km de distância da rede de concessionárias do
fabricante/encarroçador, as manutenções preventivas obrigatórias deverão ser feitas pelo fabricante (concessionárias ou prepostos) no
município do endereço do contratante.

3.8. PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA/RECEBIMENTO

3.8.1. Os veículos deverão ser entregues individualmente contendo os itens descritos no Item 3 e sendo destinados aos Estados,

ao Distrito Federal e aos Municípios.

3.8.2. Prazo de entrega:

3.8.3. O prazo para a produção e a entrega dos veículos previstos nesta contratação será de até 260 (duzentos e sessenta) dias
corridos, a contar da data de assinatura do contrato e da ordem de serviço, prevalecendo a data do fato que ocorrer por último,
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obedecido o escalonamento do cronograma abaixo, no endereço do contratante previsto no instrumento contratual.

Tabela 9: Prazos de Entrega por Quantidades e Região

Região II Até 100 unidades j De 101 a 200 unidades 1De 201 a 400 unidades € Mais de 400 unidades j

Norte 180 200 j 230 j 260

Nordeste 150 170 ! 200 230

Centro-Oeste I 130 150 i _180 210
Sudeste 130 150 180 i 210 j

Sul 130 150 Ì 180 Ì _ 210

3.8.4. A extensão dos prazos de entrega previstos no cronograma do item anterior, aplica-se apenas quando o contrato se referir

a adesão para aquisição de mais de 100 (cem) unidades e deve ser negociada em comum acordo entre as partes.

3.8.5. A quilometragem indicada nos respectivos Encartes dos Cadernos de Informações Técnicas (CIT) poderá ter uma tolerância

de até mais 20% na quilometragem para entrega desde que o percurso racional do "Trajeto da Entrega" assim o requeira.

3.8.6. O transporte e a entrega dos veículos são de responsabilidade da contratada e deverão ser entregues conforme

quantitativos e endereços dos destinatários a serem fornecidos à contratada, pela contratante, por ocasião da celebração do instrumento
contratual.

3.8.7. Os ônibus escolares serão recebidos provisoriamente, no prazo de 20 (vinte) dias pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações técnicas
constante dos Cadernos de Informações Técnicas e na proposta.

3.8.8. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações previstas, devendo ser
substituídos e/ou reparados, à custa da contratada, no prazo de 20 (vinte) dias, a contar da notificação da contratada.

3.8.9. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento provisório, após a
verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo assinado pela contratante.

3.9. PRAZOS DE VIGÊNCIA DA ATA E DO CONTRATO

3.9.1. O prazo de vigência da ata é de 12 (doze) meses, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o
preço vantajoso, conforme estabelecido no art. 84 da Lei nº 14.133/2021.

3.9.2. O prazo de vigência do contrato é de até 320 dias, contados da assinatura do contrato, prorrogável na forma do art. 105 da
Lei nº 14.133/2021.

3.10. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

3.10.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto
desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou
privado.

3.10.2. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as

seguintes características mínimas:

3.10.2.1. Atestado(s)/declaração(ões) de capacidade técnica dos licitantes, fornecido(s) por empresas distintas, públicas ou privadas,

em papel timbrado da pessoa jurídica, em quantidade igual ou superior a 30% (dez por cento) do quantitativo estabelecido no item
habilitado;

3.10.2.2. Demonstrar, no mínimo, um ambiente de assistência técnica em cada unidade da federação que tenha o nível estadual

como o parâmetro de acesso para eventuais correções e adequações, controles e outros elementos afetos à manutenção dos ônibus
escolares (portanto, em 26 diferentes estados e no Distrito Federal);

3.10.3. Outros documentos eventualmente necessários à qualificação técnica estão indicados no Edital e seus anexos.

3.10.4. Os critérios de qualificação técnica adotados neste registro de preço foram definidos conforme critérios anteriormente -

adotados para este objeto.

3.11. CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE

3.11.1. Os projetos técnicos dos ônibus escolares atendem as exigências da Resolução Conama nº 490, 16 de novembro de 2018,

que estabelece a Fase PROCONVE P8 de exigências do Programa de Controle da Poluição do Ar por Veículos Automotores - PROCONVE

para o controle das emissões de gases poluentes e de ruído para veículos automotores pesados novos de uso rodoviário, de acordo com
as especificações referentes a veículos rodoviários constantes do Guia de Contratações Sustentáveis da AGU.

3.11.2. De acordo com o entendimento da SENATRAN, protocolado sob nº 50000.013340/2020-21, os ônibus fabricados no Brasil
são faturados sob o código da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (TIPI) 8702.10.00 EX 02 e, portanto, esses

veículos estão isentos do Programa de Rotulagem Veicular de Segurança de que trata o Decreto n° 9.557, de 8 de novembro de 2018,
regulamentado pela Portaria DENATRAN n"374/2020.

3.11.3. O registro de preço nacional a ser realizado seguirá as diretrizes para cuidados com o meio ambiente indicados pelo
CONAMA, conforme relacionados neste estudo técnico e no Guia de Contratações Sustentáveis da AGU.

3.11.4. A CONTRATADA deverá possuir gestão ambiental com práticas e métodos administrativos que visem reduzir ao máximo o
impacto ambiental com procedimentos formais e efetiva operação para destinação e/ou tratamento correto, conforme legislação e
normas ambientais vigentes, de todos os resíduos industriais.

3.11.5. A contratada deverá:

a) fabricar os produtos de acordo com os critérios de sustentabilidade ambiental contidos na Instrução Normativa nº 01,

de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento,
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Orçamento e Gestão - SLTI/MPOG, no Decreto nº 7.746/2012, no art. 18, I, § 19, XII da Lei 14.33/2021 e no Decreto
2.783/1998, no que couber, relativos às práticas sustentáveis, dentre os quais destacamos:

b) Economizar energia;

c) Economizar água;

d) Descartar corretamente para produtos perigosos ao meio ambiente como pilhas, lâmpadas fluorescentes,
equipamentos eletrônicos, dentre outros semelhantes;

e) cumprir, no que couber, as exigências do inciso XI, art. 7" da Lei 12.305, de 02 de agosto de 2010, que institui a
Política Nacional de Resíduos Sólidos - PNRS.

3.11.6. A Contratada ainda deverá observar:

a) 0 fornecimento aos empregados dos equipamentos de segurança necessários durante o processo produtivo;

b) A obediência às Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos, se

couber;

c) A logística reversa é de responsabilidade da contratada, devendo ela obedecer a todas as normas específicas vigentes
para a destinação final, inclusive de resíduos industriais dos produtos utilizados, conforme previsto no art. 18, I, § 19, XII
da Lei 14.133/2021; e

d) Dentre as normas da legislação obrigatória a serem seguidas, destacam-se: o Decreto nº 7.404, de 23 de dezembro de
2010 e o Decreto nº 7.746, de 5 de junho de 2012.

3.11.7. Obedecer às normas técnicas de saúde, de higiene e de segurança do trabalho, de acordo com as normas do Ministério do

Trabalho e Emprego.

4. LEVANTAMENTO DE MERCADO

4.1. A equipe de planejamento da contratação realizou o levantamento para conhecer as soluções disponíveis no mercado para
o mesmo modelo de ônibus escolar a ser registrado. No entanto, observou-se que existem modelos diversos para compra de ônibus pela

Administração Pública, diferente dos modelos utilizados pelo Programa Caminho da Escola neste certame.

4.2. Inicialmente analisou-se a contração de itens similares pela administração pública que estão sendo ofertados pelo setor
produtivo, tendo como objetivo verificar a compatibilidade dos modelos de ónibus que serão registrados com os que estão disponíveis
pelo mercado. Após está análise verificou-se as empresas que possuíam capacidade para fornecer para o certame e a capacidade

produtiva do mercado, com o intuito de avaliar se o mercado produtor nacional tem condições de atender nas condições dispostas neste
certame.

4.3. Para chegar à conclusão sobre os pontos abordados nesse planejamento contou-se com as contribuições advindas da

Reunião Técnica (SEI 23034.027041/2022-75), realizada com o intuito de aprimorar as especificações técnicas dos ônibus em virtude do
Euro 6 e realizou-se a Audiência Pública nº 1/2023, que contou com a participação de representantes do mercado fornecedor, como pode
ser verificado no Processo SEI nº 23034.012062/2023-77.

4.4. Durante todo este processo de estudos identificou-se algumas particularidades relevantes, conforme pode ser observado
nos itens a seguir.

43. DA AUDIÊNCIA PÚBLICA

4.5.1. No planejamento da fase preparatória da presente licitação contou-se com as contribuições advindas da Audiência Pública
nº 01/2023 (SEI 23034.012062/2023-77), realizada para aprimorar as especificações técnicas dos produtos objeto deste ETP.

4.5.2. A Audiência Pública aconteceu no dia 19 de maio de 2023, no Auditório do FNDE e transmissão ao vivo, por meio do
Youtube. Houve a presença de diversos fornecedores do mercado (SEI 3548934) que contribuíram para o aprimoramento das
especificações técnicas (SEI 3549118, 3548979, 3626885 e 3626893) tendo sido gerados novos cadernos de especificações técnicas
conforme constam dos SEI 3640520, 3640526, 3640549, 3640551 e 3640555.

4.6. LEVANTAMENTO E ESTUDO DAS ALTERNATIVAS/ SOLUÇÕES EM DIFERENTES FONTES JUNTO AO MERCADO FORNECEDOR

4.6.1. Para realizar a análise deste tópico, inicialmente, foi efetuada pesquisa em contratações similares da administração pública.
Estas apurações foram realizadas em sítios eletrônicos, como o Painel de Preços ( it j( ain ¡mos. lanejamento.g v. r ), com o

objetivo de comparar as especificações técnicas preliminares propostas pela equipe da CGPTE/DIRAE com certames que foram realizados
por outros órgãos nos anos de 2022 e 2023.

4.6.2. Foram identificadas 6 (seis) licitações de ônibus escolares realizadas por outros órgãos da Administração Pública no período
de 2022 e 2023, conforme demonstrado abaixo, no entanto nenhuma das licitações usou as especificações do ónibus escolar do FNDE.

Tabela 10: Apuracões Painel de Precos

Nº DO

PREGAO
UASG ÓRGÂO

_

OBJETO DA COMPRA DESCRIÇÂO DO ITEM j[•-

0NIBUS, COR:AZUL,
Pregão Eletrônico - A presente licitação visa aquisição de
veículos para transporte escolar Programa Fortalecimento das

POTENCIA:MÍNIMA 226 CV,PREFEITURA Escolas, em atendimento Secretaria Municipal de Educação,
CApACIDADE:42 LUGARES, DISTÂNCIA54/2022 984859 MUNICIPAL DE referente ao Convênio 1261000983/2022, Plano de Trabalho 465

MONTE BELO/MG 002860/2021, Resolução Decreto Estadual 46.319 de
ENTRE EIXOS:5950 MM,

26/09/2013 e alterações, Resolução Conjunta SEGOV/AGE n"
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:0 KM,

004/2015. DIESEL, 4 CILINDROS, TANQUE 275 L

74/2022 987649 PREFEITURA

MUNICIPAL DE

JOAQUIM

TÁVORA - PR

Pregão Eletrônico- Aquisição de 01 Microõnibus (32 lugares),
de acordo com a Resolução SESA nº 254/2022 para atender a

demanda do município, com especificações estabelecidas no

6NIBU5, COR:AZUL,
POTENCIA:MfNIMA 226 CV,
CAPACIDADE:42 LUGARES, DISTÂNCIA

ENTRE EIXOS:5950 MM,

470
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Termo de Referência, documento que constitui o Anexo 1 deste CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:0 KM,

Edital. Il DIESEL, 4 CILINDROS, TANQUE 275 L
ÔNIBUS, COR:AZUL,
POTENCIA:MÍNIMA 226 CV,
CAPACIDADE:42 LUGARES, DISTÂNCIA

ENTRE EIXOS:5950 MM,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:0 KM,
DIESEL, 4 CILINDROS, TANQUE 2751

PREF. MUN. DE Pregão Eletrônico - Aquisição de 01 (um) um veículo, ônibus

47/2022 98557 NOVA SANTA escolar, zero km, para atender a demanda do Transporte
BARBARA - PR Escolar Rural.

470

465

588

734

Pregão Eletrônico - A presente licitação visa aquisição de

veículos para transporte escolar Programa Fortalecimento das

Escolas, em atendimento Secretaria Municipal de Educação,
referente ao Convênio 1261000983/2022, Plano de Trabalho

002860/2021, Resolução Decreto Estadual 46.319 de

26/09/2013 e alterações, Resolução Conjunta SEGOV/AGE n"
004/2015.

ÔNIBUS, COR:AZUL,
POTÉNCIA:MÍNIMA 226 Cv,
CAPACIDADE: 42 LUGARES, DISTÂNCIA
ENTRE EIXOS:5950 MM,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:0 KM,
DIESEL, 4 CILINDROS, TANQUE 275 L

Prefeitura

99/2022 987985 Municipal de
Cafelândia

Pregão Eletrônico - Apresente licitação, do tipo menor preço,

tem por objeto a Aquisição de 01 Veículo do tipo ónibus de

Fabricação Nacional, ano/modelo mínimo 2022, 0 km, para

atender a Secretaria de Educação, Cultura e Esportes,
conforme descrição deste anexo, com todos os equipamentos

de segurança exigidos pelo CONATRAN, acompanhados de
todos os documentos necessários.

ÕNIBUS, COR:AZUL,
POTENCIA:M(NIMA 226 CV,
CAPACIDADE: 42 LUGARES, DISTÂNCIA
ENTRE EIXOS:5950 MM,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:0 KM,
DIESEL, 4 CILINDROS, TANQUE 2751

69/2022 I 989915 II DIAMANTEDOESTE

Pregão Eletrônico - Aquisição de 01 (um) veículo tipo
ônibus, zero quilômetro, para transporte de pacientes
em atendimento médico em centros de saúde, fora do

Município de Nova Prata do Iguaçu PR.

ÔNIBUS, COR:AZUL,
POTÊNCIA:M(NIMA 226 CV,

CAPACIDADE:42 LUGARES, DISTÂNCIA
ENTRE EIXOS:5950 MM,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:0 KM,

DIESEL 4 CILINDROS, TANQUE 2751

PREFEITURA

106/2022 987995 MUN. DE NOVA
PRATA DO

AGUAÇU

Fonte: Painel de Preços

4.7. AS DIFERENTES SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO

4.7.1. Nas pesquisas realizadas, no curso do planejamento do registro de preço, constatou-se que os principais fornecedores
estão usando como modelo as especificações do ônibus escolar do FNDE nos seus sites. Abaixo constam alguns exemplos:

-MARCOPOLO-h ps://onibus.marcopolo.com.br/fr/produits/pj jetos-especiais/senior-strongescolarstrong

Segurança, qualidade e robustez, o Sênior Escolar atende a todas as normas de legislação vigentes. Produzido pelo chassi
VW 15190 ODR, com capacidade para 59 passageiros + motorista. Acessibilidade para até 2 pessoas com mobilidade
reduzida, através do sistema DPM (dispositivo de poltrona móvel)

- MASCARELLO-htns://mascarello.com,br/produtos/prpjetos-especiais/escolar/

Pensado para atender toda a diversidade do transporte escolar nas cidades e nas aplicações rurais mais severas, ótima
mobilidade em caminhos estreitos e destinos de difícil acesso, amplo espaço interno combinado com conforto e

segurança, detalhes que fazem do modelo escolar da Mascarello a melhor opção para transporte de estudantes.

-AGRALE- ít ,8grale.com.br/ot/onibus-linha-midibus/ma-150-rural-1 t^

Indicados para operações na área rural, escolar, intermunicipais ou fretamento, os modelos atendem à demanda
existente no mercado por veículos mais econômicos e compactos, melhor acessibilidade para os passageiros e a
multifuncionalidade de opções de configuração. Ficha Técnica: Itps://www.agrale.com.br/2019/ficha-
tecnica/ot/am200-4x4-escolar-1/265/

-NEOBUS -h ps://www.neobus.com.br/

Com uma estrutura solida aliada ao conforto e segurança, o Thunder é a escolha ideal para quem busca transporte de
passageiros com mais qualidade e economia. Os veículos possuem 11.000 mm de comprimento, 2.500 mm de largura e
3.325 mm de altura. Para oferecer mais comodidade e segurança aos alunos e motoristas os ônibus também possuem

iluminação interna e externa em LED, porta-pacotes e porta-cadernos, rádio FM e USB, câmera de ré com monitor no
painel e sensor de aproximação na traseira.

-VOLKSWAGEN-h ns://www.vwco.com.br/onibus#

Idealizado para o transporte escolar, este veículo promove a inclusão, autonomia e independência, além de encurtar a
distância entre a sala de aula e o aluno.

-CAIO - íamos://caio.com.br/linhas/escolar-2.himl#gq r

Produz as versões Foz Super Versão 2500 Tipo ORE III, Foz Versão 2200 Tipo ORE 1 e Foz Versão 2400111 Tipo ORE II.
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- VOLARE - h ps://www.volare.com.br/veicutos/escolar/attack-8-4x4-1v e
Lps:LLwwvolare.com.br/veiculos/escolar/access

A robustez e a versatilidade fazem do Attack 8 4x4 escolar a escolha certa para transportar passageiros em locais de

difícil acesso e nos terrenos mais severos onde outros veículos não chegam. Além de garantir alta durabilidade e

excelente custo-beneficio para o seu dia a dia, o modelo está totalmente adequado às normas de segurança e
acessibilidade, oferecendo muito mais proteção para estudantes e motoristas.

- MERCEDES-BENS - heras:l/www.mercedes-benz-trucks.com.br/onibus /onibus-escolar

O portfólio de chassis de ônibus escolares Mercedes-Benz, que são encarroçados por empresas especializadas do setor, é
formado pelos modelos LO 916 R/ LO 916, compatível com as especificações dos modelos ORE 1, 2 e ONUREA e o OF
1519 R para ORE 3 do Caminho da Escola.

4.8. ANÁLISE DA COMPETITIVIDADE E CAPACIDADE PRODUTIVA

4.8.1. Para indicar a oferta para registro de preço de ônibus escolares é necessário obter informações do setor produtivo. Este
levantamento permite-nos a garantir a competição de empresas e identificar se o mercado tem condições de atender a demanda

planejada.

4.8.2. Diante disso, foi realizada busca da Classificação Nacional de Atividade Econômica (CNAE 2.0) das empresas, sendo a

classificação mais utilizada a do IBGE (tens://concla.ibgç gov.br/classificacoes/por-tema/atividades-economicas/classificac ao-nacional-
de-atividades-economicas.html) . O Quadro a seguir contém a lista de empresas participantes do último Pregão do FNDE e de pregões de
outros órgãos.

Fonte: Elaborado pela equipe de planejamento da contratação

4.8.3. Da análise destas informações contidas no quadro acima verifica-se que, dos 18 (dezoito) participantes, 6 (seis) possuem o
código CNAE: 29.20-4/01, que se refere à "fabricação de caminhões e ónibus" como atividade principal.

3rçao: Ç IN 15:FilAS UE 7t. rt`FOFniAÇJO

i]tlvr òo; FAERJC/ Ç .O CE VEíCL 1OS AUTI ,tC TC €5. RE& QUEk E CÂ lROCERlA

Grupo: ,2 f at i T3a de rara ntsiias e frrpus

Gtss+: 214 ratr" a da Gº c:rsn3as 9 G,t

SuLctasse: 221)-4O1 1 t&aç3cr da Cam►nr 6 d 8r►lbr s

Fonte: IBGE - tens //concla.ibgggov br/busca-online-cna htmhsub la - 0401&tipo= na &v r<ao=10&view= b la«a
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4.8.4. Dentro destas empresas participantes das licitações houve algumas variações de classe, como demostrado na Tabela 11 a
seguir:

Tabela 11- Variações de classes das emoresas oarticioantes das licitaraes

Rótulos de Contagem de
Linha CNAE

Nome do CNAE

29.20.4/01 7 Fabricação de caminhões e ônibus

4530-7/03 1 Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos
automotores

46.63-0 1 Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso

Industrial; partes e peças

4511-1/04 3 Comércio por atacado de caminhões novos e usados

2930-1/02 1 Fabricação de carrocerias para ônibus

4511-1/06 1 Comércio por atacado de ônibus e micro-ônibus novos e usados

4511-1/01 3 Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos

4511-1/03 1
Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários

novos e usados

Fonte: Elaborado pela equipe de planejamento da contratação

4.8.5. Baseado nesta classificação buscou-se estatísticas na Pesquisa Industrial Anual - Produto, PIA-Produto, que investiga
informações referentes a produtos e serviços produzidos pela indústria nacional, tendo por base uma nomenclatura preestabelecida,

elaborada pelo IBGE a partir da Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE 2.0. Nesta pesquisa não foi possível identificar a

quantidade produzida nem a quantidade de empresas produtoras devido a regra de desidentificação do órgão.

4.8.6. No entanto, foi possível extrair estes dados dos sítios das associações dos fornecedores como a Associação Nacional dos

Fabricantes de Veículos Automotores - ANFAVEA - (www.anfavea.com .br) e Associação Nacional dos Fabricantes de Onibus - FABUS

(www.fabus.com.br). Assim, no ano de 2022, foram produzidos o total de 31.664 ônibus montados,

(https://anfavea.com.br/carta_digital/2023/janeiro/tp.j), encarroçados 19.151 ônibus (ps://www.ftbus.com,br/producao-das-
associadas/ ) e licenciados 17.357 ônibus. A licitação em tela, portanto, planeja registrar até 47% da produção nacional de ônibus,
considerando toda a Droducão do ano de 2022.

n
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4.8.7. Ainda sobre a produção nacional de 2022, vale ressaltar que dos 31.664 ónibus produzidos foram exportados 5.213
(bitps://anfavea.com.br/carta digi I jan ir # ) e das 19.151 carrocerias produzidas foram exportadas 3.606
(j ps://www.fabus.com.br/wp-content/uploads/2023/01/2022-17. f) . Se retirarmos a quantidade exportada da quantidade total

produzida a licitação em tela corresponde a 56% da produção de 2022.

4.8.8. Portanto, no que se refere ao mercado de õnibus, verifica-se que as especificações técnicas utilizadas são coerentes com o

já contratado pela administração pública e com o ofertado pelo mercado, o que evita possíveis restrições de competitividad e. Com

relação a capacidade produtiva, o quantitativo a ser registrado pelo FNDE representa cerca de 47% da capacidade nacional no ano de
2019.

4.8.9. Observando os dados estatisticos da produção nacional, das exportações e dos licenciamentos dos últimos 10 anos
disponibilizados no site da ANFAVE (hjtps://anfavea.com.br/cite/edicoes-em-excel/), observa-se na tabela e no gráfico, abaixo, que o
primeiro semestre (Jan-Jun) desse houve queda expressiva de 28,4%, totalizando apenas 9.539 chassis fabricados. Em comparação ao
mesmo período de 2022, quando foram produzidos 13.331 chassis, fica evidente a severidade da situação.

Tabela 12-Acumulado dos últimos 10 anos, considerando o 1º semestre (Jan-Jun) de cada ano

Ano MesesAcumulados Produção Licenciamento Nacional Exportação

2013 AN-JUN 1 21.726 - 15.526 3.611
1111 2014 JAN-JUN 1 19.204 13.363 3.217
2015 J_AN-JUN 1 13.865_ 9.658 3.264

12016 JAN-JUN 1 9.239J 5.681 3.842
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4.8.10. Diversos fatores contribuíram para esse resultado negativo. Um dos principais é o impacto da transição tecnológica, na qual
os motores a diesel, antes padronizados com a norma Euro 5, foram substituídos pelos mais ecológicos Euro 6, porém mais caros - até

30% em média. Diante dessa mudança, muitos empresários anteciparam as compras no ano passado para evitar o aumento dos preços.
Como o processo de compra de ônibus leva de três a seis meses para ser concluído, é compreensível que a produção de chassis tenha
diminuído, embora haja filas nas encarroçadoras e um aumento nos emplacamentos, uma vez que muitos veículos adquiridos no ano

passado continuam sendo encaroçados e registrados, conforme informação trazida pelo cite vendas bus
( j,í ns://vendasbus.com.br/nroducao-de-onibus-no-brasil-sofre-q ueda-significativa-no-primeiro-semestre-de•2023/).
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4.8.11. A partir da figura acima, tem-se que a produção de ônibus escolares no exercício de 2022 foi de 17.357, os quais foram
comercializados; os montantes totais de 31.664 representam o quantitativo que estava represado de itens a serem concluídos na

montagem, considerando as cadeias de fornecedores que não apresentaram peças para composição em 2021.

4.8.12. Como se pode instruir, atualmente o mercado conseguiu emplacar 11 mil ônibus, possivelmente desses apenas 7.250

estavam atrelados ao Proconve 8/ Euro VI, e o restante advindo dos quantitativo que ficou em "estoque/pátio" do exercício de 2022

(tomando como linha de base que a exportação, por acordo internacional, está centrada no estoque de produção como base da inovação
Proconve 8).
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4.8.13. Conforme dados do setor e de instituições especializadas (Anfavea, Sindipeças), a projeçãoieduçr `' veículp
pesados deve alcançar um decréscimo percentual de 20,4% em relação a 2022, em retração de 194 mil unidades para 154mil unidades,
considerando tão somente a produção.

4.8.14. Contudo, o processo de emplacamento de veículos pesados tem projeção de 128 mil unidades, um decréscimo de 11,1%,
conforme se apresenta no exercício de 2022 um total de 144 mil veículos emplacados. Tal valor também denota que o processo de
emplacamento dos veículos produzidos no exercício anterior, sem a marca da EURO VI/Proconve 8, continuaram no início do exercício de
2023.

4.8.15. Esses elementos de projeção têm sido corroborados pela desenvoltura do mercado, especificamente para o caso da
produção e licenciamento de ônibus registrados: como se denota da figura acima, a produção até junho de 2023 é de 9.539 ônibus,
enquanto o emplacamento do primeiro semestre ficou em 11.322 ônibus. Assim, a expressão do mercado tem assumido certa tendência

em conformidade com a projeção do setor geral de veículos pesados.

4.8.16. Quanto ao setor em si, tem-se:

% Caminhões e ôrtibus por empresa - LicencíarrteMo totaf
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4.8.17. Pode-se observar a distribuição das empresas, em termos percentuais de produção, bem como a avaliação em retração do
setor; em comparação entre o primeiro semestre de 2023 e o primeiro semestre de 2022, há uma diminuição da quantidade de
licenciamento no mercado nacional, da ordem de 54,9%; obviamente tais indicadores se referem apenas ao caso especifico de ônibus,
sendo a tabela acima o ajuste para melhor visualização.

4.8.18. No aspecto geral do mercado de veículos automotores, de acordo com a Anfavea, houve um total de 13 paralisações de
fábricas ao longo do ano, sendo que nove delas ocorreram em diferentes períodos de abril, afetando significativamente o volume de

produção durante esse mês. Em comparação com o mesmo mês de 2022, houve uma queda de 3,9% na produção, que foi o momento
mais crítico da crise dos semicondutores. O acumulado da queda na produção agora em junho representa 28,4%.

4.8.19. No acumulado do ano de 2023, o pais produziu 1.132 mil autoveículos, representando um aumento de 3,7% em relação ao
primeiro semestre de 2022. Segundo a associação, esse aumento é um ajuste da produção de acordo com a real demanda do consumo.

Embora junho tenha apresentado uma concentração de paradas de produção, ao considerar o acumulado do ano, registrou-se um
crescimento de 40,3 mil unidades produzidas em comparação com o mesmo período afetado pela crise dos semicondutores em 2022.
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4.8.20. No entanto, o setor de caminhões enfrenta desafios ainda maiores após o término do período de três meses em que era
permitido emplacar modelos da fase anterior do Programa de Controle da Poluição do Ar por Veículos Automotores (Proconve). Essa
mudança impactou negativamente as vendas, que recuaram 28,2% em relação a jan-jun de 2022. A introdução da oitava fase do
programa de controle de emissões alinhou os produtos nacionais aos modelos globais mais avançados, mas também resultou em um
aumento de custo.

4.8.21. O mês de maio registrou a melhor média de produção de autoveículos no ano, com 227,9 mil unidades, mas parte desse
crescimento foi atribuída à demanda reprimida das locadoras. Cerca de 50% dos emplacamentos de automóveis e comerciais leves foram

feitos por meio de Vendas Diretas, que incluem locadoras, pessoas jurídicas, taxistas, frotas corporativas, PCD, governo, produtores rurais,
entre outros.

4.8.22. O reflexo positivo para os veículos leves estão atrelados basicamente aos efeitos da MP 1.175/23, uma vez que dos 800
milhões de reais liberados para o auxílio a veículos leves tiveram uso de 710 milhões no acumulado até o mês de junho, representando
descontos para cerca de 150 mil unidades. Esse cenário reflete a dificuldade de obtenção de crédito por parte do setor de ônibus, não
contemplado com a medida, além de enfrentar as necessidades de atendimento ao Proconve 8, com menor poder aquisitivo.
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4.8.23. No que diz respeito às exportações, abril também apresentou um declínio, influenciado pela queda nos principais
mercados para os quais o Brasil envia seus produtos, como Argentina (-13%), México (-18%), Colômbia (-20%) e Chile (-48%). As
exportações de veículos totalizaram 34,0 mil unidades em abril, uma redução de 23,9% em comparação a março, sendo que as
exportações para a Argentina foram especialmente afetadas devido a restrições cambiais nas três primeiras semanas do mês.

4.8.24. Em 2022, o número de ônibus em operação nas cidades brasileiras alcançou 387,1 mil unidades. Nos últimos anos, o

crescimento da frota tem sido modesto, apesar das exigências dos governos municipais de substituir os veículos em intervalos de tempo
pré-determinados em contrato. Entre 2015 e 2022, a quantidade total de ônibus em circulação registrou variações anuais negativas em
vários anos (-0,6% em 2016, -0,8% em 2017, -0,5% em 2020 e -0,9% em 2021). No entanto, houve crescimento nos anos de 2015 (0,6%),
2019 (1,2%) e, mais recentemente, em 2022 (0,4%). Durante esse período (2015 a 2022), foram produzidas 186,1 mil unidades de ônibus,
com 153,6 mil sendo emplacados e 56,1 mil unidades exportadas.

4.8.25. O setor de transporte público nas grandes cidades foi fortemente afetado pela pandemia em 2020 e 2021, o que resultou

na diminuição do número de usuários e prejudicou a dinâmica desse mercado. Dos ônibus em circulação, aproximadamente 20,9%

tinham em média cerca de 5 anos de uso, enquanto 56,2% tinham entre 6 e 15 anos de uso. Outros 22,9% da frota possuía mais de 16
anos de uso.
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4.8.26. Nesse contexto, o programa do governo federal chamado "Caminho da Escola" tem se mostrado um importante aliado na

produção e descentralização desses veículos, buscando melhorar a frota e a qualidade do transporte público nas cidades brasileirasis).

4.8.27. Nos últimos 10 anos, especialmente após o período recessivo de 2015 e 2016 e a crise da covid-19, o mercado automotivo

brasileiro tem vivenciado uma aparente contradição. Em um pais com uma proporção habitante/veículo ainda distante dos mercados
maduros, é surpreendente observar um crescimento tão modesto na frota em circulação, com taxas inferiores a 1,0% nos últimos tr@s
anos.

4.8.28. Essa situação pode ser explicada por diversas razões de natureza econômica: i) um aumento na taxa de desemprego nos
últimos 5 anos, embora tenha havido algum alívio recentemente; ii) uma redução do poder de compra e um aumento na inadimpl@ncia

das famílias; iii) um aumento na taxa de inflação durante a pandemia, seguida de resiliência nos anos seguintes; iv) o aumento dos custos
de produção dos veículos; v) o aumento dos preços dos combustíveis até meados de 2022; e vi) o aumento da taxa básica de juros (Selic),
o que afetou as condições de crédito. Todas essas variáveis têm contribuído para o cenário de crescimento contido na frota automotiva

brasileira, apesar das expectativas iniciais de maior expansão(1Q).
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4.8.29. Pode-se observar, desse modo, que até o final do exercício de 2022, o Brasil possuía uma frota circulante de ônibus de
387.096 veículos, e que, em comparação com o período de 2021, houve retração do quantitativo total.

4.8.30. Destes, como demonstra o Relatório de Situação e Balança Comercial do Setor de Autopeças (Sindipeças), de 2023, 20,9%
da frota de ônibus possuem até 5 anos de idade; 56,2% da frota possui entre 6 e 15 anos de idade; enquanto 22,9% da frota possui mais

de 16 anos de idade e, dessa forma, ultrapassa qualquer cálculo de depreciação.

4.8.31. Vale lembrar que a depreciação é o declínio potencial de geração de serviços por ativos de longa duração, ocasionada pelos
fatores de deterioração física, desgastes com o uso, e, não menos importante, por obsolescência do bem[].

4.8.32. Diante dos elementos mencionados, torna-se imperativa a adequada incorporação do consumo desses bens ao resultado

do período por meio do mecanismo de depreciação, aderindo ao princípio contábil do regime de competência.

4.8.33. Nesse sentido, é crucial enfatizar que o reconhecimento da depreciação está intrinsecamente vinculado à identificação das

circunstâncias que determinam o seu registro, de modo a refletir esse montante no resultado do ente através de uma variação
patrimonial diminutiva (VPD). Para proceder com a depreciação, é fundamental que a base monetária inicial seja confiável, ou seja, o

valor registrado deve refletir com precisão o valor justo dos ativos em questão.

4.8.34. Os ativos imobilizados estão sujeitos a depreciação durante sua vida útil, e a manutenção adequada desses ativos não afeta
a aplicação do processo de depreciação. A mensuração da depreciação deve ser realizada mensalmente, a partir do momento em que o
ativo se tornar disponível para uso, ou seja, quando estiver fisicamente presente e em condições de operação conforme planejado pela
administração.

4.8.35. Por outro lado, caso o método de depreciação adotado seja o de unidades produzidas, a VPD de depreciação pode ser nula
enquanto não houver produção ocorrendo.

4.8.36. A estimativa da vida útil econômica do item do ativo é definida conforme alguns fatores:

a) Desgaste físico, pelo uso ou não;

b) Geração de benefícios futuros;

c) Limites legais e contratuais sobre o uso ou a exploração do ativo; e

d) Obsolescência tecnológica.

4.8.37. Ao realizara estimativa do tempo de vida útil de um determinado ativo, deve-se verificar:

a) O tempo pelo qual o ativo manterá a sua capacidade para gerar benefícios futuros para o ente;

b) Os aspectos técnicos referentes ao desgaste ífsico e a obsolescência do bem. Por exemplo, a utilização ininterrupta do

bem pode abreviar a sua vida útil;

c) O tempo de vida útil de um bem que possui a sua utilização ou exploração limitada temporalmente por lei e contrato

não pode ser superior a esse prazo;

d) A política de gestão de ativos da entidade, ao considerar a alienação de ativos após um período determinado ou após
o consumo de uma proporção especifica de benefícios econômicos futuros ou potencial de serviços incorporados no

ativo, fazendo com que a vida útil de um ativo possa ser menor do que a sua vida econômica.

4.8.38. Nesse mesmo entendimento, a Lei nº 6.404, de 1976, vai no sentido descritivo e instruidor de como se dará o processo de

depreciação, quando no art. 183, § 22, "a; descreve: § 22 A diminuição do valor dos elementos dos ativos imobilizado e intangível será
registrada periodicamente nas contas de: aJ depreciação, quando corresponder à perda do valor dos direitos que têm por objeto bens
físicos sujeitos a desgaste ou perda de utilidade por uso, ação da natureza ou obsolescência; esse entendimento busca conciliar com o

valor justo do produto, sem menosprezar seu valor de uso residual.

4.8.39. Enquanto a Instrução Normativa RFB nº 1700, de 14 de março de 2017, com alterações[], traz no seu escopo a

necessidade de depreciação para fins de valores fiscais até 4 exercícios financeiros para veículos de uso na área rural, enquanto os de área
urbana gozam de 5 anos para depreciação (obviamente, sem vínculo com o valor real de uso, mas atrelando-se à necessidade fiscal de

Declaração de IR e os processos de ajuste da base de cálculo nas empresas de lucro real), a depreciação para fins de IPVA, tributo
essencialmente estadual, admite lançamentos contábeis sob a fiscalidade no período de até 15 anos, a depender da instrução da unidade
federada competente para tal arrecadação (lembrando-se, portanto, que aqui o objeto é inverso: é a ampliação do poder de arrecadação
da unidade federativa ao longo do tempo).

4.8.40. 0 critério de depreciação, portanto, não é claro; a regra também parece não guardar correlação entre os campos fiscais e
contábil, que deve se guiar pela aproximação do valor real de uso.
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4.8.41. Sob o olhar da técnica, portanto, não sendo possível assegurar com grande certeza na fiscalidade, a depender da unidade
federada, também se permite assentar que de pronto, 22,9% da frota nacional não pode ser considerada como um bem de valor
considerável para o seu registro contábil, uma vez que tenha ultrapassado o limite de mais de 16 anos de uso; outra questão é a
dificuldade do Brasil em fiscalizar proibições de frotas obsoletas, as quais continuam a circular sem maiores detenções no trânsito, quanto
tanto o urbano, quiçá alcance a fiscalização nesse ponto os de uso rural.

Orodre IX: idode d. hota de bnlbvs

1 2022 17.988

2 tK#1 1 a.t p I 20.9% da frota de vekubs tareai 5

3 2020 13741
anos de idade

s 2019 20,07

5 2019 14629

6 QI7 11.267

7 2016 10456

6 201$ 15.860

9 2014 24.977 J 54% La frota de w iculos Iam entre 6
IA 7313 . • ' 30.142 e aS anos de ldadc
11 2012 2582$

12 2011 31.065

13 2710 24.916

Ii 2009 19,473

IS 23271
16 11707 19.717

17 206 16676

18 2005 10l997

19 2f1C+t t0.5<6
22,9%22,9%dafrota f°1 'bs tem 16 anos

20 Z 7.067 1
de idade ou reais

21 2002 6.111

22 21701 5.100

23 2000 3.606

21 1999 1366

25 1998 2860

26 199? 1059

27 1996 1242

28 1995 1.111

29 1994 505

á0 1993 363

31 1992 315

32 1991 25$

33 1930 92

34 1989 $3

3$ 1988 41

36 1987 11

37 1966 7

39 1985 3

4.8.42. O critério, portanto, de depreciação por fator de uso poderia ser um dos maiores pontos de inserção, caso o poder público
dispusesse de definições claras para as avaliações da substituição de sua própria frota, pelo menos em nível de Governo como é o Federal.

Contudo, não sendo possível uma clara metodologia nesse campo, parece razoável o critério de obsolescência como um determinante

para a substituição(1 ].

4.8.43. Como se denota da Instrução Normativa nº 20, de 24 de setembro de 2020, popularmente conhecida como Proconve fase

P8 (Programa de Controle da Poluição do Ar por Veículos Automotores - fase P8), a adequação, em função da diminuição dos graus de

poluentes pelos veículos automotores, em adequação a outras normas internacionais, tal como a EURO VI, existe agora um processo de

adequação e disponibilização ao mercado dos ónibus com tal selo de homologação do Proconve/Promot, para se denotar que o veículo
não mais está obsoleto em razão das mudanças significativas de emissão de poluentes (as considerações ultrapassam até 95% de

emissões de alguns componentes nocivos).

4.8.44. Portanto, considerando apenas o campo fiscal, em cálculo simples, pelo método mais conservador possível (utilizando-se a
depreciação para mais de 15 anos, no uso dos estados e DF para o IPVA), 22,9% de 387.096 unidades, teríamos um potencial de

renovação de frota de 88.645 ônibus; considerando a demanda do presente certame, em 14.900 ônibus escolares, representaria 16,81%

do mercado que necessita ter a frota reposta (considerando nesse quesito apenas a função necessidade do mercado, não sua
capacidade).

https://www.inda.gov.br/seUcontrolador.php?acao=documento imprimir web&acao origem=arvore_visualizar8id documento=4289035& infra_ . 20/29
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4.8.45. Por outro lado, em 2022, o FNDE celebrou atas que totalizaram, ainda sob o viés do EURO V, 3.050 ônibus escolares (um

dos menores quantitativos já disponibilizados, considerando que a disponibilização em 2021 havia sido de 7.000 veículos); dos 17.700

produzidos no exercício de 2022, tal montante, refrise-se, um dos menores das licitações recentes para ônibus escolares do FNDE,
representariam 17,23% do produzido pelo mercado (um dado que traduz no limite a factibilidade das quantidades, apenas observando a
representatividade da necessidade -ainda sem adentrar a capacidade de produção).

P 4.8.46. Sob o viés da obsolescência, o Proconve 17 (veículos leves na fase 7, do ano de 2022), enquanto a atual fase (de veículos

pesados - P8), sabe-se que apenas com a renovação da frota as metas de redução de emissão de gases podem ser de fato alcançadasjlgj;
a frota em suma é envelhecida, enquanto o setor frotista segue programas mais severos de renovação e manutenção da frota, o que
permite uma renovação de 3 a 5 anos, enquanto aos autônomos a renovação em 20 anos de uso tem se tornado comum.

4.8.47. Outro ponto é o de não se ter a clara exigência do poder público para a renovação da frota como demanda normativa e de

fiscalização, sequer para uma política tão essencial quanto o da renovação da frota escolar; assim, o Programa Caminho da Escola pode

ser visto como mais uma política de indução que de obrigação do processo de uma disponibilização de frota adequada aos discentes, para

o transporte e a locomoção até o ambiente escolar.

4.8.48. Desse modo, a despeito de uma norma cogente para a realização da renovação da frota escolar, é fato incontestável que a

frota necessita ser atualizada, e, a depender da métrica utilizada, a necessidade poderia alcançar mais que o total a ser disponibilizado na
presente licitação.
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4.8.49. Por outro lado, o critério necessidade nunca pode ser o único a imperar num modelo de compras nacionais. Para além de
tal determinante, também compõe a função a questão da capacidade produtiva do mercado.

4.8.50. Sob o aspecto de capacidade, portanto, deve-se observar inicialmente a produção nacional, a fim de compreender qual
poderia ser o arranjo do FNDE em um processo com o vulto que se projeta.

4.8.51. Como já se demonstrou, até o final do mês de junho, a produção de ônibus ficou em 9.539 unidades, a atender todo O

mercado nacional; destes, considerando que produzidos no corrente ano e permitidos pelo Proconve 8 / EURO VI para exportação, 2.249
unidades foram disponibilizadas ao mercado externo; contudo, observando-se o licenciamento, 11.322 unidades foram objeto de
comercialização no mercado nacional, em função de se ter feito possível a comercialização dos produzidos sob o EURO V até o mês de

março, conforme acordado entre o IBAMA e o setor produtivo. Em suma, observando somente a produção, comparativamente ao mesmo

período de 2022, há uma queda de 28,4% da produção.

4.8.52. Dentre os fatores para a presente queda, pode-se destacar a entrada do Proconve 8, que traz inúmeras alterações no chassi
sob o aspecto de emissões; também o fato de as montadoras estarem ainda sofrendo com o reestabelecimento da cadeia de

fornecedores, o que tem prejudicado inclusive na perenidade de funcionamento do setor, lembrando que em abril do exercício foram
obrigadas as montadoras a concederem férias coletivas; não menos importante ressaltar que até o final de março, deu-se prioridade ao
escoamento de parte da produção do exercício de 2022, ainda na EURO V.

4.8.53. Como também já se sinalizoutj, ), a produção em 2022 foi de 31.664 veículos; destes, 5.213 unidades foram exportadas;
por fim, 17.357 veículos foram comercializados nacionalmente, conforme dados de licenciamento; permitindo-se aduzir, desse modo, que
no mínimo 9.094 veículos (ônibus) ficaram em situação de "pátio/estoque", o que pode ter cooperado com a evolução no presente
exercício do quantitativo de licenciamentos, a maior que a produção do período.

4.8.54. Desse modo, em razão da projeção do mercado (Anfavea), como também já mencionado, para o presente exercício, ainda
que haja uma projeção de produção similar, ou com redutor percentual de produção geral()), deve-se tecer algumas considerações para
com a presente compra nacional.

n
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4.8.55. Analisando-se minuciosamente os prazos apontados nos Cadernos de Informações Técnicas e no Ane do Controle de

Qualidade[u), os prazos se encontram dilatados para a 1'- Etapa do Controle de qualidade, após a definição de uma possível proposta
mais vantajosa, justamente em função da entrada em vigor de dois elementos essenciais, que inexistiam nos pregões passados: a questão
da nova sistemática de emissão, pelo Proconve 8, bem como a questão da climatização, que inexistia nos modelos anteriormente
trabalhados.

4.8.56. Dessa forma, o prazo para entrega documental pelo fornecedor referente à Fase 1 da 1º etapa ampliou-se de IO para 2O
dias e a análise dessa documentação pela equipe técnica do FNDE será em até mais vinte dias, ou conforme apresentar antecipadamente
a licitante possivelmente vencedora do item; e a análise do protótipo, em até IOO dias, considerando todas as alterações pretendidas, ou
antecipadamente, caso a licitante assim demonstre capaz de realizar os testes.

4.8.57. Assim, somados os prazos daria 12O dias , é certo que o prazo ultrapassará o presente exercício, ocasionando um processo
de produção que se iniciará neste exercício, mas se findará tão somente em 2O24. Sob tal aspecto, verifica-se que a Administração Pública
está adotando o príncipio da boa fé e do aumento da competitividade, pois proporcionou prazo para que todos os interessados possam
participar do certame em igualdade de condições, devido as mudanças ocorridas nestes modelos de ônibus e pelo fato do prazo para
emissão do CAT ser de até sessenta dias, conforme disposto no art. 52 da Portaria SENATRAN nº 99O, de 12 de agosto de 2O22.

4.8.58. Quanto ao uso de índices, vale mencionar análise quanto aos preços das indústrias extrativas e de transformação - IPP, uma
vez que a indústria geral teve variação de -2,72% (média), quando comparado a maio de 2O23. No acumulado do ano, a indústria de
transformação tem um período deflacionário de 6,47%, sem, contudo, ter-se apresentado uma redução do comparativo anterior ao
advento da Covid-19. Assim, dentre as indústrias de transformação, conforme encarte "C", "29 - Fabricação de veículos automotores,
reboques e carrocerias'; o setor ainda possui reflexo inflacionário (4,74% no acumulado deste ano).

4.8.59. Entende-se que no atual cenário constitui tarefa difícil projetar valores apenas com base em índices inflacionários. Mas, por
outro lado, considerar na pesquisa apenas valores obtidos diretamente de fornecedores, em um mercado com número restrito de

concorrentes, representa um incremento ao risco de sobrepreço. Neste caso, parece razoável que a aplicação da regra pelo coeficiente de
variação sobre uma cesta de preços balanceada, construída a partir de parâmetros distintos de pesquisa, implicaria preços estimados com
menor possibilidade de vieses.

4.8.60. Nessa direção, a equipe procedeu uma busca de parâmetros distintos de pesquisa com viés de melhor pautar a
administração pública, levantando preços nominais e atualizados resultantes dos últimos três pregões realizados para aquisição dos
ônibus escolares, objeto do Pregão nº O2/2O22 em curso, considerando o índice de Preços ao Produtor- IPP. Para esse levantamento,

como método de atualização, utilizou-se os preços nominais dos itens ORE 3, ORE 2, ORE 1 e ORE 1(4x4), obtidos nos Pregões Eletrônicos

nº 19/2O17, 11/2O19 e O6/2O21, e calculou a inflação acumulada do período baseado no IPP. O resultado para cada item previsto para o
Pregão nº O2/2O22, pode ser constatado na Planilha de levantamento de Preços (SEI nº 36765O7).

4.8.61. Destaca-se que o IPP também foi pontuado na análise inicial da CGU (SEI nº 2817142), como um indicador adequado para
uso em estimativas de preços, nesses casos. Corroborando com esse entendimento juntamos o descritivo (SEI nº 367653O- disponível

em: h os://w_nrw.ibgg gov.br/estatisticas/economicas/pretos ecustos/9282-índice de orecos ao produtor-industrias-extrativas•e de-

transformacao.html, pesquisa feita em 11/O3/2O22), justificando sua utilização pois esse índice se refere a insumos de fabricação de

veículos automotores, acessórios e demais componentes relacionados a fabricação de ônibus e chassi motorizados, e adota a subdivisão
do IPP CNAE 2.0 categoria "C Indústrias de Transformação", a qual representa a indústria metal mecânica, fabricação de veículos
automotores, fabricantes de componentes veiculares e similares, abarcando nesse caso os ônibus escolares, objeto desse certame.
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4.8.62. No acumulado, desde o último pregão, para os itens específicos ali colacionados, o índice apresentou incremento de 9,7%,
enquanto os itens no acumulado até 2021 apresentaram um incremento de 17,4%.

4.8.63. Tais valores de projeção representam tão somente a possibilidade incremental do setor, que continua apresentando
elevação de preços em componentes, peças e cadeia de valores funcionais dos componentes.

4.8.64. Apesar de a Administração não ter como medir de forma precisa, há se considerar que o setor automotivo foi impactado
pela variação cambial e pela pandemia do Covid-19, por utilizar alguns componentes com preços em moeda estrangeira (dolarizados),
como é o caso dos minérios de ferro e das resinas termoplásticas , podendo elevar os custos de produção, em caso de alta forte, como a
que se tem observado no corrente ano.

4.8.65. O minério de ferro (Thomson Reuters Datastream, World Bank.), não obstante a acentuada diminuição ocorrida entre julho
e outubro de 2022, teve um aumento expressivo entre os meses de novembro de 2022 e março de 2023, conforme demonstrado abaixo:
(h_t##ns://www.indexmundi.com[pl[gre%E7os-de-mercado/?mercadoria =min%c3%a9rio-de-f rro&meses=l2&mo dn=brl ).

4.8.66. Além disso, algumas informações mencionadas na 254ª Reunião do Comitê de Política Monetária
(h os://www.bcb.gov,br/oublicacoes/atasconom/030520231, ocorrida nos dias 02 e 03 de maio de 2023, apontam para projeções de
inflação de preços administrados à ordem de 10,8% para 2023 e 5,2% em 2024. O Copom decidiu também manter a taxa básica de juros
em 13,75% a.a.

5. DAS MELHORIAS NAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
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5.1. Com vistas a proporcionar maior segurança e conforto para estudantes e motoristas, destacamos as seguintes melhorias

que serão implementadas neste novo pregão: instalação de sistema de climatização (ar-condicionado) para todos os tipos de ônibus e
sistema de transmissão automática ou automatizada em lotes menores. Ambos os assuntos foram amplamente debatidos em visitas
técnicas aos fornecedores de chassis, encarroçadoras, montadoras e demais parceiros fornecedores de componentes e consolidados em
Reunião Técnica realizada no período de 07 a 09 de março de 2023, conforme Processo SEI nº 23034.027041/2022-75.

5.1.1. No detalhe foram 29 aperfeiçoamentos, conforme registrado no referido Processo, a saber:

- Alteração do Protetor de Cárter;

II - Alteração nos parâmetros de pintura;

III - Melhoria e padronização das adesivagens;

IV - Alteração na altura do lacre da porta de emergência;

V - Alteração e estabelecimento de procedimentos para impedir movimentação do veículo com portas abertas;

VI - Estabelecimento de teste de segurança para verificação de pressão antiesmagamento da porta;

VII - Exclusão de Pega-mão;

VIII - Melhoria das condições de iluminação interna e externa do veículo;

IX - Alteração do assoalho do veículo para material antiderrapante;

X - Alteração de sistemática de proteção de fiação do Dispositivo de Poltrona Móvel (DPM);

XI - Necessidade de inclusão de novos perfis de transposição de fronteiras no DPM;

XII - Alteração na disposição da ventilação de teto;

XIII - Adequações de regulagem de cinto do motorista; ('1

XIV - Alteração nas poltronas acessíveis;

XV - Revisão de itens de segurança, como o apoio de braço em bancos sobre a caixa de rodas;

XVI - Alteração para cintos retráteis nas poltronas dos estudantes;

XVII - Novo compartimento para guarda de colete torácico;

XVIII - Nova sistemática para fixação da cadeiras de rodas;

XIX - Inclusão de espaço para segunda cadeira de rodas;

XX - Adequação do atenuador sonoro noturno;

XXI - Melhoria com inclusão de entradas USB nas poltronas dos estudantes;

XXII - Alteração na sistemática de operação de saída de emergência;

XXIII - Adequação dos martelos das janelas de emergência;

XXIV - Inclusão de ar-condicionado;

XXV- Inclusão de instalação prévia para Wi-fi;

XXVI - Estudos para inclusão de componentes de rastreamentos dos veículos;

XXVII - Inclusão de Pneu trativo;

XXVIII - Estudos para alteração do sistema limitador de velocidade de 70km/h na descida;

XXIX - Alteração do sistema para transmissão automática.

5.1.2. Ademais, a partir de 2023, deve chamar atenção a mudança estrutural do chassi dos ônibus pelo Proconve P8, ou seja,

mudança do sistema Euro 5 para o Euro 6, de que trata as novas exigências para Fase P8 do Programa de Controle da Poluição do Ar por
Veículos Automotores - PROCONVE, no controle das emissões de gases poluentes e de ruído para veículos automotores pesados novos de
uso rodoviário, estabelecidos pela Resolução CONAMA Nº 490 de 16/11/2018, obrigatórias para comercialização de veículos movidos a
diesel.

5.2. A CAPACIDADE OPERACIONAL DE VERIFICAÇÃO DA QUALIDADE DOS VEÍCULOS

5.2.1. Durante a execução do Programa, o FNDE atuou junto ao Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia
(INMETRO), por meio de Termos de Cooperação e transferência de recursos para viabilizar a verificação da qualidade de veículos após a
produção, e antes da entrega ao Estado e Município que adquiriu o veículo. No período de 2014 a 2020 foram firmados os seguintes
Termos:

Tabela 12- Termos de Cooperação entre FNDE/Inmetro -

183023/Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e ia - INMETRO - INMETRO

Vigência Vigência
inicial fim

Termo II SIAFI Título / Objeto da despesa II Coordenação
Coordenação-Geral de

Mercado, Qualidade e

Compras

Controle de Qualidade dos ônibus

do Programa Caminho da Escola -
2019

8573 ¡I698328 1 25/10/2019 II 30/12/2020

Coordenação-Geral de

Articulação e Contratos
- - -!

Controle de Qualidade dos ônibus

do Programa Caminho da Escola -

__ 2018

1 28/05/2018 II 30/12/20187308 116937931
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Unidade Proponente: 183023 / Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - INMETRO - INMETRO

Termo SIAFI Título / Obj• eto da despesa Coordenação Vigência Vigêncian - 1 inicial fim_
6092 691308 II Termo de Cooperação -2017 Gabinete 23/11/2017 30/12/2017

Controle de qualidade de velculos e Coordenação-Geral de

3914 686824 equipamentos - caminho da escola Articulação e Contratos 01/07/2016 30/12/2016
Controle de qualidade de veículos e Coordenação-Geral de

1487 678862 25/04/2014 25/04/2015
equipamentos-caminho da escola _Articulação e Contratos

Fonte: SIMEC/TED e SIGEF/MEC

5.2.2. Os registros de prestação de contas dos termos informam que todos os veículos adquiridos pelo Programa Caminho da
Escola foram vistoriados no momento da entrega ao ente governamental, recebendo o selo de qualidade do Inmetro. Esse serviço foi
possível pela capacitação e atuação da equipe estadual disponível na rede do Instituto, e corroboram para entender que o Inmetro teve
condições de realizar as inspeções nos veículos demandados pelos Pregões Eletrônicos e adquiridos pelas Atas de Registro de Preços.

5.2.3. Após o termo vencer não houve nova pactuação, pois, estava sendo aguardada a publicação do novo decreto do Programa

Caminho da Escola que tramitava no Ministério da Educação. O Decreto 11.162/2022 foi publicado em 4 de agosto de 2022 e prevê:

Art. 42 Compete ao FNDE:

VII - estabelecer o modelo de inspeção dos ónibus escolares do Programa Caminho da Escola, realizada por organismos de inspeção

acreditados pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia. Inmetro na área da segurança veicular;

(...)

Art. 69 Compete ao Inmetro auxiliar o FNDE, quando solicitado, na definição das caraeterísdcas e das especificações técnicas dos ônibus,

das bicicletas e dos capacetes escolares a serem adquiridos no âmbito do Programa Caminho da Escola.

Art. 72 Compete aos organismos de inspeção acreditados pelo Inmetro na área da segurança veicular realizar as inspeções de protótipo,

de recebimento e de entrega dos ônibus escolares adquiridos no âmbito do Programa Caminho da Escola.

5.2.4. Diante do novo decreto não há necessidade de firmar Termos de Cooperação e transferência de recursos para viabilizar a

verificação da qualidade de veículos após a produção, e antes da entrega ao ente federado.

5.3. ANÁLISE DA SOLUÇÃO ATUALMENTE UTILIZADA PELO FNDE.

5.3.1. Os estudos realizados por esta equipe de planejamento tiveram a finalidade de identificar e mostrar se a solução e os

valores praticados nos órgãos para a aquisição do mesmo produto, visto que não está em discussão nesta contratação, uma nova

modelagem devido ao Registro de Preços Nacional anterior já ter sido considerada adequada ao cumprimento do objetivo de aquisição de

ônibus escolares padronizados, com segurança e qualidade.

5.3.2. Destaca-se ainda que foi realizada a revisão da metodologia de preços dos itens e apresentado um Procedimento

Operacional (POP), SEI 3643756, para padronizar o formato de estimativa de quantidades, e embasar a pesquisa de preços, seguindo a

Instrução Normativa nº 65 de 07 de julho de 2021, do antigo Ministério da Economia, que dispõe sobre o procedimento administrativo

para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratações de serviços em geral, no âmbito da administração

pública, e define e, seu artigo 52 a utilização do Painel de Preços ou banco de preços; aquisições e contratações similares de outros entes

públicos, dados de pesquisa em mídia especializada e pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, para determinação de preço
estimado em processo licitatório.

5.3.3. Diante dos fatos apresentados, a única solução que a equipe de planejamento apresenta será a mesma já utilizada no

FNDE, de adesão à Registro de Preços Nacional, com contratação por demanda e unidade identificada pelos entes subnacionais.

5.4. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR

5.4.1. Devido à natureza da licitação, a contratação ocorrerá por meio de adesão à Registro de Preços Nacional, após definição de
demanda e unidade necessária pelos entes federados. Esta é a solução que já está inserida no âmbito do FNDE e que tem se mostrado

bastante eficaz no que diz respeito a melhor execução e maior produtividade. Devido a economia e a praticidade para os órgãos
participantes da compra nacional.

5.4.2. O Registro de Preços Nacional para ónibus escolares é imprescindível à realização das ações pelos entes federados
participantes do Programa Caminho da Escola, que constituem a área de competência legal do Órgão, conforme dispõe o Decreto nº

11.196/2022, para prestar assistência técnica e financeira por meio do apoio à manutenção escolar.

5.4.3. A oferta de transporte escolar é de grande relevância para a sociedade, considerada uma importante ação para
universalizar a educação brasileira, promover a acessibilidade e a garantia do acesso e permanência dos alunos nos estabelecimentos de
ensino.

5.4.4. Com o encerramento dos saldos das Atas do último registro de preços faz se necessária a realização imediata do certame,
sob pena de prejuízo ao desenvolvimento das atividades do Programa Caminho da Escola, às redes de ensino, e principalmente aos
estudantes que necessitam de apoio para locomoção entre sua casa e a escola.

5.4.5. Acredita-se que este modelo de registro de preços nacional, já utilizado, torna o processo mais enxuto e reduz desperdícios
de tempo e informação, facilitando a gestão administrativa e o gerenciamento de riscos com redução de procedimentos administrativos e
de fiscalização, além de se reduzir custos financeiros para as Administrações das três esferas de governo.

6. DA JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO E DA REGIONALIZAÇÃO DOS ITENS

6.1. Após a realização dos estudos necessários, verificou que a divisão de cada item com características semelhantes por região
perderíamos a economia de escala com a divisão dos item em regiões o que poderia encarecer o preço do produto, tornando o registro
de preço nacional ineficiente e desvantajoso, dessa forma ficou previsto que cada item será licitado para atendimento nacional.
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6.2. Uma das justificativas é que há alta concentração de mercado no setor produtivo de ônibus, o que implica cuidados
durante o planejamento da contratação. Recomendando neste sentido realizar a licitação por item, de modo a estimular a
competitividade entre os possíveis fornecedores.

6.3. Além disso, a localização das fábricas - concentram-se no Sul e Sudeste - é um ponto que, se acaso não fosse observado,
poderia encarecer o valor do ônibus adquirido em regiões mais afastadas, como Norte e Nordeste.

6.4. Desta forma, esta equipe de planejamento sugere que a licitação seja realizada por "item" adotando como critério de

julgamento o "menor preço por item", conforme disposto na Súmula nº 247 do TCU. Esse critério visa assegurar a economicidade do
registro de preço nacional, por meio de incentivo a competitividade entre os licitantes que atuam neste mercado.

SÚMULA No 247

É obrigatória a admissão da odjudkação por item e não por preço global, nos editais das licitações poro a contratação de obras,
serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de
economia de escalo, tendo em vista o objetivo de propiciar o amplo participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade
para a execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação o itens ou unidades autônomos, devendo
as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade.

7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES, ACOMPANHADAS DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHE DÃO
SUPORTE

7.1. Para realizar a estimativa de quantidade de ônibus escolar para esse certame a área requisitante considerou a quantidade
de veículos necessária para atendimento das demandas por veículos escolares já pactuadas nos dois últimos ciclos do Plano de Ações
Articulas (PAR/SIMEC), somada às analisadas tecnicamente, com status de aprovadas e que estão represadas no PAR, e também a
quantidade de veículos para atender aos entes federados que solicitarem adesão de ônibus escolares, para aquisição com seus recursos

próprios, durante o ano de vigência das Atas de Registro de Preços do Programa Caminho da Escola.

7.2. Seguindo essa direção, a definição dessa estimativa de quantidade de ônibus escolares seguiu a metodologia descrita
no Procedimento Operacional (POP) SEI 3676731.

7.3. METODOLOGIA

7.3.1. DADOS DE BASE

7.3.1.1. O cálculo para composição do planejamento do quantitativo de veículos escolares, com vistas à realização do Pregão
Eletrônico, via RPN/FNDE, do Programa Caminho da Escola, considerará as seguintes variáveis:

a) Quantidade de veículos pactuados pelo Plano de Ações Articuladas (PAR) nos ciclos 3 e 4, referentes ao período de

2017 a 2022 e que até o momento não foram adquiridos pelos entes federados por meio de adesão à Ata de Registro de
Preços do Programa Caminho da Escola;

b) Quantidade de veículos já aprovada tecnicamente no PAR 4, no ano de 2022, que aguardam disponibilidade
orçamentária para pactuação, fruto de ranking realizado conforme metodologia prevista na Resolução CD/FNDE nº 1, de
2021-Art. 62;

c) Série histórica de 2018 a 2022, referente a quantidades de veículos adquiridos pelos entes federados considerando
as fontes de recursos das aquisições, quais sejam: recursos próprios e recursos do FNDE;

d) Quantidade de veículos escolares indicada pelos estados da federação que apresentaram intenção de aquisição com

recursos próprios; e

e) Cálculo do Custo Estudante na aquisição, por tipo de ônibus escolar, considerando seu valor unitário e capacidade,

com base no Pregão Eletrônico nº 6/2021.

7.3.2. DADOS DE BASE: FONTES

- ITENS 1 e II - Os quantitativos referentes à soma das quantidades levantadas pendentes de atendimento, por

tipo de ônibus escolar, constantes da aba "consolidada" da Planilha SEI 3477333, são:

a) filtro 1 - PAR 3: já pactuado (empenhado): entes federados que possuem processo e empenho, e sem contrato
firmado: total de 1.549 unidades pactuadas e empenhadas;

b) filtro 2 - PAR 4: já pactuado (empenhado): entes federados que possuem processo e empenho, e sem contrato

firmado: total de 727 unidades pactuadas e empenhadas; e

c) filtro 3 - PAR 4: demanda analisada e aprovada tecnicamente: entes federados ainda sem processo formalizado e
empenho, no ano de 2022: total de 2.355 ( conforme disposto na Nota Técnica nº 3600366/2023/CGPTE/DIRAE -

SEI 3600366) unidades aprovadas do ponto de vista do mérito da demanda apresentada pelo ente federado.

II - ITEM III - Série histórica de 2018 a 2022, aquisição com recursos próprios dos entes federados, e com recursos
do FNDE/MEC. Dados dos anos 2018 e 2019, obtidos a partir da planilha denominada série histórica execução 2008 a

2019 (SEI 3644122), com base nos dados disponíveis no painel Simec e Sigef. !á a série histórica dos anos 2020 a 2022

está disponível no link: h1tpsi([sTRp,nowerbi.com/view?
LgyJLJjoiOG wM M1M2 1tY hm S00N kxLWIyZDMtMDIy]Qg mBjZjY5liwidcl 6ImNmoDQ1NGQzLwUwMTItNGE5ZC05NW

III - ITEM IV - Cálculo do custo estudante em relação ao tipo de veículo como forma de garantir o incentivo de

produção com melhor custo-beneficio, estimular a competitividade, a redução do preço unitário e o volume total de
recursos investidos. Toma por base o Pregão 06/2021, último em que todos os tipos foram licitados.

IV - ITEM V - Quantitativos referentes à intenção de aquisição de veículos escolares com recursos próprios pelos
estados da federação, obtidos em pesquisa realizada no mês de maio/2023, por este FNDE, Oficio nº
6615/2023/Dispo/ChefiaGabin/Gabin-FNDE.

7.4. QUANTITATIVOS POR COMPONENTES DE TRANSMISSÃO (MANUAL, AUTOMÁTICA OU AUTOMATIZADA)

hitps://www.inde.govbdseUcontroladocphp?atoo=documento imprimir web&acao origem=arvore_visualizar&id documento=4289035&infra_ . 26!29



26/09/2023, 12:16 SEI/FNDE - 3751806 - Estudos Preliminares

7.4.1. A tabela abaixo sintetiza a estimativa dos quantitativos por tipo de veículos e transmissão, totalizando 16.300 ônibus

escolares como proposta para a realização de pregão eletrônico pelo Registro de Preços Nacional RPN/FNDE, no ano de 2023.

Tabela 13- Quantidades estimadas por tipo (ORE e ONUREA) e por transmissão. PREFEITURA MUNICIPAL DE BACAÓAL-MA
17Fls. N° ,'

PtoC h" O215al a ≤-

Rubrita:

Veículo Mecânica Automática 1 Automatizada Total
ORE 3 3.500 180 180 3.860

ORE 2 3.600 150 150 3.900

ORE 1 4.000 180 180 4.360

ORE 14X4 1.000 100 I - I 1.300

ORE 04x4 400 - l - 400
¡ ONUREA PA 1.600 100 100 1.800
ONUREA PB 800 40 40 880

Total 14.900 750 750 16.300

8. ESTIMATIVA DE PREÇOS OU PREÇOS REFERENCIAIS

8.1. As estimativas foram embasadas nos parâmetros de pesquisa de preços definidos pela Instrução Normativa nº 65, de 7 de

julho de 2021, da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do antigo Ministério da Economia, seguindo os

procedimentos administrativos básicos para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral.

8.2. Considerando as recomendações emanadas pelo Tribunal de Contas da União (SEI 3596799), bem como em função da

estratégia adotada pela Administração Pública, adotar-se-ão preços sigilosos, baseados no estudo construído e pormenorizado na Nota

Técnica de Pesquisa de Preço Cpcom 3676122.

8.3. Após análise preliminar da CGU por meio da Nota Técnica nº 2728/2023/CGEBC/DS/SFC (SEI 3698021), vale trazer à baila os
seguintes riscos a fim de complementar a Nota Técnica de Pesquisa de Preço Cpcom 3676122:

a) elevar o preço para regiões mais distantes dos centros produtores;

b) preços mais altos para os entes mais distantes prejudica exatamente aqueles que têm menos possibilidade

orçamentária e financeira;

c) o Registro de Preço Nacional tem como um dos objetivos universalizar o atendimento criando instrumentos que

permitam aos entes federados fazerem a complementação ou renovação de suas frotas escolares a um custo mais baixo;

d) possibilidade de ter regiões sem propostas/desertas e portanto sem atendimento;

e) o Registro de Preço Nacional retira a possibilidade de os entes mais próximos dos centros produtores, Sul e Sudeste,

terem vantagens no acesso ao programa; e

f) esse formato de Registro de Preço está consolidado desde 2008 e qualquer alteração poderá significar a
descontinuidade do programa em especial para os entes onde estão os estudantes que têm as piores condições de

acesso a educação.

8.4. Ainda vale destacar que os fornecedores participantes do certame poderão utilizar a tabela de quilometragem admitida dos

Cadernos de Informações Técnicas, disponíveis no Encarte B e C do Termo de Referência (SEI 3691938), para calcularem seus custos

quanto ao frete e demais questões logísticas. Ressalta-se que a quilometragem poderá ter uma variação para até mais 20% desde que o
trajeto de entrega utilizado da origem até o destino assim o justifique, e desde que seja ajustada previamente como Contratante.

8.5. De tal forma não será gerado nenhum custo admissional ao valor do ônibus registrado, pois, conforme disposto no item 5.6
do Termo de Refência (SEI 3691938): "O transporte e a entrega dos veículos são de responsabilidade da contratada e deverão ser

entregues conforme quantitativos e endereços dos destinatários a serem fornecidos à contratada, pela contratante, por ocasião da

celebração do instrumento contratual."

8.6. Com tal estratégia, o FNDE consegue obter melhores preços e fazem com que as regiões menos favorecidas, como Norte e

Nordeste, também podem adquirir ônibus com preços competitivos e vantajosos em igualdade de condições com as demais regiões do
país.

8.7. No atual cenário constitui tarefa difícil projetar valores apenas com base em índices inflacionários. Mas, por outro lado,
considerar na pesquisa apenas valores obtidos diretamente de fornecedores, em um mercado com número restrito de concorrentes, em

que os quantitativos registrados são vultuosos e com impacto relevante representa um incremento ao risco de sobrepreço. Configura-se a
importância da inclusão, no Termo de Referência, da adoção do sigilo dos valores estimados ou máximos aceitáveis e o modo de disputa
aberto e fechado, conforme previsão contida respectivamente nos arts. 15 e 31 do Decreto nº 10.024/2019.

9. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO QUANDO NECESSÁRIA PARA INDIVIDUALIZAÇÃO DO
OBJETO

9.1. Para efeito de julgamento dos preços no Pregão Eletrônico, o critério deverá ser "Menor Preço por Item", obtidos pelo
fracionamento geográfico do país, conforme abrangência, composições e quantidades estimadas.
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9.2. Após o julgamento dos preços no Pregão Eletrônico, as adesões à Ata de Registro de Preços poderão ser realizadas por item
pelos entes federados, desde que respeitada à abrangência geográfica e o quantitativo do item definido.

9.3. Para o monitoramento do certame foi elaborado o Mapa de Riscos com a descrição dos riscos que podem levar ao fracasso
da realização do certame, caso os ajustes não ocorram em seu devido tempo, envolvendo os processos de registro de preços anual, desde
o planejamento, realização de pregão, até a gestão da Ata de Registro de Preços, foi elaborado o Mapa de Risco (SEI nº 3674122).

9.4. E, por fim, considerando tratar-se de fornecimento a ser prestado realizado fora das dependências do FNDE, no âmbito dos

Estados e Municípios, não há providências para a adequação do ambiente desta instituição.

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

10.1. Não existem contratações correlatas ou interdependentes, pois se trata de registro de preço nacional de ônibus escolares

para atendimento as necessidades dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal.

11. RESULTADO PRETENDIDO

11.1. Espera-se que o registro de preços promova a continuidade da disponibilidade de ônibus escolar aos estudantes que
necessitam se locomover entre suas residências e escolas cuja relevância está baseada na melhoria das condições escolares. Além disso,
pretende-se alcançar os seguintes benefícios.

BENEFÍCIOS DIRETOS II BENEFÍCIOS INDIRETOS

Maior nível de escolaridade dos estudantes

Garantir o acesso e a permanência nos estabelecimentos escolares dos

alunos da educação básica, que necessitam de transporte escolar nos

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios.

Incentivar a renovação da frota, favorecer critérios de segurança e a

padronização dos veículos utilizados no transporte escolar.
Estudantes transportados com segurança e qualidade

Continuidade na assistência técnica e financeira para subsidiar o Distrito

Federal, os Estados e os Municípios a cumprirem com a obrigação de

fornecer transporte escolar para alunos da educação básica das redes
publicas de ensino.

Economia de recursos, facilidade na aquisição, coordenação e

monitoramento dos veículos adquiridos.

12. DAS PROVIDENCIAS PARA ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DO ÓRGÃO

12.1. Considerando tratar-se de registro de preço para aquisição de ônibus escolares por entes federados, não se verifica a

necessidade de providências específicas a serem adotadas pelo FNDE previamente à pactuação da ata de registro de preço.

13. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

13.1. Os critérios e práticas de sustentabilidade encontram-se dispostos no item 3.11 desse estudo técnico preliminar.

14. DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

14.1. 0 objeto desta licitação se apresenta como um bem comum à luz da legislação, por se tratar de um bem que foi descrito

com especificações usuais no mercado, o que ficou demonstrado na pesquisa feita com empresas do setor, além de contar com padrões
de desempenho objetivamente detalhados neste ETP, de modo a possibilitar que a concorrência se dê, unicamente, com base no critério

de preço. Para reforçar esse entendimento, citamos parte do relatório e voto do Ministro Benjamin Zymler, do Tribunal de Contas da

União-TCU, no Acórdão nº 313/2004 Plenário, a respeito dessa temática, in verbis:

¡...) Tendo em vista o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Lei nº 10.510/1001, acima citado, bem comum é aquele para o qual é

possível deifnir padrões de desempenho ou qualidade, segundo Especificações usuais no mercado. Destarte, o bem em questôo não precisa

ser padronizado nem ter suas características deifnidos em normas técnicas. Da mesma formo, nôo se deve restringir o utilização do preg5o

ò aquisição de bens prontos, pois essa forma de licitoçõo também pode visor ò obtenção de bens produzidos por encomendo. (Relatório do
Ministro Relator)

(...) Concluindo, saliento que, ao perquirir se um determinado bem pode ser adquirido por intermédio de um pregõo, o agente público deve

avaliar se os padrões de desempenho e de qualidade podem ser objetivamente deifnidos no edital e se as especificações estabelecidos sôo

usuais no mercado. Aduzo que o objeto da licitação deve se prestar a uma competição unicamente baseado nos preços propostos pelos

concorrentes, pois não haverá apreciaçõo de propostas técnicas. Caso essas condições sejam atendidas, a pregão poderá ser utilizado.

(Voto do Ministra Relator).'.

14.2. A realização do presente registro de preços fundamentando- se no inciso III do artigo 3º do Decreto nº 11.462/2023, haja

vista que se trata de uma ação em atendimento aos Estados, DF e Municípios no âmbito do Programa Caminho da Escola.

14.3. Considerando os elementos obtidos nos estudos preliminares realizados, esta Equipe de Planejamento avalia como viável o
procedimento do RPN para eventual aquisição de ônibus escolar pelos municípios, estados e Distrito Federal, no âmbito do Programa
Caminho da Escola.

14.3.1. Declaramos que o registro de preço nacional é viável e razoável, considerando os elementos colhidos durante os Estudos

Preliminares. (Art. 62, IN 58/2022).
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PREGEITURMb1UINICIPAL DE BACABA1.1A
FI N' /1 í1"
Proc t_ O9CSo' ..POIS

Rubàca:
1/

3.1.1.5.1.2. No cano dc a chato geral :oca acamada com o moaar cm amdiçlu de
lunetonamenlo, este descri patnanecer nesta amdìçio, incluindo ue sistema, ektncoa. x atd que
a chuvada ipnicin.v¡a deshgadn. A f0a e deshppmenm da igniifo. o muno ao statcmas detrito.
alo poderio voltar a funcmnar ate que a chato geral seta resttvada.

3.1.1 C2. O distada retruco deve atender ao eºpecifa:ado mn ocra 3.3 da amou
5.135>1 5>1>16 155702021 e wo atooltisµka

3.1.1 5.3. Deva orar rywpwb cum ahesnadua(es) de aernMe mm, capacdale igual
ou aquior a 150 Ah.

3.1.15,1 Deveserequgsadocom u.aemaelasieede 21 VDC•desspnwarO2(d uas)

bramas oam ppacdade odmAul mavma de 1(0 Ah

3.1.144.1. As latem, dcran possua, as eetifica(ales eompulrOnaa e registro. )unto ao
Innwxro teaartsn aamdtcsnnadaa ao uma unira axutun metálica do tdanente slumuufa e acuo

dama,. 00 um deelocamemo dava ar,r de faal olwa(io.

3.1.1 54.2. Caso as baiana, ae)am acondicionada em avuutura mnahca acto material
eu)ato a aunuau• doas,* tsuebce vaumentu enttcanusave.

3.1.1.6.Slatema de Fnloa

3.1.1.6.1. Dato ser equtpaàt estai Traio dc seniçu pnctunitius, ama regulagem
automalicado:unema dc !reto.

3.1.1.6.2. O freto de esucwmamento deve ler acionamento pneumduas.
3.1.14.3. Davam ara atrnlaM, os mthws defuudna na norma AI)NT N7¡R 1(1001 o

ataco anultzscoea, pais o meredo da savtoe os rtgenites miniaau para asaluclu doa sistemas de
lrtioa

3.1.1.6.1. Deve pomos atsscma de freio mosca w atu.N0 tu uºema de
escapuaeato arrase, de bocbokta

3.1.1.7. Rafe da Glro

3.1.1.7.1. Os vahnes doa ruiu de giro do \siculo davam obedecia aos Inanas de
manobeabdaiade (aucrpmrnlo) eenforme indtcain na Tabela 6. F_aes sabre. ni. rvlrnos a uma

cursado 300' (Figura 4)

i

Ftgva 4. Imagem dustraliva.

3.1.2. Carsoçatia
3.1.2.I,Cabioete Eatensu

3.1.2.1.1. As rampas do bucal do Ianque de combualvel e do tanque do Agcnto
Rrdu6v I.Iquidu da NO, Automehvn (Asla 32)• quando o vei ulo fceequipado cesn SCR, devam
estar protegidas de poeira clama por moio de duro fevivel, intedigaedo a eenopana ao Ianque de
asnlautiual, e deve paasuir dreno. EIe duro alo desx interferir na opcraçao de abertura e
fedtamcntodo local

3.1.2.1.1.1 A podido do bocal do tanque de combtctivel deve ser rabecada de fieira
que alo dtfaalte a abecnaa da tnnpa de bocal e, eonsoqnmtamaue. seu abaMactmrnoo.

obwlocoafo .rapacidade amuara do ianque ertabekcada no iam 1.3.
3.1.2.1.2. O tanque de cosnbuauA co tanque do Arca 32 quando aplicável, devem

pua•m mota., mahucoeeas raº sircu mmpatud para paasairassua saaepidadea quero coa
pouºteu unpagos, e oom anhapa para mimmvar o ac(anu o de rcuduoa

11.214 Todosea mmpoaa:mesersuuraisdcssm seeeber truaoanto anticononso
e amansado.

3.1.2.1.4. Deve dar oqugwka am paru.bartm de bmraròa, mm dimawlca
ennpauvciº pata a sqcoçlo de impacun de mdduoa

3.I.2.2.CompNmen(o Total
3.1.2.2.1. O oompnmenut Sisal dia velcul.u de.s miar em confamiduk toar ea

valoreaesubelatdus na TaMola 7

Tabela 7: C_ompnmuuo total dos veicules_

Comryimmlo di JTokrsStcia
ORE 1 07.5(0 2%

01616 21 09.51)0 2%

wuss-}-_ali(0) -ïX-
eote.FPcupasna Camasd4. Escola

3.1.2.2.2. O ampnosotto total 6 a driuiscia ame 02 (doia) planas vMtcass
p xpandimlarau ao plano lenpitafmal mano dia ssicsiln e que tanga.caam a dia aesra e a troara
dacanopna.

3.1.2.23. Todos os componentes dia vsrculo, inclinava qualquer um que ar p ejise da
dianteea nu uagira (para<hognes, ele. ), devem estar canudos mie asses 02 (doia) planos, acero
gancluu para e0oe53o dc reboque.

3.1.2.2.4. A medida dimeeo,ond do Mango Inueim do veículo devi ser do, no
misimo, 71% da maiida dimmsional do orbe eira.

Tebela6 Val,xr>.4t Rninº,t.•(iirn,t...v.,.,J,.x

=- Raios da titio (mm)

Manobrubd>dadc

131*5' REEO ARDI

- Tipo (mixim
u

(m&im
o

.RR(O

(m >»
(m►vaso

1531,1 125(x) 1150)) I.SW lira>

(Nti: 2 12 Sia) 11 500 ISSO lias)

oRli5 11(00 12000 5pu IMn

oodKi+dc
ma5wo ma<uno mavmo

Nota: •DeuSa que o. vatcul.n Nc¡ato {ua sueodo um trate>.' m,unbr sia Rl]iP.

•L<grnda.:R03' • rata min., enata paredes:

• RE:FO • raio aalcnto cotia guia,
• R11i0 • rolo interna crua gutas,
• ARDT • avanço nabal do Irazeira.

Fonte: PngRama Caminho da Escola

3.1.23.1.aeura Interna

3.1.2.3.1. A larµun eterna das sotetdos deva estar ato amfmmdade cum a
a,gsecifcafdo da Tabela S

Tabela)> Largura Insana dos nrieulov

Tt Ì Laryusa lwana tTok+inaa
0430 1 _ 21[q _ I 3K__
(H(1 2 SW P u/e
(N(li 3.. ........ ... 2.100 _ t5K......J
Fonte Programa CamuJro da&asela

3.1.2.3.2. Ilaven,fo largura mtaea mais do que a dcfeada no wbaam 3 123 1•
,r n aiuu as aolmiw as, oa banca. doa mtufaotau dnsm serr, aummsrtou nu wu aunpnmasu
em vahr igual a ara dtleaan<a, matnsasdo•se maltcala a duncm.lo dc 5(0 mm de l atam do
annoior deeamdacsu. ondamx aubxwo 3.1.3.5 deste CIF.

3.I.2.&I.araan turma

3.1.2.4.1. A largura artrnu nu.ima da veiculo deis sar medida gola dntincu ante
02 (duix) planos paralelos ao plano Iungnudmal mOdio, e que o ungarciam aso ambos os lados
deste plano, esta largura dato ..n de no maumo da 2.600 mm.

3.1.2.1.2. Na determinaçin da largura estio ineluidss talas as panca do vaicolo,
*relativo qualquer ptojeçlo lateral• conto, pra avemplu, paaa.choquaa, perl'ss, (nio, laterais, cubou
das rodas e atua da todas I:at&t escluidou da relèrOreta dtmwsúonal oa capclMu muov,aoaea
estamos, u ltureu da ainaltracao, oa indicadores de patrono doa pomo (quando apla:r4u) e
qualquer projeçio dos degraus de cacada cuida plataforma clevalona vascular. µandu naaa+arw
umeamate.

3.1.2_CAMara Eito,.,

3.1.2.5,1. A aliara astenia nuvnu duo sdutdoa entoo plane de aproo e tan piano
bunnotal laogeeca l sua Iwe mau alia dnx xe dc 3SOD som, aealcraaafo b dos os
eampoocntes Evos mtae esq. 02 gelou) planai.

3.1.2.6. Pata-Chogae
3.1.23.1. Ucas ara equipado. em cada eav snaiade• cum para•cluxNo do aipo

envolvente, devidamente seforçado na paria intema para absorve, impacto., aan esuemidades
curvas ou angulada,, coso as faces mfenoraa altnhsias cem as Iate tnfenotes das sotas das
canopnaa

3.1.2.6.2. A altura mivtma doa paro.choques deva ser obtida anuo e plano da face
inferior, doura ponto central rir plano de apoio da, todas, estando o velculu som sua matou em
enkm de marcha, conforme dtgauut na norma AISNf 5>1316 150 1176 e roa. etaalacaedea

3.1.2.6.3. A allure misuma do parasshoque traseiro revaul ais aalafan ata placas de
apoio das roda, d de 400 mm

3.1.2.6.4. Detem aa insulados oo para<hoque amanso. moa,. de apnntmacao
cesqugado nem o •►,cna na toda murcha ruis

3.1.2.61 Para ataader a egtstfeaflo do ingulo mintmo dc .safa o .suulo pode
oodarcom)urasehnque traindo sevatd lF tgura 5)

Ftgraaa 5. Imagem duavatna

3.1.24.6 No panahogx tranam «alul datem ser apbeaJ e ds;ou(rvoa rafleliws
dc aepura rc, de aeonlo tem o enabnleado no naao 1.10 do Aance Ida Rcaolupo Coluna. n•
95/2022

3.1.2.6.7. O formato, paucsestamcnto co dsmasºanunemo do para•choq a irmano
rctratd(mam amlenodofasocwdw,dc+ssdoomaartap erctexttoodasvaicubaenbdcssm
ara emrwkratos para (os dc meingo do ingulede soda, devutdo alrndc ao requerido no Atwco
X da Raxlu;io CONTRAN 95922, mdepatdcma do P1¡T, comprovando com o ralaterio de
ensaio, conforme Enear(e B.Q.

3.1.27. Salas

3.1.2.7.1. A altura minima das aias laterais da começaria em ralafio ao plano de
apelo cá roda, molda no emteo do entro caros, deve miarem ecufosmidadeeom a Tabela 9:

Tabela 9 Saiu lutemo ddu denudas.

CTg+o Aàma minmud S:+a 2
i OREI (0 5% '
_ %'ORE 2 ' _5)0 .5
L2RE i _:___6w T 5%

Finta. Pregavas.. Camailo da Escola

3.1.2.7.2. A alise, da sua lateral dava aos medida no centro do entra assoa,

de sanºdaando as regidos da porta de amigo, da parta dadtcada do DPM.

3.1.2,7.3. Na posssbdtdade de raha.ram ecmponmtoa elNricos, oletrttniau ura

rnwrca lumo ao distam de escapamento. emes devam esta detidamente Ivo(cgidos, prevendo
que nao aram danificadas na aphea(au do veiculo em condiçScs nevar,..

3.1.2,7.4. Os ttnopencnla dia velculo, laia como: roque de cotnhtaatlvsl: Ianque de
iria, e smtema dc escapamento e sua+ tesltsuvsa protefaes mailicu silo devam ultrapauar a
linha da sota (lolarincie de 150 min abaisu da atra).

3.1.2.7.5, Davam ser imtaladan mforeoa tmmwu (metaltoon) nas saro dianteira.

3.1.2.&Sbtema da Ilamtaa(io Entram e da SlsaW.(i•
3.1.2.8.1. O conjwa ópuro do vskvb doe aar ajustadueneforme o psu aio de cada

frtuaator. atemie io asrmpeehvaaruuluçdesdo Casara
3.1.2,8,2. Detx dispor de laelrmas mtanutates de luz banca dnpeetaa nata

esercmtdadca da pana lupa e dimua ode lua .irmana, dupnaas nau a.aranddaa da parte
rapar. tn+ara, ativadas cm epmto ottn o acama umlu da paru de sa s,ço.

3.1.2.8,3, lava m prm•ido dc laotanu de freao elevada (lacte hgfa) mealada na
mascara uaaeua, cosa roa mamo Faanetneo ao>.. a linha eas ral vesucal do veiculo. aro
funcionamemo deve ser conjugado• evclusavamatte com o acaanamento das lures de freio. A

intmndade de lumtnosadadada lanterna elevada deve garantir, nu minimn. a meana luminwidade
pnalutida pelar demais lutes de freio.

'5-
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PREFEIT JRMI1UIÇIPAI DE BACABAL.MA
Fls. N'

Proc. N' /l O > / c.33'

b) O oolao tordcneo deve ser finado na poltrona. de forma qut, quedo da um in
utdct ç1o, nb feja rcmondo do vriculo- e deve sa finado no couro de acpmmp
ºabbbmmal somm<tp mtmrnm da enrolo.

I.pr ra 20

3.13.3.7.2. No anreparo lucalvado na frente do, banem preferenciais atola da poria de
mortiço e no amrparo localizado atrair do podo do monxiºa dcve existir pata.matenal cralar,
fixado scm paralhwu salientou em ambos oe lados da parak, coto a parte infcn.x (abada,
coofarcionadu an rede de m9on, e a nu dunensio dose oayvr a Impura do antepam. e devo ev
equipado caro marta trnm cedia( para propcociom a dn•tda «vºfncia (Frema 21)

y

l upvra 21 - lmagoºs duwatnaa

3.1.3.54.6. (h amou de acpuranfa dcraW eºar dc.idamcnte óumologados e
atctafacm tr cgwxifcapóes dou Normas AIINT NDR 6071 e 7337.e da Rculuçkt Centrar. n°
951f2022, e atua atuali a(dea

3.1.3.5..7. O projeto da poloonas deve proa a prutoçiu do maaninno do corto de
xfvaq-a repiliL para que 0% aio fpue ausottivel ao orudanle pas¡cionadu no banco de vaq
eonº(ta colocar oa pb no moca aor o e damfid-lo. Prtkrrneialmmk a pautado pais ser de
cbafv (trana 19). o0 o mccama m pode aa paaicr0nodo de forma qae niu fn)ue ovpoao

palma l9. Iouaoroan duºrsbva .

f

3.133.7. Porta-Makdal Eteolar

3.13.3.7,1. Na pane honra da poltronas dons ,eo ir porta-material eswrlar,
eorWruido cari ntatenel que mantetdta a parle inferior fechada, deforma que impeça a poma dc
propomos materiuspelo orna (mdo(o, :11pts, saneia. f Ihasde papéis), onnfeeamaduem ro)e de
nvlon. e amo «hmcmlo dose morar toda a largura dos mouºen, e deve ea eyutpado aan ama
trancam amoral para proporcionar a dnvrda rwºircia limpara 20)

3.133.7.3. Queododa inºalaçiode poltrona simples, oporu-matttial eswlardaosa
inºe(ai. na lateral (revooimcnlo intarnr), cota, e pane mfrnor fechada, eonfoeepmado etn rede

de nylon, e. nu dimam.io dons ocupar a largura do anteparo. e deve mota anta rmcasa astral
para prrporcamar a devida reamència

5.1.3.5.74. Quando da ntal.Cao de poltrona dupla atro de poltrona simples, dono der
instalado poaia-marmal acolae, amado 01 (um) amas do encoºo da poltrona aimpte co ou0n na
lateral (revemunenro tntemo), coar, a pane infawr fechada. eonfecaonalus oro modo de ny1on, e ser

suas dmmaôea derem ono pr. reapectnaoxaec. a larltma do o oºo e a larp aa da Iataal
(mcA®mb todcroo) De tm monco rama tra.esra eemal para proporcionar a dnofa reainna

3.1.3.6.Cormlorde Clrordaçba

3.13.6.1. O amrcdor central de coculaçao deve Orar livre de obºiculoa yue aferem a
srgroança o mtg0idade dos eatodantea amo largura deve ser de 300 mm (tolericaia de +10%).

3.1.14.2. A Iarptua do corredor medida nas p fuma. localaadaa aohº as caias dc

rodar. que poawan apw de braço. dono aro de 3W tom, Nada na linha da nsmb do baam

malta . óavunalmcnre, até o ponto egmcalmae da palmeou opina ao eorraior.
dnmmuidcraaft*se a medida obrada cate ora áa9oa.

3.IJ.7.Uaelra

3.1.3.7.1. I)ae xr inºalada na parto dinntcoa. próxima 8 porte dc acn iço, 01 (uma)
liteira aro capacidade 009 (nove) litros, e cuba na ramo tra00in, no (moio do corredor cenual
de circalago, coma momo, copaadadr.

3.1.3.7.2. As hveitaa dnem oco ormovi.eu ema dtmoa

3.13.73. A bacvanapartetrarcºa&selculopade ror fi.udanapo,KJoknmtnlmal
ao Onrrnlef.

3.13.&Anteparoa e Parodio Dhhórbs
3.1.3.&1. Iyeve odor provido de amcpareuupainéia drvr.drin:t na mewna tonalidade do

tcvcstimento inknut, cari dtmcnsiks de tlW mm £50 mm de altura e Impura minima
cortapondenk a 110% do Iarpura da, banco e. pari prateara mkpidade Dxica doa estudante,,
nfu doe banco nadoon aio h re. 0dm rueparos de.wn coar posiciau les ma, rpumtes locais:

a) m frente dotada bar..» voltado pari a portado mouro.
b) na (anote de cada bano loulvrb rmcdtm rmk afw a puna nompknwatar da, 1)104.

3.1.3.9.2. Devo oram provido de ankpamrfl ando di.isdrio, ateu do pouco de
comando, na moana tonalidade do re.tannento interno, ante dimensoes de 1110) mm £50 mondo

altura e lar(wa mínima ooneq.undmte a 80% da largura do banco, podendo era, apertar noto
crio, mplcmtntado na porte aup mor tom vidro de reunofa. Nome amarro aio pr-mhidas
folgas laico.., mWmas de a(Rnm.

3.1.333. 010 oo parmudoa drenas que pm+dur.n tapas gausio tampados. Na
utdreKao de .uºe, drve era atcndafa a ttmna ADNT 0)110 94910e soa ataaltaap5n

3.IJ.9.Colnnar, Balaúrtm, Cerrlmios e Apoba na Saüo de Esradantea
3.1.3.9.1. Nao dor enetir colunas. Imlairates o, ccarimi u ao lonóo do corredor de

circulaçao, ezcancoluna(s) tatll(ets) para idwtifica(an da(a) poltrona(s) pnefamcºI(aie).
3.1.3.9.2. Para mtuagfea onde a diºAmeia do banco em rclacao ato antepor ou w

banto frontal for superar a 3W rim, deve aQ instalado tan apoio (pega-m!o) (nado na parede
lataral do s<kuto. eonfcecwoad, em materialal milronre.

3.13.10. Pato de Cmand.

3.1.3.10.1. Devo ser instalado opta u pua-hera um protetor frontal curara os raios
solarcº (qucáawl), do pipo aane(a e, na )anela latetal do cordutor, uma cortina, coam limitador de
abonam, ou outro dispoºtivo de pnaoçlo solar, que mio obstou o campo de sujo dar espelho
RUVV1Sló eslertln agntfdo.

3.1,3.10.2. O posto de comando devo n pro)ctado aem o aonde material sondotor dc
calmo de Poema a mamunvr os refino. prm•erieotn da domtnqe aroma no para-loira

3.13.10.3. O poºo de «matado devo puuur espaço abraso o. fechada para
amma)a fau dc pcrtaKea do ooodutar com cgacida,k dc eo mmuno 0 (orlo) I:vaa

3.13.11 Palnelde Conrroks

3.13.11.1. A Iocalva(ao, tdcntificegeo e itumtna(do dm controles indicadorca e
16mpsdaa-pilntode.on eººde acordo wm a RoW1aLt Contean n° 759/≥0l0 e nuas atualizap5ex

3.13.11.2. Oa comandos romeiros da, vdwb (chave de mora. (rol. a3ertura de [nata
de scniço. hnspalor de pentrrsa, alavanca de cdmáo, rpurao. cosam outma) dnetn estar
pieáeaxtalna pari pammuir ficd alcance ara condutor que nao tmAa que deslocar-se da pasicio
mnmal de onnduçan dia vekvlo.

3.1.3.11.3. Aahotoeiras lacalvadas nopmncl deamtmle(ehacede nota,(arnl, abertura
de porta de scrvµo, limpador depara-brasa, tatue turrou) Nn dcvan permanecer wew, quando a
chave de iptKkr orrtver dcslipafa. e quando a olmo geral for acionada.

3.13.12. Área Reaenada para Guardada Cadela, de Rodaa
1.13.12.1. No solin de oxidamos ou {<enmw do pairo do eonixor, doe bana uma

l ra mesada para apoio e frvaçan dono mutuo doar ewk.em de radas f-nha1a . dc.idmenre

f dadas. a srpurando qno nio haja mo.smattafào e runhi proveniasc de veptdaçao durante a
mmvnenta¡3u do sticula

J.R

1r-il Iii ;, rr 0.) , ., •,y tt

n

Papara 22 • Imapen duºratna

3.13.12.2 LOa orca para pardrdaeakvaderudaa.k eºr idenufn-adaour n ades.o
adforme Futura 23:

a. I

USO EXCLUSIVO

j' CADEIRADERODASJ.
Caraclcriaiican

- dtmrn4r 195 mm (c mpnmmto) • 45 mm (larpua).
-f nme bpolopia lkivrrtca ora wrmlar.
- wr da, kaas preto.
- acode fundo: branca:

- ae rhM contorno,: preto

Pipa. 23 - Imagern duºmaura.
3.1.3.13. Porra-Ntoldla

3.1.3.13-1. O Parta-mochda. den<eer p uso ao mo/ciorru i lateral (Frpu a 2J) nuxmidu
fognudmal dar ve{.vb, posicionado uive a f kira .k paJuvua. com comprmrcntu naal Igual a
evrnsio deºa, trauteado o oyyv para o n<rnlraauLr tapo selim (em cana de uv deael,
dnrndo povoar rhmouhs amornas romanas de 350 mm de prnflaabdado r250 tom de ahun
can(m;wmrlo cm material moWtoo teneenk e dotado dc e*pannf votado, par. rwtuçao de peso
e harmonia anual e cum traumetwi aapcetiaal (pintura e(ettnaann a pó na ar cinta médio oa
praia)
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Figura 2i • Ima$cm hs,Uatn'a.

3.1.1.LNo peto de oortunfo o Inlice de Bulbo Imolo Tamlanelro de Globo (IBUTG)
dose ser mfaior a 30.5• C. mcddo conforme a NR 15/7» e auaa aluahaa(óes, em godqiss
andiçiodetrabalòn

3.13. Pracçia Coean Róaas de lodadla
3.1 ,l.N3n devem ror wlvados no canpaiimaau do maor quaisgtrt matpmis de

isolamento acamco inRama•eta, mie mansas. eoreuvma de ae nnprepnanan de oensbuand,
lu)nftcames eu oraras aubslinaas eomb tivxia, salvo so or referidos mataisiº esmerem

paaegtdos por revestimento unpenneavel.

3.1 S,2.I1evxm u tornadas as devidas precauç.Xs pura evitar o acionado de oombualvd,
óleo lubrificante ou qualquer otite. nrbstincia cemhuaivel em qualgace paste do compartimento
do mota.

3.1.37.Tadoe os elementoº de Inação, justas, entoe outro. auociados i dniária do
ampanimemodo moaor car muna fonte do cala, dotxm ser re.Naneº ao fogo.

3.13.4. UeveeaasegmpaLrcom pobmemn0l(umlatintadeinoãndro instalado

em local sinalizado e de (oral aaau ao amdutor. oónpawnammte localizado no pano do
caeWtoe. em oeofunndade mm as Rah+pba Coaaeao d 919/2022, , e sus aaaalnspXs e
posou a and'ncglo eosn(Ma.)nu e espiou junto ao Imtaeo.

3.1 1,1. Anualoafiodolocalparaotatimadetnuhtdadeveaerfaueontadratso

amfame Figo, 25 e espatfica(ao a segui.r

ti] ' ' i ['11

• Imageasdutlrrtvae
Caraaaiebeas

- dimensóca: 270 mm (aunpnmeao) • 70 mm Qar(pna).
-fte: tipologia lirlveticaou amdar,
-morda latas (manco;

-eordn fundo: vermelho;
-axdoseontanuº: branco

Sugara 25 • Imagem iloOratrva.

3.1.6. Acaaaórloa

3.1.6.I.Dbposltho para Reóeque
3.14.1.1. Uesan. xr waalalae os (quatro) ooncuXa aipo gancho para estnge,

risadas por ainda na lungumaa do e actuo. ºto 02 (doas) asa pote duraec de.a seicub e 02
(doaº) na pane transa, de manara que não haja imerferãaa micro canhão co, pana choques
quando em operação de rebque. On Randros de reboque aio derma ser emsderados pana (mis de
mcdiçlodo Angulo dc entrada e salda

3.1.6.1.2. As nuevóca para reboque deva» sgtrtar operação de reboque do veículo
ara carpa m6vim. em rampas eito paramentadas de alf 6% de inclioaf.Mi, bem como eo
Ira)rtónudreularef.

3.1.6.1. Para maior segurança nas opcraçMn de nhoque, o vekulo deve pomúr na
pane dianteira. em kcal de (ad accseo e com ideeWieagn clara. 01 (uma) tomada para ar
canfetmdo gnando aplicivel e Ol (min) o.teaor para ainan eletrscon

3.14.14 A naemdadedatomadaparaarcanptundueaaatndciaoadaaatafncci a
de ai+aema¢ de (reto futnanarwo.

3.13.13.2. Os cumpaauua dotem ptmue tardas oemd sucadas ias e.sl melada
(semWo longitudinal) e os suportes de apoto dotem sue mnfoccionalos ai nutenal matltco
saasemle. cum o memm tratamento içotf1. dranM.doº rm6 cau.ae ao longo do poeta.
mochila

3.1.3.13-1. F cadae nran.dadcdopanomtttula, qum)o forWo, daxeviau
sana ponteia aafeocin uds em mna,ol mctalwu. «'nau amuam para acalxrncnto am perfil
de plasnas dc enpanhana. no mitimo em I'VC.

3.1.3.13.3. Os modulou doem mtamal mntlico resistente do Intnºatoahila deverão
ser unidos soa au(a►ta de apoio manés dc solda ou parafusos, amole de pressão e Isnva
autofrcnante. de todo a nau pooiuir arcaascatnnla

3.1.3.133. O pona•mociulae deve tunmr (amam e reosilncu adequada, pare penas)
haja «ep.daplcscseewvascan o veiculoa. muvun<mo, radwm6so risco de quota daamochilas
e-te.

3.1.1. Confuso Tcrmkoe Acó.tko

3.I3.I.Un+x aprumos mml de noJ. mtaro tirem a 65 df)(A) an quatqua estante de
raacã. A snaOCso dite rtr ccmfumw a mima AllNl NBR 15570 e mas atualvaçón• um o

tacteado ¡anafo, na axdiçbo de rotação mntma do rauce. a 7S%desv relação, e am euodiç►a de
marcha Imita

3.I.2.Aº lanpaatures naº mpcrficiea do aenpartimenm dos estudante e pinto de

amando não podem ser superiores a J3 C com O ºistama dc climatúaçso imensa dcsbgado,
malidas a tuna durlocia radial de 50 mm das supafeta, noº pauto, mais adiava das segumta
região.:

a) n itcs

b) t aeana de evzoatlo du mola-.

c) tilem, de lraamtiacao,

dlaºn:

e)loto

f

3.I.d.3.As medKãos devem sv rcaluadm nua seguintes ooruhples'.

al lcmpcratum normal dc (uncaonamentodo motor, indicada pelo fa(mcante,
b) temperatura ambiente interna aubilitada coma externa• em uma t'uva ame 22' e

26'Y':

c) tamdade relativa do ar abano de 70%.

dl medKóa re.l¢rLa,pis 01(uma) bom de funcionamento do motor.
eI mmmms de 05 (mico) kmnas em cada regia' ,n•Lcr%a• com m[arvatode (l3 mmnat .

3.1.6.2. De.lladom Traseisus (Paaa•Bal.a)

3.1.6.2.1. Ektxm possua Oi (gqutro) dc,lvad ieet oasims (pasºad.alaal sendo 02
(dois) a ursos e 01 (un) em cada lareral, pra fa;dear o deokramento e abona os impam•
peovemaxea de mlcrfmtnnas eem os dcrosxu do ido Earaee B.H deste CIT, sendo que não
devem sv mrme,krab. pºn fsosde nxòçio do ieEvln de anda

3.tÁ2.2 No (moem dos dalvadmeº eameoa dto soe prensa a reagi+ mfenor
das saias Iatents. ao Imito do balanço trasaro, e que as ludtu de pmjcção do ampnmentu dos
dosltndores não,ntrsfnsro etan os doma,, eumrymenta evislenla na pene inferia do chas i

3.1.6.3.Slslrma de hlonfmramento Interno

3.1.631. O proso tá;nico do veiculo dose preser a instalação dc sotana de
m0 0toramenln entesto.

3.1.6.3.2. O unem de momtnramentu imemo pude utiliza mtaueim nas de vtdeo,
com gravação digital e morosos imtaladco a rgtüu de vaio do condutor. pose dnlnaaulo pkna
rnbthdale du saldo de estudante.

3.144,Statma de Caaaunieafio

3.144.1. tese ora ptgcudo para rwder dtywttvo para Irammuio aadto vn at
de mrantaageoaoparxmais. rtuutucsonaiae m ocatrva awn o ob3tvo de preºat mfamaptea wº
eandattcs.

3.1.6.1.1.1. No projeto, o diqaoanivo para Iaanamssdu audiotimal tmnnn w nu dela)
ilesa coar pouaonado• obngatonaetente. ao ano longitudinal do veiculo. sana ,nlafa2ncu do
campo naval por antro componente presane mt salto doa eaudantes. a fim dc pamiur a
visualização lsue mdna osestudantes sentados.

3.14.1.2. IXtxcxcair um sistema de mútua ambiente, cosa no mimmo1K(temI aluo•

falantes dianbnld•a ao longo do poºto de comando e do salão de esmdanteti capar de re'c'ebo
tranºmixsda em FIN, hm amo min dtg eznatno cara morada USO (mmuno 2 0) para knura Je
arqurcaa no (amam MP3.

3.14.13. Dn< hastã as prtdyuoPses dos eatdoNa e (uçfes ekmcas pra as
tutoras ºtaalaptea das avnpaanta doa mascou de nnoaaatnmto e transnnídu atilar \laaat

J.IAA.L 12cm baver tina {eé.daspoack. para uutalaqu de imersa de mtmbl wt•tí
i burlo. Deve pnapcecwma. para futura meulsclo de eqmpunento de sci-f✓trmnmu.iode dados

eqraen devidamente identificado, que o eumpnne e pesar)..

3.1.6,13. Oa bkais deslindou as. acesso 6 inalalapb devem caso ideniiícado. aios
adv.ivon ecmfieme eapecihcaçãox e Figura 26.

.. _ .._ coco

r- ».s».cb t sEa+AnCb I rMrwrogao •, -a.noee . O

J.I.6-CStatema de campdor de di.poallivo tia perta CSB
3.1.6_(1. O uoaalo dnx pasme dn{wanrvoº de e.no nmeoao na USB (ramada

I1Sl))de faial arem maaldtwpwo aceda eenpmtode potros doserudmu e adicional pito
ao pomodo mntonaa

3.1.6_.2. Cadaanjuntodedtapoativodceatrrgamcmodevepoawºnomimmodu aa

prata USO (padrão de conecta tapo A (Orne.). com adgnKao de tensão de naida conforme
nccocaidade do aparelhos seroa regado, garantindo no mínimo 5.0V e 1.500 mA ceda porta.

3.14.33. As tomadaº 1)515 deverão resistir 1 aphcaçiat investida do dispositivo USB
a ser carregado ou nado tapo nw'erslvel, que penmta a inserção do diymativo USO asa qualquee
psntção.

3.14..3.1 Caatasnmadav USB niuacjam dostpo mxruvel• estecentponeruedaxrf
tacão a aplicação mxnwla de. ¡(abaram de tece do dispositivo (1 II (Figura 27) par pelo mono,
lo achada mseRao. O gabarito derma ºa rtsaidownplaameale na tomada, tau duas dcap es
em cola uma das refmda+patan de nuregameuo.

2-
.-

Gabarito para leste do inversão ru porta USO

Figura 27-Imagem iltavanva.

3.1.63.1, Cada neagmb de tomadas USO dccc atenler u noemausa, selacioedas
era, dais campwrnlea, poaamt seu ptapno ºsana de casmã de lensfoearn eficimaa mlmma
dc 55%. e Imtçio mdmdual.

3.1.6_44.1. Uc.x praxe a alimentação mm sanado mloama do tensão entre 12V e

32V.oom ºciem. de peeteçao do piou. do sob temioe ºobre tensão. can rearme ndamatieo asou
que aternin do veiculo se estabilize.

3.1.6..(1.2. Dons ler pnMalo rnntra eurtoKimudo mº saldaº USB eras. rcamlc
automslico assim que a falho fie eliminada, can grau mínimo de proteção IP 6$ e possuir lampa
dc preleção.

3.1.7. Equipamenlos Obr(prdrka
3.1.7.1. Egaipemealo de Caaaenle Operac(oaal
3.1.7.1.1 Unxeswegtapadowm rcpºradoe neasalotue lnalksneldevekci dade

e lmtpa (amgtan6ge fo) do tapo ekatdmeo oe d,pla(. apurado pelo Itmeteo, que pato a
eVe.Gio de ºeuadadusca formaauekeróoreo- Eacarte &K deste CIT.

3.1.7.1.2, Compae ao (omocoice a ateepa do aooouoõpa(o'nadado no veiculo,

selado e aferido em Posto Autavadodc CaawucÕgralo (PAC), beta cana o pagsnanto da Casa
meteolo ica ia apesanapu de Cemf cub Prdtmieae de Venfaca(ao do Cronotaeógrafo valado,
que possibilites ardssb das caeftcadn final nem custoº adiciona, ao contratante, emitido pelo
Inmetro clou representantes da RIlM1.0.1, rios lermos que disctplmam a muniria, que podem soe
olwdns no sitio drtcóoico 0035, iUoul)(jg.

3.1.7.1.3. O CenlíKado de Venftoaçeo do CmmMKógtafo deve m evidenciado e
entregue ao Imnouo quando da ian eçb de praóupo e de entrega, e aw eepessmluüa da
Rl(t.tLQ-I quando da iaPRao vetcul. a qae ºe ee(eeao dan 5621.1 drae CIT.

3.1.7.2.Espdhoº Rearmlaorea Esternos

'Imagina duatra ,vau
CaradcMucaa

- drmen oca RS mm (comprimmtu) • 55 mm llargrwaal;
- fano: tipologia Ndvfpea ou ºimda',
- euc das Iate: ptem;
- cor do fundo: bsanca:

- eer do. eonton.00: pnYO
Figura 2(. • Imagem duriratasa.
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3.1.7.2.1. Dcsem aa u egmpados oom tapclhoa rcumva es euerooa cunretos- ao
ambos oe lado,, .¢x a gt.cmn o campo de visiu do conduto na coodupeo nas viu jmlo is
panda, de emborque e demmbanrye dos t•ºudmtcs. .km das o¡Knçdes de manobra

3.1.7.2.2. A peo c(Lo exlana doso lhos rclnnisorca nl deve ultrapassar 250 mm
em relaçlo i peste mais mica,, da eanKana.

3.1.73.Espdkn RNroslror hteem (Poam de Comando)

3.1.7.3.1. Dose me uo,alodo um eq.elhn remanso. a+mexo na pano :.pane crntral
com oompomcoto nwa que 3W mm e loepºa maior qae 150 mm. Que poma. a suuslvapo do
emhºgae e dncmbangne doe condoem pela porta de noviço.

3.1.7.4. Esprmoa Revovf.ona cm Dbposkhor do Tipo Cimera-Sto&Ier para Vkio

Indlnla

3.1.7.4.1. 1)evom catar equipados com Jiywnlisva Jo lipoc4mca-monaº para visão
indvcla an eoefonnidade com a Resoluç0o Coolcon n• 924)2022 e sua amaW.pks para
ataedenano do Campo de V 4o n' 6 (CV 6) e Campo de Valo o• 7 (C V 7), nem, deve possue
svb noturna

. J
. ! 1. .....-,...... 0..,....- .....
Campode Vptorl'6(CV6) Campode Volno•7(CV7)

Flpn 25-Cmlpo de si.Fo

3.1.7.12. Desem toar almpadee mm aga$la rvvoxemem eu doprwtnos do tipo
cLoerao omtar par violo môrasa au ceoferaudede com Reeoluçio Conlran n°924/2022 e auu
atualy póca paro ateodtmmoo do Conpu de Vicio n' S (C V S)

Campo de Vieio n° S ICV 5)

Fipaa 29-Campo dc vido

3.1.7.3. Limpador de Para-Beba

3.1.7.3.1. O mºema do hm{wior de pra-áisa deve promover vmmdo. das ires:
eonfnme egomttfica a norma ADNT h7)R 15570 e vasa oeaWaçõca.

3.1.712. O arme. do Imy .der de pan-0nsa do deve o(anir a s,b.l.dwle doa
ape2los,eerov, one.R e doe penam. ckne de c muuk de solocdade com Oa (quatro) rynloro.
frequloam alta e baio d,(emºudaa de, no mlramo, IS (gmnzc) csska por mmmu, (mrytncia
batva de no min'voo 20 (sinta) mio, por mito. e lmlporvador.

3.1.7.6.Saídas de Emarptnela
3.1.7.6.1. A smalvaylo adolada deve ser chis e compreensível nus M4Jmlca e ao

condutor. junto aosdispootivoee.andu de emerg/ncia.

37

3.1.7.6.2. As saidas de emesplncia devem permnir uma rflwla e scpoa daucupaçlo
é lolshdaJe de e nda:los e ao condutor, em situap7ea de emcegincr., abalroanemo ou
espwunenln do veiculu.

3.1.7.6.3. Ceda solda de emsag)ncia dele odor davidamente finalizada e poauir
insuuµler cimas de como ser operada.

3.1.7.6.1. Os or nonosde ac, nameoW dcvcm pnsºh;htar uma epnaçio ficd e n,.da
3.1.7.6.5. A abetlon da 041, de anagiocu deve pamnv sw auva4o nnla Quc a

estrutura do maculo Iesdu sofnludefamocOca

3.1.7.64. 0nC xr maep.eods pavgcm Iene, doei. o axmdce as as iodo. de
emmgtroaa, sem a presa(o de ameprnn coa Quaiiqua obºaculoa que sonham a ddwvllar.a
evycua¿eo dos evodames em ºtua9Dcsde cmergcncia

3.1.7.6.7. Depois de aci nadas, as saidm de emerg/ncia uma podem deixar a abatun
resu0enle ocupada (xc oom(amrnlen quo nhansm a IisTe passagem pio ela.

3.1.74$ Yen ,fenos de eflculu da Quaoudade mimma do soldando cmergdncia, a
puno de coes Iço nio amvdends.

3.1.7.6.9. A qumudede mmrma de saldas de aongtncia dne 040. 00 conformidade
ama Tabda 19.

Tabelo19Qmrac1adenmminudesaldasdeem,e6 cudoeveiculo:

atnLal Opºtt -
TTpo I i Popa de I afanai Adpcmte! I TowSmtçª L aJe M1esv n ,
OH•E 1_ (12 (II 02 €.._.... . _ ...Y_ .-_' .___.
01(1)2 112 02 02

01(1(3 : _...._ 03 _' 02...... _ . 02
Furte Pmgrrama Caouobo da I vd

3.1.7.6.10. O sleimb 01(62- em funçlo do at.an4c.onwb de loto, desde que
cornpmvado Itaicamrnte podem tsr nemoete mau ssida de emeoplncn no teso.em mkrmeJrk
eorn a Re+nlu(lu Convm u' 959/2022:

3.1.7.7.Jaoelas de Emeçncla

3.1.7.7.1. Asjmelasdeenoogtncia nsopodan terconúguase devem secdieriluiJas
nmfrcmememc ao longo do sallo da eatodmlcs.

3.1.7.7.2. Recommla-ae que seja poncionada moa poda de cmng'acia próxima t
peru do I2PM. pira sa nodorou em osso de oM o,çao da poro de noviço.

3.1.7.73 As janelas de emagòma Jnem estar dotadas de maammoa de abamn
du tipo cjnsdncl. baxvlmte. rabo. demmisers 9u wwv noema'tua atoada u espoclfaaf4 do
subi,om 26 1 da norma ADNf NIIR 15310 e som atualiza(+lcn

3.1.7.7.4. ljuaraio foram ulllizadas alssaneas paia abcrlora das janclss de emergincn
doce .st inntalada orna alavanca aro cada nnneoidade da janela de e.non 6ncia que naexsilo de
csforp.masinncde 3(0.10 pare seu acionmnemu.

3.1.7.75. No mecsniano de ahcnura das )molas de emng/ncu aio poJcm sa
mdizad.n ,,.tomas de mºca

3.1.7.7. As janelas de emmponcia devem em i!aºdoradas moe adcusm ano
dimmq`cs tvysen mteroamente nasclwb com innmcçOcs ciara de u6heaqn(Flgurn 50.31).

f

3.1.8. Capacidade de Trºywrte . A udarmaçlo sobre a eapacidak md ama de
estudmtca somados nos veicuk+a deve era alisada ro poºo de panando, em local vnnel.
aesnala a vmMMFla eocc.Flca, i d,oon o a srglrime frase: CAPACIDADE MÁXIMA DE
ESTLDA\TES SENTADOS: XX'IF.gura 32)

i

º r
ç

ei.
I' li 3AAIDA DD
O EMERG NCIA

Crauenrlw

-dee m ôeo 110 mm (comfrwann) . 140 mm (largura).
- fane npologu llchtinca ou simdr,
- cor das bem. preta (apheoçlo na comoeena) ou (mia (apheaçle em

sidmsl:

- cm do rondo vermelha (aphcKlo na wcocsais) ou uoo,pucnte
(eplica(!o em vidros);

- wr d u mdiuduea: branca (gJ1caçlo na cN ocon. ou em vldme

' CAPACIDADE MÁXIMA DE 70
tio , ESTUDANTES SENTADOS 7,21

_ --- -

Caracleeixlioa+

- dimendco. 170 mm (eumprimcmo) e 110 mm (larpual:
- furte: apolopa I1cls icaou simila,r
- orce das ktraa. ponto.
-cnedofiado áanoo;
- our dos meom,l e picaopsma: Junto.

Figura 32. Imagem ilummva.

Flpoa 30-!maga» duaraova.

- wcl sa7rº n»rusct+t - *-i1

tl_

4. '. DAS CONDIÇÕES GERAIS

Caraacnaica+

- dam b.r 245 noa (amqnmenw) = 100 mm tlaryunF
-fome: tipolopa Iklscucaou wwlr.

- medas barri: Creu /apla:açau na eamKmal ea áa. (apkoKlo em vWrw).

-,urdo lombo tomou(aphcapo na savanas) ou Oneçocente laphoKJo em,Hd,nnL

- aedos indosloem preta (oploaçào na camona) ou boroa (aplita(3o em vidros),

4.1. ().ando da neliacao de Inadnpo• e ames da emisaao pela Camtss►o mºnuda
pelo FYII1, do Repº o de Aprwacao de P'wolipo. de que rola e atem S do Cad ea de
lotam.,+&, Ternico - Vmt•u Roral l:srolar (Of(b), a emprtcao s<.redoeu desen enuegar a
Comado o Cana ado de Adequacao a l.egnlacdo de Tr csd.i (CAT), nn confo ssiclo c com a
Poriam l)onatrm no 190, de 2(139 efou Portaria Srnatrm n" 9801. de 2(122. e alualinck

poecnoees. rclaavu ao ligo do ORI) ad)udicaju sumo sencandor, uJ. puna de desclasai6cafiu. (N
ORO desvie alaWer £s seguimos eo0Jipnea gerais

41.1. Febncadosoom earsclerl.nicas qucsuporem suaopcreçau cmzunasnuaic, em rias
som pasvn.-maçso. taremos acidentados e eeegolares, com a fno,nK. amstante de boroa»,
akgadro, lama e punes- ou ºaja wbanilpóm eecvaa 4,.T.+'Kau

4.1.2. Munidosieamóuond l)ta ebS-IOdgatenunemeetammmsnhçaudcupeeaclo
mia llwifhnel. cotckeme Jtrewa esuhclecldas pelo Programa Nanmal de Prolucan e lisas du
BwD+nel.

4.13. Confamidade coes.. Rocloµ• Conama n' 490, de 2018 e suas oio,h,aph.• .pe

Jispeo odre n l'rocwlve. em especial oon silom limite, de emisslo estabeleciJ<u puno Foco 1'.
S (1)1IR(1 Vl).

1.1.4. Apresenlarcm resiskncia oslnloral referem, xns calulamennN e aM1alnumrn4la,
de arredo caro os Ancora 110111 da Rcºdo(lo Contam n' 959. de 2(122• e luas atuahzap+cs• e 6s
ccmd,çoc. de opneclo aro artes wnn caro sus mm psvmnnKau e tarºnvs irtepulrea e
aCldtmoJ.n

1.13. Ccn(olmdade ceai a Ro.oloçioCUmrane° 959.1122. aios Mualilsçóes. eofnenle

! escoou, da arn;ana e do ehate.

Figura 31 - Imagens iluanlivas.

3.1.7.7.7. OoJesisoindicaduna Figurs)O. SI devem aepieopadrsnda ABNT N11k
IS 570.

3.1.7.7$ Ao janelas de emºgdnaa drene ofesocor abnoea de maann que o
prnmetru nfo sya mfenee 03550 mm e qoe nenhim lado ala mfenor a 690 nºn.

3.1.7.74. Nlo dose bane obsn+cdes pra acero dl janelas de ncoegdncu e seus
dnepo.tnvue de sàm+mmlo.lO. cano amepatos.dnvórus-eohmm w goolqum uutm olemmm.

3.1.7.& Eseutllbu dia Teto

3.1.7.8.1. 13cm puasutr 02 (duas) e, colhas caranceuodas a.n9 saldas de
emcrgsncfa e com sepdo 6111 de nu mlmmo 600 x 600 mm.

3.1.7.5.2. As enuulhos devem na v)mb(,cdaa aºnu ºIda de emcrgénc . IElgon
30/e orna mon(Ues de tio.

3.1.743. As ewilhos devem esw ponaciuudan actue o eixo kaptodmal do
vcleub.
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J.l.. Ccnf nnt adc aen aa drmu AIO/E MIS IN.IG, 140522 e 15570.

atuatvapka

4.1.7. Confmnidade cum a Rmlu(7o Conca ne 915/2022 e sotas atuslttºps ra, rtkrcme

a dr+(rniçóu sobre e ob4p1onaladc do uºr do sentem. anb0avamento daºrodas - MIS

11.8. C<nfurmolode coma Reurluçau Contran se 924/2022 C ºass atwb<.Na. rcfaente
ao estahclecmtentu de teqursrtoa para o desatpeubo e ft<açlo de tepdhna rarmnoreu uu
dtºprl,sos do tipo ciot<ra-anota (rua \mào mdueta, imtalados nu scswluu dtºmadnr a
cor l,Klocokas'a.1e c celams

4.1.9. As ftFuraa .p sentadas nessa z_.pccJiuçOes tecmus ºbar ecemplos, cario tmutto
! realçar os cmcottos alwdatkre As ºolulds tdenicas nlo pccisun se limitar is imapon
ilurratrvaa

4.1.10. À enteso do FNI)lì, durante e vig/s,cea da n. lte. e (earoganva de alterar a
entidade tenpom nrl polo controle de gwkdade.

42 GARA.\TIA. MAVOTENÇÁO
12.1. O CO7.TRATADO dc+m ofemv paca e. dc. ms mmrmu, 24 asnos a posar da

dw da entrega dos acicu(os, ourfoanne Eacarv BA douto CIT
4.2.20 f,Mea s mcamKadordetem dtspmdWar.nosmunrn(eordaaea(vtoi de urbx

us esmos b aolaroa. pelo menos uma ofienna ou cmaawnnu.
4.2.3. O CO'/TRATADO deverá oferta ainL 02 (duas) manwenPka penonaexas

oheigalônas, consoante dar Manual de Opera<des, nas ufcina< das em0cuce,mann do
(almcame/encanocadnr, cuja p nedkidade será determinada pci. qudometragomdou o Iaipo do
tr+u elo crioula.

4.2.4. NO caso pn que o mtmtelpio do CO TRATANU estiver Inwli/adu a mato de
2(5) ►m de drslancaa da rede de ce,su .ata iou do fatetuntdetwan su. dor. as manutenpl

(xenesrbsas oMrgalonas ./5ocular o festas pelo fabxote (armam onrarias ou Frepaam) na
naanin( o doeojraopodar CO\TRATAPsTE

J.J. DO COtTROI.E DA QCALIDADE

43.1. Ooontrole de gwltdade. incluindo as tn pcçoçu dc PnMOu(ro. da (uahNioe dc (rin-
cnoc(a dos veiculo, devei o(adcttn ia detennmapkº em mama ey+mlka estabelecida pelo
INDO.

Forarre R.A • Tertnn de Cernntia

TERNO D.F GARANTIA (em papel tmrbradodu Contatado)

I)ECLARA.NOS para oudevWw fase, que o {rwode Rranba para os steuka por minha cmlteaa

oferta o, no Preglo pra Re0tsieo de Preços o / do Furnfo Nacional de Detosolemxmo da

Edu.saçbue o dama no quatro abono, snpndu a no aetnanlea eondipkr

I. Todos w scicu)ua fornecidos ºio no<sss e enginaie. 0l0 seedo, possante, re(oumadoe.
teapmsetlados. oo (abandoa per qualquer m oed as semelhantes.

2. Noa r<qumsabtltramou por qualquer boca, rcrym. Oangone, taraº, servKoa ou quaisquer
rwtms custos dcaurmioa da ºubstituwlo de qualquer dos eqeapatnalw o(cnadoo uu retireis
de ellmm equiparnerto ou pela («nxidao, pra conserto em oOcina ptopna uu ercdeociada.
os. ainda, pn qualgYQ ouW nXUxO leOni. a neetesayb deita Faramla.

1. O pato dc paramra dos seln+loa ofertados anta nsbuda data de enusp doa tntºaua

Trilo
Pracodc

somos

aibur Rural E.colar- OREI. Lmrlw am uomprimmto toai manuno

de 7.500 mm, e.Nctdado de wgta útil liquida do no mínimo 2.040 kg, com

capoeidale mmtme de 29 (vmte e nove) culudanles sentadoº, mais o condutor, c

deve oerequipºIo ara dtp0.iuro para traoy+naelo de(rentesra delego polUuna
24

mósrl (tPM4 Para anly rguc e dmmnbvque de taulaele com deficw4rcaa, me

caos m<bilidade robvsda, que permita reabra e deslocamento de sena, somais

(nltrnnas, do alio de painafeseot doetteria do oclsvle, aonhd do fino Insetos.

Onibus Rural Enrolar- ORE 2: Sobas com ccmlmmv-do total tnlsimo

de 9.5110 mm, capacidade de eatgs útil liqunla de no minimo 1.060 kg, com

eapacldºdeminimade JJ (quarºtlaegwim)eludanlnaeutados,maiaocurul utoa.

e dose ser equipado anu dnjnsntiro para rran.gas.çio de fromara, do tipo 21

poltrona mMd (IN'MI, para cmbargx e desunberque de otdante aso moas

defnaénna, ou own nsoMLdale mlutiía, que Icmita rrale,ar o desbeam<ato de

tona, ou mais poltnwras, de, saio de Pawgeinss. do aterioe do relento, ao niecl

do Peso interno.

oibus Rural seolar - ORE d: Atubor sons aenpnmunto coral ml imet

de 11.000 mm. capacidade dc canga útil liquida deste minimo 4.090 kg, cem

capucntnle minam dc 591cupuenta e nme)atulantes atntnbcs, maisoeundutur. 24

e dele xr ogrupafo cum dspoºtisn pana oao{rooai0 de (enterra, do tipo
mmm

poluo.. movei UN'M). para embarque e d netnburque de estudante cem

42JI

defxadtcra. ou com mobeitdade raleada. que pcnmta realtiar o desl camerao de

urna. <m mais Poltronas, do salas de pansageiros, do ostente do seteulo, ao nitel

do piau interna

Enrarle R.R - Cronnºama de enlrce. cara erande, lotes.

L _ DAENTREOAípRTfR10SOEAUITA(ÂODOOBIRTO
1.1 O prato de entresa dos bens! de no midmo, 260 (datemos. sessenta) dos,

contados a parte da assutatura do contrato e da ordena de serviço, obadeesdo 0
escalasanserrto do trono(rama abalos, na endereio do CONTRATANTE presto no
imerumente contratual.

Lucavdata da scausalinahxme kplºnl/CPF do rcspon<Svel
RA/ÃO SOCIAL DO CONTRATADO

Fi1,Irrtt
Tek(one

CM')

Inecnç4• i/wdeal

Insenclo Municipal

Re8Uo Até 100 um. 301 a 200 un. 01 a 400 um, de 400 um.

Norte 180 200 230 260

Nordeste 150 1)0 200 230

[emraOeste 130 150 IDO 210

Sudeste 130 150 180 210

Sul 130 150 180 210

f "I

1.2 A e.tensio dos orares de cerre.. Ore-solo. no <rono<rama do nem anterior.

aneea-.e rosnas suando o <omrato se retem a adesio oara aaultirio de mHs de IÇO

html unidades e dera seo neºocuda em enorme, a<erdo oritre as surtes.

En<arlr R.C - Planilha de OuRMmelraºem Admitida na Fnsreea

PLANIUTA DE QIIILOMETRAGEM ADMrDANA ENTREGA

ReVoa Deaci.o(Eatado QnDoeerraim'

CO Distrito Federal 1 ti:0

CO Gude I/O)

CO Matu Oraccodotiul (451

CO Mato Gomt 2 606

N Acee 5.306

N Amazonas 5 929

N Amapá 45/9

N Pari 51(7

N Rcmdánw 4714

N Ratona 6746

N Tocºnte n 3.125

p 44
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PREFEItURA! UCIPAL DE BACABAL•MA
Fts• N•

Fla.

• A confonmdade do pro)cto Remoo com todas as ex plttciar do Capitulo XIII do
Cf N o das Reaoluç&s Conuan e I ortanau SQtatran apltcávei. ae veicWn e aos veICUIW
da eatepone M3;

• A oookxmida)e do pro)eto tácoxo aom o cdkdo de dsstribtnirçfo de carga p e
ttvu

• A eon(amida e da adtttma das casta rpiu-a ao (externas) nu voando, nata
norma ABNT NBR I10n3,

R) Sequranen

• Que o veículo deve ter um testem. de sepurança automdtteo e mtepea o que
impeça o moavneom de vescvw enquanto as portas ennacm abclaf, garantindo que o
veiww aerya ao eparado(U►tnb) pa aoembugx edncmbarque de pauapevse.

-Queo ºremoa deve hberaeo mwimcmo do seic do com o fednmenoeanpMo
da porta de seniço. par mesada tecnolopa que mtetptcse a ceudeçbde'pmta feclsda•;

• Que o veiculo esta equipado am dtspunúiso que imotive o pedal do a<I tad.x
ajustado par. vdoodade de 7(1 wNh;

- Que o sideuw deve pomº dupnmuvua tcnctisoa de x(twwKa, cujas

earacler(taim rdklivaa do mrtmal estio ddmidaa na Reaolucb Contou n• 912022 e

mas mua),VKBc; punan adea ia arca maºara e na lausrs.

• Queocmmdr mpcatK. para oceodutor eostudaalcse soas aoourap ss darem
coar an oonfomsdde com es requestes da Re oluçln Coatran O. 951,2022 e suas
atualàaçdes;

• Anexar relatdsio de ensaio

• cinto 3 pontasconlutoe
-cimo J pontas pultmtu 1)PM

• cimo 2 pontas puluotu mmvidual
• amo 2 puataupoluuoa dupla
-amo 2 pomas R+itmoa Ctpla

• Que coda a fia(b elctnea deve poswv eafactmºieas aio pv,pgtwf+rat de
chamas;

- Que o astenia do ltmpuwr de para-bota deve pnmiover vanedura das Ateis
enforme o_peeifica a acçio 411 da norma AI)NT NItR 15570 e suas atueluaçdn;

• Anexac rdatdeto de escamo

- Que 0o matosas, tcdvamo para tnnummsu mtmno devam pautar

earacurmAtcas de tstnlanemo a pnop.$açiu de fqm e elo podem persiste, taipas em
cosa de mpomo, dnsrdo pn+posetonar onda, isolamentos tármioo e acdsuco.

• (juros materiaisutiltzados noa entc7xnue pmneu drvtsbnos, quando nmtpidns,
nb Incduecm Copas,

• Que tod.nos elementos de f reto.)untss, entre ewtneaswtciados A divi+nna do
cm+pammenlo do moiro acionara (unte de calor, devem ia tcrstcntau ao fogo;

• Qur o ertimor de tnoNdiu eü cm eonfotmidadc cum as RcsnlupSes Comem O.
919,2022. e num atoafteaçócs,

•Queod senapcsltueafiv(lodeege0rn rcvavicees dota dopoºtnus do lapa
oknera•muota pais visio andares., eab an con(onndalc nas a Resuluçàu Contra, O.
9242022 e mas atualizaphç

• Ancaar rclatdnu de ensaio

O) Con(ono Thmko

• Que o roem de araavuticnnado atende as eyronficaçóes do C IT.
• Anexar telalcaw de mwo.

• Que as tempemauras usas ,ager(ktes do compammentodoa sudantes e posto de
comando nato pada, eco supmwteea a 4(sC. medidos a tatu dstkrcia radial de 50 mm das

vtpeuf ctes, nos pontoa meia cntieondas segmntea regtóear motor. totem. de exausüo do
motor. astema de tranonis+b, sane teto,

• Anexar relatório de ensaio.

• Que no posto de comando, o rdwlo deve ap scat r Indìue de Bulbo t)mido
TsemtmcttodcGbbo(IDUTO) tn(aior a 30,5 C, maldu oodormn NR ISdo Mlii. an

qualquer ooodtclo de vabailso;
• Anda rolalónu dc assoo

• Que oadnposi0voa de vsnalaçb interna devem aum(orae a mwraçàu do ar no
vssculo de pelo menos 8 mtfi por pr.agoiro;

• Anexar relatóno de envio.

• Que u laterus, seto e base da canottsia da•ab tema aplicat;iu de mantas pais
iaulamanao termtcc. wn,}+marna mlmma de StmD, ao que o mataul do isolamedeverf
ta arma cotdwssdade tetmtca t`wl ou mfaior ao valor de 0,015 Wim K (0 C) (anexar
cauflaaw do (anteodor).

1) Comanleari Andlns lsash

• Que u pt05e10 de eomunicaç&o nsuel inlema e edema no veicu)u, atende todus

os wmucnus e entérico defdoar na sc91o Ida moam. AtINT IR3R 14022 (imas 7.2,
aubdrns 7.2.1. 7.23, exceto 723.2.7.2.5.3 e 7.2.34. wbbtem 7.3.2• cianeto 7.3.2.3, e
mobilam 7.3 6, exceto 7.36 5) e aaas amal¢a48es,

• Que o vacosa deve ta projetado para receba vis aif®a de earrrpal.e de
d+yuo asno vis pousa USO, eadomte trem 3.16.5 e teso mltenX

• Anelar telauxw de assoo

• Que u vciculosprejctmw aun uma pttdispuaçau pua maalapuode ostenta de
internes n Mndu.

1) Mental do Usa.ew:

sl 54

Feearne e.F• Cor. ln.crkie Narras Imsltor$enats
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PROGRAMA

CAMINHO
DAESCOLA

_ .;P47E.:.ü=r _
O1sque DonGncla: 0800 G1GI61 70

• Imaçam Justralon
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- Que pois cada wlcuw anuo sono muegues o Manual dar (tauno
(ulsspsonameme cm mau Sano,. opnona)mentc, em (arntato d alierw). de acordo

caos a dc(oiçio dcxnta no aubitem 1.5 dar CfT;

O) Oatraat

- Que todos os componentes eswturats abaixo do peso, incluimw a pote imana
da ria da carroçaria, quando ensoruidaa eun matemos mgottoa f oomnlo, devam
receba Iratamcmos anticmonso e a ttnsidn;

• Que as mocsdea pra retoque devem auporso opençio de reboque dar vssulo
cessa carga ma+cima•ato rampas aio panmmradasde are 614 de mel eaçln, bem camoem
uqetdtta3 circulares;

- Que o projeto das pulttonas dose conrderar as ptesctiçOes do banco e via
ancoragem. deferidas roia Rosotu(io Contras n'939/2(322 e suas atuabeaçCe,,
eonndaa do o pesodua pa sapvos de es kgf para u poivonas ámpke,136 k(d para as
poltrmm duplas e 204 kgf pata ata poltronas tnptaa;

• Anoo relatdno de momo

• Que e oema okawo deve atenda ao eToctficado na sçao 53 da ,trema
AIINTNUR ISS70f2021 emas. a1isapóes

- Que a porta de amiçu deve poewir volacb suem ditpowuvo de borracha e tido

pe mitir a atIrada de Agua e pocita no intertoe do vdculo;

• Que • loeatvaça . tdeatiftcsclo e Ìbanmaclo doe ooouWes its.oads es e

Iknpadarplu$o deuses caco de aeoedo ata a Raduçao Coseras O. 750/2015 e tua.
atualvapoea;

• Que e wtacau referente! de XX enudanea>mtados

Oba: Infomua a real capacidade de esnwLntea.cntaw.a
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL1iA
Fls. N'

Proc. h" (1 GSG 2 aCz.S

p-

1) )'inmra

.)Cor: "Amareti. Hwulur

b) S,Ooma poIro oi.no b oomponentc.
e) d. e.mW. ssa muum. de

a) Tipo: dcuvo em n,. n,n d itil o nn .phc.ç3n doe,,m de n.ooç o a boopondo a.
ho.d.s.

b) Local de aphcoç)c Poisos do idennIioaç o.
c) I'osicionamcmo.

0.1> Lataal due+u ryn0looco adov ocolo
c.2)Late ln..}:cnk dumernbncnt< op+6
c3)Trueºa

d) Piamcºa

- ur

t ., F IDE

( .. - ''lmagm.uu•urauva..
Moco:

D mosdu (nm)
t

1MObun} t

.. CAMINHO.. .
ESCOLA ! ¡ 1

: . -

È-

IjJ-r'4t!U
S)

02

I i 0 .

•imo5Cn ibWooIjvu

5$

Encarne 3.0- Di+nodtl.o+ Rrfetnm d< Sor ronco

OREI

í i*

0R02

L ^ M
ORE 3

- --- _
- ® ESCOLAR

..
•Imagats do,nnssu

• Im.Fem iloO t.vac

NoW:

a) pare oe ORI> 2 o ORE 3. ecm balsnp+di.meiro cwto. Wmite•ae apondo 1 (mn)
b+poxirivo rákUvo do orpnra+ça

b)Na (arteunam dm OREdocnn xr apbcwiu n( bnbqes nilcu.os
& ncpco np do po ,.o4co no, mou 02 (dono) b.pamvros reltpnod do +c moço aproa
do broco'ESCOLAW.
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PREFEITURA!)lUN1CIFAI DE BACABAL-MA
fls.

Proc. N6 Dso7 2S

tricote B.1- Iden16kmin de limite de yrlecid,dr r de Dhaw Drnômi.

rnOC

CAMINHO .:

-- Dkgw 0 ,ic6a::600 016561 7

Fno>rie LI- Idenafkaao de A.xorw ºreferesrlch

zoo mn,

r 7
PREFERENCIAL

PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA

OU COM MOBILIDADE REDUZIDA

•Imogcm ilmvwva

Car.amaius:

- dcmrn.dcs 200 mm (com{nmrnm) < SO mm l4rgunY.

- d,men+io dos lotem (a1Nn): 20 mm (palor.'ºfmc.o.,r) e 10 mm (dgnau

(rales);

- (0mlc tipologia bolvelico ou timìlai

- cm dn lotem: be mu (p4KKlo nu vdro).
- cot do fanfo: tranrpneme ) bosçio m sidra).

- ardo SIA. fundo branco. pc oçama lrm.p mte (apbca(llu no ssd o)

Ade'.vo deve cair cm conformidade com a AI INT NBR 16158

C '

•lmagc'm iMvauctas

Noto,

a) Aex(aesdo`Dlrgoe Denónclm OSODó1616r. eomrnte dam mc.pberle
quando • agwºplo do soiculn.e der oam ranovr oriundos de mauwncntoa
(um►Snr come o FNI* e. Ikefnturatºado.

b) Ade,•o de ilnrfiglo de lmiira de velocidade oumedimmõo+.a forme

kp•IK3o de ainºm (kvaa - ptu, t ciic(adncna earcma - •'mnalb. e (o do -
)nnco).

e) A exryew)o to edesive devem siar prolcgidoa om vnton

61 62

Encarte D.K - Coulnvnrnto de Controle Oneraebn.l

Oaveiculor derem cau eyui)udolYen mplei2or In• euinooe1nnlnm„'CI de Nciocidrde
e landa (crmdscóp.fo) do tifo &uõnico 0o dugiul. eatducado pelo Itmnaro que
pamila a avaçiode ºtendam em kvmrro elcndnKo.

O aonouMgrdo ckudnico ou digml devo pcmW o. dr mlmmu, o rcgutro mwaà oo

prra ftytnxx crlrK7o das mgumlca in(omuf(cr:

.)data;

b) bon, mito,.;

c)volocidrk.

d)oftenam.

e) idenofKa 6o do amdutor,
f) idmlJic. Io do voculo.

O rnmouc(yVd'o clctrbniou oo d,gnal do possuir enºlografu ryn ¡vdeçeo e
eonfdrneialidodo. ekreqacidrk dc incorporarnovesreparoseamo onancnmdeno
mmimo 07 ddu mious miptoo l:ab) na memona unem. e wbuwfo um nOama qoe
petmna até 21Adigde armmsnomrºb dc dadosem mMu eauma (UJU).

NOIY Do 1Q kneiain 01 (nos) rel06n0 de (muno. a 9e o'ofuncYr a] n11 Wmoç6ef
acnn.

O amumamaao dou dados doce ra efcwado em mcmbna mrcrna ido volátil

Os dados amarmodoa deve.. c rq.auda (ate meio do om drrfven.o (bico

rememel. tiro tatuo de momos.. teu iene. pen desce awoewwnto ali for aurmsdu
de dados via R4bo Fregobxu (wueku)

Os dados dcvcm ecr du nombdurhw em formato de arquivo elcrr6mar.

.) Da uJcta de dados

• fh d.doo umrscawlue polo omotxbgnfo ekaónioo ou digital de+am ser

coppmahn,quando º.hcnrM,x em fomuro fnçnoWiu;

• A empresa fabncanio deve (omooer ao F'omecedur um taiicma ryra ru•ualvaç3cn

dos dado, esponodos polo cnnnotacbgrefo ekvl'uico ou digital
•Imcgan duarenva.

63
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL•MA
Fls. N' Y9

Pro. OC' /W S

Rubrca: C "
v

Fncanr B.N - Dcrlarac2.. dt Cknc/a < Comnromrrlmrnlo Mrn a. Ank+ Corrorl. a• c

rum a• Reerar de Con orciatiracfr. do Pr.oOdnr.

f)nclaranurn quc a mopnae CNI'1

_ .nono., .ob.uu do Reludriu de A•abgi+dn l7marpu-RAPdu item_

de Pro Io Elctrón.oo n' I202a e oe cimpnan * a odeia, mNas o.• .&u pmenosss e aRMrvu

eoeinao pra Fa no.w que lodo, o, t maolo• o omnm pmlundan em .no. para axnlmremo 6.' mio'

dos orpa xi amtrrwes, alendaio coa eç,arfcocnea,canta. ealgdaa no edital e unto menu, bem comia em

owl amkemidole com n pmliüpo eproo.Jo

CmrpnmKle.o ainda a do comcaeiabier a pnxiwpo aprovado antro do fim do 6" (texto) n O. de

oiguncia da Au de Rogisuu de Pooç n, rcyumwbit.do•ne por deitado incólume. ordodo qualqu•T aperreio

do eumpmrntea ru meºno protnupo. aub rua 6rnnlo, para figura. e cc+rruuaa inq>oAka e ctnficapOn.

emuprornaa iam o praunono pnduhiv aenwSu. rcbvuto aº regra,. eatahkcnia. pan.a 2' et;n do Corunde

de Q<rahd ak Para alaufcr nua

ler fun, quando do tua u+mcroilitaçMt +e fino o coo.. a+mprnonau•e a mfcnar ao FNI)I( na dadrn

do Comratanlc do pmfwpo, no forma drgmno no re.poelivo Caderno do Inf nnapfra Tiinnro a - CIT

______________._do de 202x.

Ra+{.m .o.rl Tcunwu

Rrprcsemamc Legal

65

Encane 8.1-'Iodnlu de Cmnnrrama dr Pr.Jucio e Intata

-do

A empresa , CNPJ n° . benefrcifrio da Ara de
Rcprmn dc Preços n"_ J , dcwnoote do prrpio ckndnico FND6 0"_/ , em
nunprunenlo e. regra de Cuntrok de Wairdole utabekadau no CWano de Infmm.Piea Ttmica. -CIT,
ane.•o ao Nual .cana da mapa de Anah..e da PoWugo l2 dopo do Conuok de Qualdodok aReKnu ao
Fado idoncool de Ocam•ehvnnuodo lid n apio-FNDE ouuono pfrma de (vrdrrit.e rntreea doa verculos
Úubu. Rural Imolar-ORE_ pua o pmiodo aMaw inhcwfo

Ano.

02 202

3 S

Mi✓anea

Tabela 1: Rela¡io dor Renr es prodoc3o no prrfodo om funfio doo enodada eonlralaoim

QmNldade de rada lia. es
prodeejolloarcieane•

tlkar toda hrm rodab

• .Ju.tar conforme or IteWproduto. rghtrodoa pai.6\DE Jnnioa fon.onodor.

66

N FI:V MA1 I JUNR R
IDGAO OU FU

IIIILI SET

1_1° T V 7.

Ea/ldada

Conlralawe.
UP CnMrrto Paodu/ol Produto2 Prodoio3

Doto

prmdonlde
..Iingo

Foeane BA - Inbnnarno de CaunrrclallracM do Protoilpo

_d d_

A empena , CNPJ o° bdrcfecifno da Ala de

Rcguuu rA Ikcp:r n _/ •. ewmd .nic do prcgào ekinlmeo FNDE n°_/ .em

cumpeinknlo fr rega, de Conlm de l)k ualolode auobelecidoo ao Codm dom Infmmapbes TCcnron - CIT.

anew ao edital. informa ao FNDL ú6\+ Fenrnciakr do ropimo de preço. que tini eornacioiluandn o

f^votq.o apru`ada pra o pare modeloãarbhu Rural limbo, - ORE _. chani

f entidade ucmie unte aboco idemificodo.

wuuAdre bneme. encanmhua ema ancw. o rcrpo te o noa Pascal de •m1o.

Reprenemnnlc Legal da l(mpm.a
Assinarem e Conmlu

66

Tabela 2. Projra.Kin da proda fìo diirla prr hta para o período:

QuanBdada do prodolde lidei. pre.hra

poro coda Ikm• '

[Dota Produto 1 Produa 2 Produio 3 Toral
• ajucrar ronforme or iica✓pniduloa rgirtradnn polo F\Ut: Juno w furrwcedor. Lnndadc Cwmaolanle:

CNPJ. MooinpnA1F:

Lrukrgv.

Solralafio SIGARP n.^ Controlo .1

Opalunomcme. rcgioromo. que o envio dele erunopuin, obtem n praia mdsimodei(ccino) da.
yççyy.pude • K+hcalocau do FNIM(, no (cimo eanbchcido no CIf.

Remnerdanie Legal da Fuoprom
A.aananra e Caronbo

67



-yypç t m!Wre
us 0904 444 s"!) xºPres xnu xe1!'J "00xº anua xapºplxilan aP elw0J!P V S'Z Z-C

opnn}ap 17No1 eu oluamdmba o
+>lurw>UIWn>.r1 0011 0.•llv0l11lpni4lm'uu4*»a>0>5 nTnyi' 110000139 441009055

e O 00014000 o 010100 4014$ 539488050031 "P!00 ar opgwo eud xwN

mEsl sos wa maaiennd ap aM1s oP o8u>I
00 wm I]101 89013u 0039 53ÇPW% 5019 ON9>01 º 0000)00. tas9 QLAx

'toda 00LI 00531 anua gnapn 09 10100944)4008oP 44)400 º »muram 00111$)(

snpagn snnP"upu!>

asy n ap sºples sn aja uw'rm1am apryuaoj uu opwlo.srpuo>•s o 00811 Z'ZZ C

00904900) C40410i30(00 00090>PW)01wa1
e a s aço •8900000'504)40003 'alaue( vtu+d tu moo ia ,ou 00010010331 IZZ-C

ovl- ^I!10►Jen4upi aP 8000140
O 0000 snln>!a• wa sa'd05 lI aP MIK OP 0 (040 a OP °C)!n7w+T nP OSle4"V Z Z £

.108%I snsnP*1 0904400100 '004050009 i'luay 0108480 sopeuous..d sfm 033190010x03 s(3

011550 14 se7ºmi.

, i
I f 1 { II tl..1

01..º%0+0 +. o.r 0 n..s 4l 0,000'J

0103009091109 0070)J 10001)0 09 eu ai od nN • 1
oluanbca 0)58109'uiaPl ºIu11P1 eP suwgod ey • 1

0401100)'001 oPs 0031104 ap014011 TNluaa.00+1104o¡)•
opalb.>1100 w tuua,aaa aP»(u m *1253000038)0480). 1

03155339 •uod n nano, onu4 oi*l 000440400)-
4080340103905004394031.090884433440)090541(04 '0) -I

893010000 OP sow5od ºN -
tuuuJ

alum8ac p nryyn04uss1P 010000* q+ 3003050 oa $0005445 (aia+) L 000450000 nem( Z' 1 L

5310(01 54081 wP op18agW usa 000039 1054
'°I'075°9 ºuvauºa ºp 000) 09 0004)40 05005910000000090103)0 1450 olupod eauac x0

004000000 rolnala•aq+ena >yW ºN •1
000(0nu n Mn+0 oP qu1P (030000 M • 1

01041)0 0000 º oln>t>x 09 .49130300 (040I<I hl • 1
8001(0843400(01501)32004.0) -

:opaae.0)00)01 OP 80001443 t0oe) 0.5531554148(05303) ► 00(0101( II C
30331053* 00p or111N111N1(1'1 £

OIVSN3 0(1 Oy V%1'1V R! • C

400101334503, x001000 018 04 0405305000 OQ)4pD0090100 A[ oplooçso(
'000x00 0 0(.40 33000049). 093 0004111 ou >P 040000405 000º301104„ 033 500003 aP wY ( i

'JIIN • 0Pºamu 50443914 3)153000005395300100139 gk+9!RM 39 004'01144º) wd no J9ü 10Inxua5W
445.44)0009 800020109º1 +od 10941+10 050314095539mu 0{¡0$39 808440414511501093001 8400)

II oP °P3M909!30$0S ºP 01!19002 º041 on+w9u»u0Dwral ri

mwumxraalW>onn40000 r0un'0098P>P 503105 emi 0,!0(0390 ºmano
003> (J. f (n >P .00!00 0150001) +akwuwl atra 09 00450003119 a)040>w uod xaloav3ç 1'Z

SOMY3143dN SO1N'UVVl I(3£)3 • Z

1(3 0009110030004919040001/003 a 41º9.4 ma fl05 nP 044!030 oP x^4^1910
wod,03a anb 0{000º14000'01 09 40100003 039 3ºP!U010J03>P OtkaJ53 8014 5011412430 noal>9503

OMI9EAO.1

3113093)40(444)9. 44 t 701310\O.)-31V 11(1 )0ltd.L9111

00101144)41441540111014IC 53 lU l U Y6A3 VMVd 3 L\ %I 114-

•O(fau.% 1491011040 09 emletlluul
eu 340slsauaàowoq xvrw 005 opunuºa8 'apºPlps u( ºxd optoadv a Su.53$'
0505000 1300050300153% (+aml!a(fialwi ),f 341001000)03 )1950J<kn) 441)0

:l>10 suu

oa eed ºlalqulp ap oº).soi e.go»Io owauo,dirbau anb eml ,pl oºnuw.uap aal
0319 040553 09 IfwJ oe IWalta 3000040% anus, lwal .n{I 011104411 a an.m eawalip v

40050309801)1Iºw)1 suwalm sal xlw 5419119+10 emnnluul e mini(.)
04050009 nla¡m ou oowfi5a 1000101105091199Wo1Ppw u1no,3duu1 º 10)0)8.)

'ajO, solde 0901070) L li C

-NDuI>lIn a soujals>

'5053001500490209 wrual $39400 1.00I 050005350004)0980010114053 00114445oP 800101140 pf ºdV f Ir C

'5010000

oy oouunp 0070 aj I a l%1S1 anua 095!15 09000000914303448 uluew a 30(:$ t 1 Z E

pspsod nlnpl,.lwa1 1003W8 en1111110th1Y u J[m$1yua'(a>0111º)IIIVA
0009 oW!1310 4919100)as 0100) ewnow apop!wdra loa opoau+gw0a•x o m8rl ti l i'C

Y11u+)Iw 05015085311001003€ 004.0(44* aP 00101131 sq+elnu 0000141

'0$oaps 09030000050110311088901045014000090)05003,194,000.1
i'%4901130)0049010053)040('011301 sn 5019031110 30505883400390910 50* O Z 1 Z C

'J.9£ n iouadlw waa a %p( e x00011001 w (19U09011 u*u'ºwpisa U5W»IOvl
■ 1001100100 50 Inn81 00)44 0.509 19940 80301021 as181011wal e 093109 040000 070,(1 I'Z E

0024501 09515)10455339 op000111) 1 ZY

.0070800$ 0071 Z £

055109 030 4))(I 0901111(0040800 '0110Ç010
ºP ws40 nn aço a11011019040109011011103501100014503 0010010410d '010100101009 os sl
119'9x01 80901 aP 107000 T 17).9000000º 01011 190140100 004 .00x04 010000.• o Oral erlti

1Ann+snll u1J3ew1•

'º 09 40908$ 409 010009040143 OP ns184 d'01010050910400390910111 10

i

tl4V•lV V3V 30l dl lh(11' 1l13d3bd



TERMO DE CONTRATO A

ANEXO II

MODELO DE TERMO DE CONTRATO

Lei nº 14.133, de 12 de abril de 2021

AQUISIÇÕES - LICITAÇÃO

DMINISTRATIVO Nº XXXX/XXXX

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL.MA
Fls. N° &.Ç

Proc. u' o ci /vS
Rubra:/`

ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA

(Processo Administrativo n° .................................... ......}

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ........1...., QUE FAZEM

ENTRE SI E

A .......................................... . com sede no(a) ..................................................... , na cidade
de ....................................../Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato

representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ......, de ..... de

de 20..., publicada no DOU de ..... de ............... de ..........., portador da Matrícula Funcional nº
, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) ..................... ........., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n°

, sediado(a) na ..................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato
representado(a) por ..................................(nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da

empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº
e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 14 de abril de 2021, e demais

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n.

.../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, 1 e II)

1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de Õnibus Rural Escolar, dos tipos ORE ZERO 4X4,
ORE 1 4X4, ORE 1, ORE 2, ORE 3, e Ônibus Urbano Escolar, dos tipos ONUREA Piso Alto e ONUREA

r Piso Baixo, pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, para o transporte escolar diário de estudantes dasl
redes públicas de ensino, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT
UNIDADE DE

MEDIDA
QUANTIDADE

VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL

1

2

3

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;
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1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 320 dias contados do(a) da assinatura do contrato, na forma
do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis

no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e
XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92 V

5.1. O valor total da contratação é de R$..........(

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral

do objeto da contratação.

5.2.1. Os preços deverão considerar as isenções do PIS/COFINS, nos termos da Lei n4 11.529, de 22 de
outubro de 2010, e do ICMS nos termos do Convênio ICMS nº 53/2007 e renovações, excetos para o ORE

ZERO (4X4), e observando-se atentamente as especificações e demais condições de realização do objeto /
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI).

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos

no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92 V

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado, em _I_/_ (DD/MM/AAAA).

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPP, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
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7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s).

definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser

determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92. X, XI e XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Edital e seus anexos. Termo de
Referência.

8.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.9. A Administração terá o prazo de até 30 dias, a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos

pelo contratado no prazo máximo de 30 dias.

8.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.1.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
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CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da
relação da rede de assistência técnica autorizada;

9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

9.1.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles
solicitados;

9.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos;

9.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato,
junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade
relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede

do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas - CNDT;

9.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.1.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

9.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.Q 14.133, de 2021);
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9.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo
único, da Lei n.º 14.133, de 2021);

9.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

9.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nQ
14.133, de 2021.

9.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do contratante;

9.1.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.1.18. Assinar a Ata de Registro de Preços, bem como o instrumento contratual dela decorrente;

9.1.19. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições contidas
no Edital e seus anexos, inclusive no que se refere ao cumprimento das regras do controle de qualidade
e quanto ao compromisso de fornecimento dos quantitativos registrados, atendendo às solicitações de
compras dos órgãos participantes de compra nacional e demais órgãos participantes;

9.1.20. Não efetuar, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade para outros, sejam
fabricantes, técnicos ou quaisquer outros;

9.1.21. Informar ao Órgão Gerenciador ou à CONTRATANTE, conforme o caso, a ocorrência de fatos

que possam interferir, direta ou indiretamente, na regularidade do fornecimento;

9.1.22. Executar todos os serviços com mão-de-obra qualificada, devendo a CONTRATADA cumprir
com todas as normas técnicas da ABNT, relativas aos processos de fabricação objetos do presente Termo,
no que couber;

9.1.23. Assinar e cumprir, na forma disposta na Ata de Registro de Preços, conforme minuta anexa

ao Edital, o Termo de Ciência e Responsabilidade quanto à obrigação de utilizar o Sistema de
Gerenciamento de Atas de Registros de Preço - SIGARPWEB para a execução das ações que lhe
competem, no âmbito das contratações decorrentes da utilização e/ou da adesão às atas de registro de

/1 preços, bem como quanto ao cumprimento das regras estabelecidas para o processo de controle de
qualidade dos itens produzidos e entregues em atendimento aos contratos firmados;

9.1.24. Encaminhar laudos e prestar as informações requisitadas pelo Órgão Gerenciador no prazo
estabelecido, inclusive quanto ao planejamento da produção e ao atendimento aos contratos decorrentes

da utilização da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92. Xli)

10.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133. de 2021, em
valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

10.2. O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, após a assinatura do contrato,
prorrogáveis por igual período, a critério do contratante, comprovante de prestação de garantia, podendo
optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em valor
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato.
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10.3. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do
contrato, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.

10.4. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato
principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

10.5. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário,

desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto,
ressalvado o disposto no item 10.6 deste contrato.

10.6. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado
ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar' a apólice de seguro até a ordem de reinicio da

execução ou o adimplemento pela Administração.

10.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

10.7.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das
demais obrigações nele previstas;

10.7.2, multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

10.7.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não
adimplidas pelo contratado, quando couber.

10.8. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item

10.7, observada a legislação que rege a matéria.

10.9. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica na Caixa
Econômica Federal, com correção monetária.

10.10.Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco

Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da
Economia.

10.11 .No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição
financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa
renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

10.12.No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

10.13.Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o 1

Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da
data em que for notificada.

10.14.O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

10.14.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante

quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas

contratuais (art. 137, § 45, da Lei n.º 14.133, de 2021).

10.14.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência

da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não

caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos

prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11
de abril de 2022.
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10.15. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante,

mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;

10.16.A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção
por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

10.17.O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o
objetivo de apurar prejuízos e%ou aplicar sanções à contratada.

10.17.1. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma

prevista neste Contrato.

10.17.2. Além da garantia de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, a presente

contratação possui previsão de garantia contratual do bem a ser fornecido, incluindo manutenção e
assistência técnica, conforme condições estabelecidas no Termo de Referência.

10.17.3. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto prevista

especificamente no Edital e seus anexos.
n

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133. de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1Q de aposto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c"

e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, § 4, da Lei nº 14.133, de 2021);

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
iv. Multa:

a) multa moratória de 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos bens entregues
com atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade

da aplicação da multa ou pela rescisão contratual, em razão da inexecução do objeto.
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b) multa moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por dia de atraso,
observado o máximo de 2% (dois por cento), na caso dé inobservância do prazo fixado para
apresentação da garantia contratual a que se refere a Cláusula Nona deste Contrato, se for o caso.

c) multa moratória de 0,3% (três décimos por canto) por dia sobre o valor dos Ônibus que estiverem
em desacordo com as condições de garantia do prôdúto, limitada a 10%;(dez por cento) do valor
desses bens.

d) multa compensatória de 5% (cinco por cento) pela não manutenção das condições de habilitação
e qualificação exigidas no instrumento convocatório, a qual será calculada sobre o valor total da
parcela não adimplida do Contrato.

e) multa compensatória de 10% (dez por cento) aplicada de forma proporcional à obrigação

inadimplida, em caso de rescisão por inexecução parcial do objeto.

f) multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão

por inexecução total do objeto. • _

v. Sanção de impedimento de licitar e contratar com o ente federado do órgão/entidade

CONTRATANTE e descredenciamento do respectivo sistema local de cadástramento de fornecedores
a que se refere o § 4º do art. 155 da Lei n.Q 14.133/2021, pelo prazo de até 3 (três) anos;

vi. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a

Contratante pelos prejuízos causados;

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9Q, da Lei n2 14.133, de 2021)

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (art. 156, §7Q, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. 8º. da Lei n2 14.133. de
2021).

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente. r,
11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.
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11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com
o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise

jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nQ 14.133, de

2021).

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nQ 14.133/21.

11.10.Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;

n e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
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12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já curnpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131. cabuf.
da Lei n.º 14.133. de 2021).

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate qué o contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até

o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.414.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92. VIII) r„1
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada, no que couber:

13.1.1. Gestão/Unidade:

13.1.2. Fonte de Recursos:

13.1.3. Programa de Trabalho:

13.1.4. Elemento de Despesa:

13.1.5. Plano Interno:

13.1.6. Nota de Empenho:

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92,111)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas

na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido

à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de

1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

Página 10111
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da consultoria•Geral da União

Atualização: maio/2023
Termo de contrato modelo para Pregão Eletrônico - Compras - Lei n914.133. de 2021.
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretana de Gestão e Inovação



PREFEITURA t fUNICIPAL DE BACABAL-MA
Fls. N° M'S

P oc. N ____ ___
Rubica:

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO NºXXXX/XXXX

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internei,
em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8°, §24, da Lei n. 12.527, de 2011, c% art.

7Q, §3°, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO (art. 92,12)

17.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em ......, Seção Judiciária de...... para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133121.

[Local], [dia] de [mês] de [ano].

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1-

2-
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ANEXO III

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N. .........

O Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, com sede no(a) ......, na
cidade de ........, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nQ ....., neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo e

nome), nomeado(a) pela Portaria n° ...... de ..... de ...... de 202..., publicada no ....... de ..... de ....... de

, portador da matrícula funcional nº ...................., considerando o julgamento da licitação na

modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./202..., publicada no

de ...../...../202....., processo administrativo n.º 23034.028908/2022-18, RESOLVE registrar os

preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por
ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de

licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 14.133, de 1Q de abril de 2021, no

Decreto n.Q 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de Ónibus Rural
Escolar, dos tipos ORE ZERO 4X4, ORE 1 4X4, ORE 1, ORE 2, ORE 3, e Ónibus Urbano Escolar, dos
tipos ONUREA Piso Alto e ONUREA Piso Baixo, pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, para o

transporte escolar diário de estudantes das redes públicas de ensino, no âmbito do Programa Caminho
da Escola, especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo ......[do edital

de Licitação nº .........✓20...], que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços

tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada

item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

ITEM ESPECIFICAÇÃO
TIPO DE

TRANSMISSÃO
MARCA UNID. OUANT.

VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL

2.2. Os dados do fornecedor mais bem classificado no resultado da licitação (fornecedor registrado

nesta Ata) são os que seguem:

1º Classificada - Empresa fornecedora

CNPJ n.º: Razão Social:

Endereço:

Cidade: UF: CEP:

Telefone: Fax:
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Endereço Eletrônico:

Representante:

RG n.Q/Órgão Expedidor/UF: CPF n.º

Representante:

RG n./Órgão Expedidor/UF: CPF n.Q

2.3. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo
a esta Ata.

3. DAS DEFINIÇÕES

3.1. Para efeito desta Ata, têm-se as seguintes definições:

3.1.1. Órgão Gerenciador: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação/FNDE,
responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços, incluindo
a regulamentação e a execução do pregão eletrônico, bem como pelo gerenciamento da(s)
ata(s) de registro de preços dele decorrente(s).

3.1.2. Fornecedor: pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, nacional ou
estrangeira, que desenvolva atividade de produção, montagem, criação, construção,
transformação, importação, exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou
prestação de serviços e que sejam beneficiários de atas de registro de preços ou contratos
junto à Administração Pública, decorrentes do certame objeto desta ata de registro de preços.

3.1.3. Órgão Participante de Compra Nacional - OPCN: Órgão ou entidade da administração
pública dos estados, Distrito Federal e municípios que, em razão de participação em
programa ou projeto federal, é contemplado no Registro de Preços, independente de
manifestação formal;

3.1.3.1. Para efeitos desta Ata de Registro de Preços, são órgãos participantes
de compra nacional os Estados, o Distrito Federal e os Municípios.

3.1.4. Órgão Não Participante - ONP: Órgão ou entidade da administração pública que, não
tendo participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos
estabelecidos por meio do Decreto n.º 11.462/2023 e as normas e critérios dos programas
e%ou projetos específicos para atendimento às redes de ensino, se for o caso, faz adesão à
Ata de Registro de Preços, precedida da manifestação de anuência do órgão gerenciador e
da aceitação de fornecimento por parte do fornecedor beneficiário da Ata.

3.1.5. A possibilidade de órgãos não participantes aderirem à ata de registro de preços
justifica-se objetivando atender a demandas de entes não abarcados na categorização
expressa no item n.º 3.1.3., mas que tenham a necessidade de utilização, para fins
educacionais, dos produtos licitados.

3.1.6. Compra Nacional: Compra ou contratação de bens e serviços, em que o Órgão
Gerenciador conduz os procedimentos para Registro de Preços destinado à execução
descentralizada de programa ou projeto federal, mediante prévia indicação da demanda pelos
entes federados beneficiados;

4. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

4.1. O órgão gerenciador será o Fundo Nacional de Desenvolviment o da Educação - FNDE.

4.2. OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

4.2.1. Praticar todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços -
SRP;
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4.2.2. Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de Registro de
Preços;

4.2.3. Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que
solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo à
ordem de classificação e aos quantitativos de contratação definidos, bem como praticar atos de
gestão do SIGARPWEB;

4.2.4. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços
registrados;

4.2.5. Aplicar as sanções, garantida a ampla defesa e o contraditório, decorrentes de
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços, ou das obrigações contratuais, em
relação às suas próprias contratações;

4.2.6. Realizar, periodicamente, pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade
dos preços registrados;

4.2.7. Registrar no Portal de Compras os preços registrados com indicação dos fornecedores;

4.2.8. Respeitar a ordem de classificação dos licitantes registrados na Ata nas contratações

^ dela decorrentes.
4.3. COMPETE AOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES DE COMPRA NACIONAL E AOS ÓRGÃOS

NÃO PARTICIPANTES:

4.3.1. Utilizar o Sistema de Gerenciamento de Atas de Registros de Preço - SIGARPWEB,
para realizar solicitação de utilização ou de adesão às atas de registro de preços, bem como para
acompanhar o status das solicitações efetuadas;

4.3.2. Contratar os ônibus escolares, obedecendo ao quantitativo solicitado, por meio de
instrumento contratual hábil, após o deferimento da solicitação no SIGARPWEB, respeitada a
validade da ata de registro de preços e o prazo de até 90 (noventa) dias, contado da data de
deferimento do pedido de adesão, para os órgãos não participantes.

4.4. COMPETE AOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES, ÓRGÃOS PARTICIPANTES DE COMPRA

NACIONAL E ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES, NA QUALIDADE DE CONTRATANTE:

4.4.1. Realizar os atos relativos à cobrança do cumprimento pela CONTRATADA das
obrigações contratualmente assumidas e aplicar sanções, garantida a ampla defesa e
o contraditório, decorrentes do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas
próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador;

4.4.2. Disponibilizar à CONTRATADA a lista de endereços de entrega dos ônibus escolares;

4.4.3. Responsabilizar-se pela guarda dos ônibus escolares entregues pela CONTRATADA,
bem como pelo seu envio às escolas da sua rede educacional;

4.4.4. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no instrumento
contratual;

4.4.5. Promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento dos ônibus escolares,
sob o aspecto quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas,
indicando dia, mês e ano;

4.4.6. Comunicar prontamente à CONTRATADA qualquer anormalidade no objeto do
instrumento contratual, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as
especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência;

4.4.7. Notificar previamente a CONTRATADA, quando da aplicação de
sanções administrativas;

4.4.8. Verificar a regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor antes dos atos relativos à
firmatura e gestão contratual, devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob a forma de
extrato, e juntado aos autos, com a instrução processual necessária.
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5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada pelos Órgãos
Participantes de Compra Nacional e qualquer órgão ou entidade da administração pública que não
tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que

devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras
estabelecidas na Lei nº 14.133, de 2021 e no Decreto n° 11.462, de 2023.

5.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para
adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à

realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de
preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a
administração pública federal da utilização da ata de registro de preços, conforme
estabelecido em ato da Ministra de Estado de Gestão e da Inovação em Serviços Públicos
do Ministério de Gestão e Inovação.

5.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

5.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por

órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, conforme
disposto no art. 32, I, do Decreto 11.462/2023.

5.4. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão ou a entidade

gerenciadora e os órgãos ou as entidades participantes, independentemente do número de órgãos ou

entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços, conforme disposto no art. 32, II,
do Decreto 11.462/2023

5.5. Ao Órgão Participante de Compra Nacional (OPCN) e ao órgão não participante que aderir à

ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações

contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais

penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

5.6. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade não

participante efetivará a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo

de vigência da ata.

5.6.1. Caberá ao órgão gerenciador aceitar, excepcionalmente, a prorrogação do prazo
previsto, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

5.7. Os atos de controle, administração e gerenciamento da utilização desta Ata de Registro de

Preços, de competência do FNDE, na condição de Órgão Gerenciador, bem como os procedimentos

operacionais prévios à formalização da contratação entre o órgão/entidade contratante e o

FORNECEDOR, serão realizados por meio do Sistema de Gerenciamento de Atas de Registro de

Preços - SIGARPWEB (www.fnde.gov.br/sigarpweb), o qual representa objeto do Termo de Ciência e

Responsabilidade, Encarte B deste documento, assinado pelo fornecedor na ocasião da assinatura
desta Ata.

5.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual,
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao

limite de que trata o item 5.3, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou

projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no
mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021.
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Vedação a acréscimo de quantitativos

5.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

6. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia

útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante

a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

6.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro

a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

6.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

6.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nQ 14.133, de
2021.

6.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 6.2. deverá ser assinado no prazo de

validade da ata de registro de preços.

6.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para

formalização da ata de registro de preços:

6.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo

previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

6.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores

que:

6.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

6.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

6.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos

fornecedores registrados na ata.

6.5. O registro a que se refere o item 6.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para
o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

6.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

6.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 6.4.2.2

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas

seguintes hipóteses:

6.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; e
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6.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 10.

6.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

6.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou

o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços,
no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

6.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

6.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.

6.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 6.7 e subitens, fica facultado à Administração
convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo

em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

6.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 6.4.2.1, aceitar a contratação nos termos
do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos
do edital, poderá:

6.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção

de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

6.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condição.

6.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6.14. Os fornecedores registrados no cadastro reservam deverão cumprir com os mesmos requisitos

da primeira etapa do controle de qualidade previstos no Caderno de Informações Técnicas - CIT,

inclusive no tocante ao prazo de entrega de documentos e amostras, que passará a contar após a

publicação da ata de registro de preços e a partir da comunicação formal do FNDE.

6.15. Os fornecedores registrados no cadastro reservam que não cumprirem com os procedimentos

acima descritos terão o seu registro no cadastro de reserva tornados sem efeitos para todos os fins.

6.16. Poderão ser dispensados desses procedimentos o fornecedor que já tiver obtido a aprovação

do mesmo produto, mas de região distinta, na primeira etapa do controle do pregão eletrônico.

7. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos

serviços registrados, nas seguintes situações:

7.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei nQ 14.133, de 2021;

Câmara Nacional do Modelos Ce Lic.taçÓe6 e Contratos da Consultoria-Gora) da UMao
Atualização: maio2023
Ata de Registro de Preços- Lei n' 14.133. de 2021.
Aprovado peta Socrotana oo Gestão e Inovação.
Identidade visual pela Secretaria Oo Gestão e Inovação



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA
FIs. Na /lS

Rt bxa: (5kk

7.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou

a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

7.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre
os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

7.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;

7.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios

definidos para a contratação.

8. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do
preço registrado.

8.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

8.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado.

8.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

8.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nQ 14.133, de 2021.

8.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

8.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

8.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos
termos do item 1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação
aplicável.

8.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 6.7.

8.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 1010.4, e adotará as medidas

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
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8.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o

preço registrado, conforme previsto no item 8.2 e no item 8.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

8.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art.
124 da Lei n° 14.133, de 2021.

9. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gererlciadóra entre os órgãos ou as entidades

participantes e não participantes do registro, de preços.

9.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

9.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

9.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

9.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar

será considerado participante para efeito do remanejamento.

9.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

9.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que

haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

9.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal

ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do

remanejamento dos itens.

9.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 9.3, a

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

10. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

10.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

10.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

10.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração sem justificativa razoável;

10.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do Decreto
nQ 11.462, de 2023; ou

10.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nQ 14.133, de 2021.

10.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156

da Lei nQ 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

Cámara Nacional oe Modelos de Ix taçÕes e Contratos da Consuttoria•Goral Ca União
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10.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 10.1 será formalizado por

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla
defesa.

10.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

10.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas:

10.4.1. Por razão de interesse público;

10.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

10.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se

tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4, ambos do
Decreto nº 11.462, de 2023.

11. DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO

11.1. A presente Ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os requisitos de

publicidade, ficando o FORNECEDOR obrigado a atender a todos os pedidos efetuados pelo Órgão
Gerenciador, e pelos Órgãos Participantes de Compra Nacional, durante sua vigência, dentro dos

quantitativos fixados, conforme tabela(s) constante(s) da Cláusula Segunda.

11.1.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações

que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação
pretendida, sendo assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições.

11.2. O compromisso de entrega e execução estará caracterizado mediante a assinatura de
CONTRATO entre o FORNECEDOR e a CONTRATANTE, observadas as disposições desta Ata de

Registro de Preços e do Edital do Pregão Eletrônico nº. XXJ202X, em conformidade à minuta anexada
ao Edital.

11.2.1. Os contratos decorrentes da utilização desta Ata de Registro de Preços deverão ser
assinados dentro do prazo de validade a que se refere o item 6.1 desta Ata, conforme disposto no
art. 34, parágrafo único, do Decreto n.2 11.462/2023.

11.2.2. A entrega do(s) item(ns) deverá ser efetuada no prazo estabelecido no Cronograma de

Entrega constante do Edital, o qual será contado após a assinatura do contrato e com termo inicial

a partir da disponibilização dos endereços de entrega pela CONTRATANTE à CONTRATADA.

11.2.3. Demais obrigações do FORNECEDOR, na condição de CONTRATADO, e dos

Orgãos/entidades que se utilizarem desta Ata de Registro de Preços, na condição de
CONTRATANTE, constarão do respectivo CONTRATO, em conformidade à minuta anexa ao Edital.

11.3. O fornecedor fica proibido de firmar contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços sem
o conhecimento e prévia autorização, quando for o caso, do Órgão Gerenciador.

12. DO CONTROLE DE QUALIDADE

12.1. Os produtos registrados nesta Ata de Registro de Preços estão sujeitos ao Controle de
Qualidade realizado pelo FNDE, pelos CONTRATANTES ou por instituição indicada por eles, na forma

disposta nos Cadernos de Informações Técnicas - CIT e nos demais Anexos do Edital.

12.1.1. O Controle de Qualidade poderá ocorrer durante as etapas de produção e a qualquer

tempo, durante a vigência desta Ata e/ou dos contratos firmados com o FNDE e/ou com os
CONTRATANTES.

Câmara Nacional de Modelos de L,ataçÕes e Contratos da Consultona-Geral da Umào
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12.2. O cumprimento das regras estabelecidas pelo FNDE em relação ao Controle de Qualidade dos
produtos registrados nesta Ata constitui objeto do Termo de Ciência e Responsabilidade firmado pelo
fornecedor na ocasião da assinatura desta Ata (Encarte B deste documento)

12.3. O descumprimento das regras estabelecidas pelo FNDE em relação ao Controle de Qualidade

implica descumprimento das condições estabelecidas nestá Ata de Registro de Preços, sujeitando o

FORNECEDOR ao cancelamento do seu registro, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis,
observado o devido processo legal.

13. DAS PENALIDADES

13.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços e do Controle de Qualidade ensejará
aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

13.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.

13.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento

do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto

nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade

participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8,

inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

13.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das

ocorrências previstas no item 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

14. CONDIÇÕES GERAIS

14.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

14.2. O fornecedor registrado deverá manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços

e dos contratos dela derivados, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que,

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos
participantes (se houver).

Local e data

Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s)

registrado(s)

Câmara Nacional de Modelos de licitações e Contratos da Consultoria-Geral da Unido
Atualização: rnaio2023
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Rub^ta:

Encarte A

CADASTRO RESERVA

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com

preços iguais ao adjudicatário:

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

ITEM ESPECIFICAÇÃO
TIPO DE

TRANSMISSÃO
UNIDADE OUANT.

VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta

original:

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

ITEM ESPECIFICAÇÃO
TIPO DE

TRANSMISSÃO
UNIDADE OUANT.

VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL

Câmara Nacional 0e Modelos de Ucptaçboa e Contratos da Consunona Geral da União
Atualização: mato 2023
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Rubra: 1

Encarte B

TERMO DE CIÊNCIA E RESPONSABILIDADE

Nº /

ATA Nº /

EMPRESA:

CNPJ:

TERMO DE CIÊNCIA E RESPONSABILIDADE
I

A empresa em epígrafe está ciente das obrigações assumidas em decorrência da assinatura da Ata de 1

Registro de Preços acima informada e, portanto, compromete-se a utilizar o Sistema de Gerenciamento de Atas

de Registros de Preço - SIGARP para as seguintes ações: 3
1. Solicitar o acesso ao Sistema; ¡ 1

2. Dar prosseguimento a toda demanda enviada para análise e/ou providência no prazo de 5 (cinco)

dias úteis, contados a partir do envio pelo FNDE ou até a data final de vigência da Ata de Registro de

Preços (o que ocorrer primeiro);

3. Inserir cópia de todos os contratos firmados com os órgãos/entidades contratantes, tão logo a

empresa esteja com sua via assinada por ambas as partes;

4. Inserir informações sobre entregas e emissões de notas fiscais;

5. Prestar quaisquer informações solicitadas pelo gestor da Ata de Registro de Preços, no prazo

estabelecido;

6. Preservar inalterado o conteúdo de documentos gerados pelo sistema.

Esta empresa está ciente e se compromete, ainda, a cumprir as regras estabelecidas pelo FNDE em

relação ao Controle de Qualidade dos produtos registrados na Ata supramencionada, na forma disposta no

Edital e seus anexos.

Por fim, registra-se que esta empresa está ciente de que o descumprimento do disposto neste Termo de

Ciência e Responsabilidade implica descumprimento das obrigações assumidas perante o FNDE e, como ^'
I

consequência, acarreta a possibilidade de aplicação das sanções previstas no Edital e seus anexos.

(assinado eletronicamente)

Representante legal

Fornecedor registrado

Comara Nacional do Modelos do Licitaçbes e Contratos da Consultorla Goral da União
Atualizarão: rnalo.'2023

Ata de Rogistro do Preços- Lei n• 74.133, de 2021.

Aprovado pela 8eaetaria do Gestão e Inovação.
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Fls. N° /%S"r _Proc.

Rubeta

F!%DE
Fundo Nacional

da Desenvofvlmonto

da Educação

DO CONTROLE DE QUALIDADE

O oomrok do qualidade realizado no imóito do Regleru de Pro°oa Nuoml

RPN é regido pela PORTARIA N° 311, DE 19 DE JUNHO DE 2023 e pois kpdaçlo

queregenocname O¢m án.(aºo de plax)ammtoem(asedeevacuçioe podeis ao

redindo Pcb FNDE e por u ticiuç ca parxºae o poderi ao exetvudo remaamene

polort órgios e miõdodco p+runCrmn e n1o p nipama. que auWurao a Atu rgwa.

rcpoMº1o o.catwis nio confmmid doo. «sycnkoib Peagmrar, apnoo soa e

reaiomido tegixnu (otografiooa opor viloa

A (ao dc c ccoçiu dmde-ae em dou curau rulialuu ao opnnlnrLdca

dlºintax

1 - o<eaKb dos proondimewas Irosa. ro odlW e ao mias anexes, que

ooonem após a acntaçio da Fcopaaa polo pregoeitoe amada homobpçln do olyero.

II - evocuçao dm pr.nnLmmms poev toa no odW e an soas anav>4 que

arnnm apósa asºinarura da ata de registro de pre(we dunnc ao oa.açfodoa aunuwe

dela dococrentec

A 1 Etapa da Conmtk do Quaódade da hnuaaçlo tem situa eliminatório o moi

dnidaía an dua faseº: Fane 1 - Analise Doramesnl o Fase 2- Inrpoçin do Protdupo

COVI ROLE DE QUALIDADE

Tlpua: ORE I.ORF.2, ORE J.ORE%J:ROaX4,ORE 1 JX1,ONtJRCAPAeONUREA PD

t D 't• ETAPA DO CONFROLE. DE QDÀEFDADE "PAS tí isNduSG
POSVMEigTAt

1.1. A documentaxio icei avaliada por Comi.gu Técnica designada para esto fim,

amando com a panicipa(8o de reprmnaamex do FNDE Wu uiegranten de uutnulp°ea

«pacia)uadaa, que verificado o podado de qualidade o. sua uma mlWado com u

espsificaqhY caliça, cum as nonas técnicos aplicáveis 003 (atures operaciunaia do

veículo

r ,

Draailia, 2(1k ananMo de 2023.

1.2. Em caso dc reprnv.çlo do primctto colocado na Fato 1 - Andtue I)oKumental, o

FNDGamwcar/o próximo licitante,seguindoa onlm de cin rfkKhi na(a.e da lances

dc pregio eletrônico, para epreumaçoo dc docunwttnçlo.

1.3. Pawcrrada a cape de lasca e apô a aceitayb da poupou,., o licitante dever)

entregar ao FNI)(. num louro nuv tto de 20 (vate) dlu, contuL., da .Jlcnaçio do

prcguriro. a seguinte dneloooiuçgo:

a) Planta baixa do voàcub auuulda pelo tet n./vd lamino do (atetcaote da

am><ana A pluma deve anta as manga., da matos- vasta fn.nW, vista ba era, vista

rgnur e lata.,, da Sanbuiçlu de pnhnnu comi u detidas cota., a+nea sannrawf•

roas. dc gco. daa(ha do anaragnn doo cintos de uguralça e ana,,spem do pohnwy,

dap<wipveu da(c) ungaaéc) e o.K.) capan.Lde(.) adumcaua(a) em litro., eav de

Fwma,.guou de eerada o uida na SºnMopo dia tºnadnde ar no luto,

11) Atntapb de RegKnaaMlalade Técnica • ART do p vido buraco (chamo e

• Smuma de Ar-Condicionado;

• Aknu o arcana de regcafa`lo do siacma de «ovado eatal tico (FURO

VI):

• Carta dc focasses. fuave s cabos,, gaa):

• Tontas do painel, tacada. e do ad.anlaáa:

Faiar

• Estepe, to caro. dias,, de ralaste ferramentas:

• Croootaoopdo.

• Eviinwcnt.

• Opcraçlue(urtaSo do veituboom as portu(odiaSa.;

• Fiv(Joda cstva dc roda nu An:

• Fctapoda caiem dc todas (ecba a ta acicub.

• Sicranade au{<aub(ONDRFA PISO l3AIXOl

• CapaucdSedosreses-atoeandoreicub(o(eu,cumtuaival,AR1.A 32.000ma

de ure(aunato, siºema do limpador do pan-0nsa;

• Qualquer novo egli(um,ntdmataiol'asiema «ogl3) por (orça de kp+laçb

apocifica

e) Ficha tesas cam(aaado chamo.

O) Coroficaloa de ealduaçlo amm,l n pus Idneat finos de eahhaiio pancrcmtea à

RDC ou par lahratorlos de caldra(lu dnod<ec+ dc pa.ºAca rwread.s a RI)C dos

replinota egopanalYu uena, pa tamerro. andana ecoo de carga, aful<kc de

canal. de tinta, uandesldoc ou gnnécmotr4 +assumes de tempenrura do tryu tetoaPv

((nc.slo mmmla de .0) C) e seu cl.tmla ekuhllco pua «dela, amlaimºnento e

pooGsranalto doo dado/ (da olicdncla d0 Y#cma de ar41ndK1(w11do) e 1RIno

anendrnaro para mcdwao da .ektcadrk %aukl dia ae.

e) Cmifiu)o de venfica(lo mcuolõptoa do Rgiarad.x ektnMico m.tantLuv

maltemel de velocidade o tropa. (ceunnatacógtalocl.tréitico oudlpW).

0 Certificado u11 docunlonto Similardod,gawtnu de poltrona mM•ol - DPl•l ou da

Plata(omla F7natóna Vewllar - PI(V, no uw do ON1JRI?A Poo Alto, emitido par

(hganinno de Cenlflca(ao de Produto • OCP acreditai,, polo Instituto Nacional de

Metrologia. Qualidade e Toax+lopa • INMIiTRO e quo evudcncie • ocnlfaago alem da

compmvaçiu do rcprro do pndutojunto ao INMIiTRO,

g) DeveiS aetaar 1 (uma) tmldade Impar,. e colorMa do Manual do Umfno

dentro do puna-luva, de cada vekuln, nontenk. til mnuna, on ecguntca pontoa de

inynwlo de opora(Jn, manutençi<' e Ioçalva(At da. gatemn:

• DPM - Uiyrowitivo do 1'oltnma Móvel,

• P:fV - Platdmma li)cvat(n,a Vc,cular(ONII) 1iA raio Alto).

• SaGLs da emecgóncu.
)I

g.l) O ounjuao eonlpoiro palas xpunua dualmentau deverá aa di,,pombtlvaclo

integralmente, mt anojo virtual, pana arcas pela intemet. Por meio de QR Code oco Imk

ntampado Ira manual do usuirio imprevo ou em kcal de (4i1 aiawliraçbo pelo eondutoe,

no interior dia veiculo: manual do cluti. manual da camt<ae.a, manual dnetonouiAgra(o,

manual oum dispositivo do tipo potncaoo móvsl (DPM), muual da platafomta elovalóna

veicular (P(:V) (quando oquipub ewn esta), manual do aaaaticienWo e nlanuan dum

eqwpamcntos e aceusórios aompkmalutea, todo, eobrldo• caiu ponuguia.

6) Rc)atónnx de enuaìo da 5Faco 1, conforme oxigincia da Tabela na alisa 6.g:

h.l) Os rolatónoode momo, dapn sa esetitoa, an vemóculo,cam atatidb, dc (orna

clara, objetiva. som ambiguidade e de aamto com as especificidade, decida mlawb do

ensaio.

1.2) (Si relatórios de ensaioº peodusidos no euctior devem ser unduridw a

juramentados.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA
FI5. N°

Proc, h"P f im?, D-?S
Rub^ca ('/r;'

h.9) 1:•missoe do rclatóno:

• Interno: Relardrio de envio aaadilvo pelo encarrnçador na falvetantc do
chaaí.

• Temeria parte o I.MYaOno que ralai o ensaio nau Imami iatnorae no

produto, oo seja, o Relatono de Ensaie ! s alteado poe lab.x uno Iva kti

ºem tiecab COm o eocarn<adae. fabncanre do cloro ou do canil corte a sa

ttalaii0.

b.10) Fásawtesemnedro. Oenatodete na enpetieio na preocn(a da eyuipedeargnada

pelo FNDE na ocasilo da Mxnalegação do veiculo praatipo - Fase 2- ImpRLo do

Protótipo

1,11) Ensaio realizado can bane «e normativa anterior i vigente, poderá ser aceno.

desde que comprovado por maio de laudo Ncnico de egoivaléncie, emitido pcb

engenheiro rcaponafvel. indicando que oa regwanua técnicos do envaio loja. iguais cu

ngnesions ao da coou. vigente.

R Dtnlararoa, eoaforase a teor declantdrb abalso iodieado:

(kYri xr apresanada 1 (amaldaclua(fo que evidencio mbm oa nem antervb n

eyunfeca(dea Iam elou vaLees pra entes mar tinindo. avanadas pelo npectrntame

ketal e pelo rnp n+a,d rtaaur dn FenuYcdoe da pintem.

(k relatóner enm4a dotem ais apre ecoados na Fase 1, da 1 I?upa - Analise

I)omnoetJ, ev<eto re na 7 abalada eltmw 6.t ctut, ry+ati ficamento, a Fase 2.1. I• I:upa

- Inapgio do INotótrpa

52) Ruidn:

• A c nformtdade do projeto tdmico, quanto ao uivei do ruldn eatcrno,

(3) Retbtradorr Elcumalco Isuaatiaao Inalterhel de Velocidade e Tempo
(Creaotacdtrafo EMrda4•NDititaq:

•QueoennalaeégeafOaleM1SCKo0Y digital deve penwW aomlmraooeegsimo inana nino

pra prouen+a e'oracao das acgmum toformgOcs dau, boro e mwtao. ,elucadade.

eddmertu. idemdiceçfo do omluwr e idmnf.caçlo do vcwvlo, bem mamo atender h

ey+ecificaldes técnicas estabelecidas no CfT;

1.4) PrnJeto Tfcnko:

• A conformidade do pmjeto técnico quanto 1 reuaencu estrwucal referente am
teptaamentus e aos ebalroamentoa e outono renintdneias, de acordo com o Anexo 111 da

Re•ulltvdo Camisa n° 959/2022 e musa atualirapoea;

• A onaf Idade do projeto tdºúon com a Roaulucio Contran M 959/2022 e suas
atualva(oo, referente i esnutwa da oarroçana e do chamo;

• A anf.Ymwluk do prado amaino quanto ano rir naa de troo (norma ABNT NOR
19906 e anus aluaLrpbenE.

• A anfonmdade do pgao temeu com a aqaacln era mnu rtuara, em tom saco

pnmKmago. normas ac deatadea e inegulrq com a p onça mutaote de checos,

alagado., lama e poeira. ou aqa eob ooa.49dn aexsr , de upera(ao (peru oa veiwlus
t1Rf+),

• A wnf umtdadc do pnycto técnico com unias as extgôrctos du Capitulo XIII do CTU e
Iam Re luãcs Cunte.n e Poisarias Seneuan aplicavYta ao vefcub e soa velculw da

earegoota M3;

• A confom,idnde do projete técnico cimo dlcolo de dwnbuiçlo de carga poreivo;

• A anfYmidade do projeto teatico cern a Rauluçlo Conama a" 490!201& que dispde

sobrou Ptocmve, em espocmJ aos velorn limito de anixto estabeleeidm para a Fase P.

é

LS)Sr arriar

- Que o vssculo dote rei mis siaesna de aegwara avatma meo e integrado que unpoça o

rmrstmcnlo do vescvio mgwme as panas erovenm abetos, garantindo que o vYiadu

cvrya totJmrnte parado (o (mro) para o embarque e deembaeque de paaagcima (para os

tetculoa da Categoria 1.13);

te

Y
ORO 1.: Em caso de o penfieafin ru qual exista a possbilidade do mate do mona

eaeaetetiuaevYunçlo.devW ser mfonnad•aaracierialica+função real doveiculo o(ntadu.

OBS L: Au declançõn devam av alutudan ecnfoeme era especifcapt4x tdmkaa e 1

earcgoeiadecada vdcrdo.dcremas em mau m5pativos Calmnesde Infaamapzca Te mcas

-CR.

A. deelarspáes nfeanalee ar gMarsl drter3osealer as mtafans Informatáec

LI) PoadclaeTorgaes
- Os valeira da potlnaa satura ode lurque m(nmto, em mas eatfoem.dades curn a

especifteuç&x técnica eºal+ckcida• no CIT do rrnçm tivo vetculo,
9

• Que o tàºciou dele libem o tmnanmto do vnculocom o faiumemocompkr.t da poeta

de noviço, Iv meio de tecnologia que mrnpeete a ccsdrçsu de'p.xta (oMla' (lura cs

vexvlwdCucgoru M3),

• Que o vinculo esto eywpado cano diytwuvo que matava o poial do acelerador yuºado

pua velocidade de 70 km/b.

J.1) llrmlaalio:

- Que a uurnvdade dc lua emitida pela lantmu dc maniu-td doe ser de no minrno 900

eandolas em dueTlu aba,ro do plano Mximntal;

• Quc ana lummfrias innaladts na região de embarque e desembarque do veiculo derem ter

adice de Iwninoridalc não inferior a 311 luz, sendo uma mpLyn tealioada a 1.000 mm

acima da nagtnflciedosdcgraut da escadas mona segunda mauKlu a 1.000 mm dopstamar

de embarque borisauaimenu, ambas acionadas polo mccanivnu de abemua da pau de

acresço. e que essas iluminapóea derem poswbiinr a tisuahnçãn da irra externa ao

tekuln. pinto a pontudo aeniqo.

- Que toda a fiageo elétnea deve pnawu caractcnsticas nio prvpºgad.ms do chamar

L6) Manual do Uaufrim

• Que pau caia reu n o e do modo mercgucso Manual do liocato loingaununcnte em

momo fisirntopesonalmme.an (tnnoodignalva nl.de aeWoaan adc0m(Y,chouta

oo CIT.

57) Capacidade .iaiaaa da taaaar de eosb.xind.

- Que a apaciduk Jr tanque de aenbualyd do sYkvlot.Nd em eunfonnidade ann o CIT.

(*n: Na declaração. infxmae a real capacalade volwoereiea do unque de eumburuvel.

- aram a Ilummallo matem, do rescrito deve mar prodoeuda per (cole de Ios com o

acneener o un alado no pomo de matando. sanlo a Jenenução (erma por nu amimo 2

(dou) areuttos mdepadmrei de manara que na faBu de uri. o outro naúlo garanta na

mmimo 06% da iluminação tonal,

• Que o Indtce mínimo de lumau>pdade interna doa, acede 100 luz, medido e 500 mm

acena do nlvel de qualquer mamo localizado a pariu da regunda filemos de poltronas, !

«atuar do gerou de comando:

• Que no posto de comando e na paimeira Ela de polOnnaa atola dele, admile•$e uma

iluminacan atuo Índice de luminosidade não inferior a 30 luz, de maneira a minimizar

reflexos no panbnsa e aos etpelbos rarowsaea inlemu, e que si met595es doem a

reahrrlaa cair amiscore moem cem o mama de wwb fmr ona Ido ama tnucba kau, e

ais a ponta de amiçn abata.

J.2) Vldrm:

- toe todos os tidnn uulrradx devem sendo acgutamça, eonfemte dtgnao oat Owmtt

AI{NT NI)R 9491 e Resoluçio Comem n• 960!2022. e anuas atualinpte..

- Que o volto do pan•brisa detY ser de ndm de aegurança laminado, conforme a nona

AUNP N1IR 949) e suma atualiaaçcs;

• Que udro os vtdnos das janelas que mio interfsrem nau /ocas envrdrapdas indiºpenoiveia

i duigibiltdade do veiculo, tonfoome Anexo da Resolução Contran a• 960/2022 e suas

atualteaçOes, devam ser esmnecìdos otSginalmatte, nem a ntditação de polieulte

egeafcar, toa tonaltdde tordo, metido eia cor iaeoq orada ditame o prnoesso de

Lg) Pneoa e Rodaa

• Ac espeet.ealles técnicas dto pneus e das m1ºs do veiculo. bem sumo dc suas

eotificaçie. compulsórian e rcgts0osjunto ao lNMETRO;

L9) Ontem:

• Que lodiuouncsepuomtes etnuurns aluiu dto pino. incluiuio a pane uvema da nata da

começai., quando eunwtwtae mar materiais wjeilos a afinam,ama, devem rncebee

Varamenos antmrunw t anturuteb.

• Quo o mcema eltmco dos, alinde ao enç'mfwado toa w(io 5.3 da escola ALINE ElIR

15570/2021 emas atwlieald>;

• Que a bcali San, ideoitfxa(Lre rluminaçaodos controles ind.c.d nas e limpoduptlolo

davam coando acondo com a Ruofuç&r .Ccntmn n• 7SE201S e moas uud vaçox;

• Que e condição de opançia e pelo uno de Rio/Notei S•10, cunlteme direuves

etinbe ectdas pelo Programa Nacional de l'nduçdo e Uso do RinDiexcl.

J) Ar declaratára referente i ttfg.çg)jg deserda roeu. as aetuintea
Informapán:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL•MA
Fls. N°

Proc. N° O 52v r.'o35'

RUb1Cô: '

1116)Conjsnto Sobemsoknle (Eºtepe).

III 7)Rebocadm(a)

III 8)Gtima.

111.9)Cmtosde Sepnança.

111.10)Alevancade Fmerplnaa.

111.1 I)Cma sdor Iltill.

111.12) Ar ardlciomb.

IV) Reslslo Cento

IV.1)Vidm

IV 2)Pºa•laira.

IV.3)Janeles.

IV.4)Pintun:

IV.4.1) Diameira;

IV.4.2) Trasein;

IV,4.3) Lateal I.D,

IV.4.4) lateral LE

V) Aessslbilidad.r

V.1) O posso de Poltrau Móvel (0(94) - OR)) 1, 2, 3, Zao (4x4),1 (4.4),

V.2) Pleufoama 6lecºbeis Veicular (PE V) - ONL'REA Piw Alto;

V.3) Rompido Acesso Veiwlº(RAV)-ONURIA Ptºn Barco.

3.3 Condl(der pano Inspglo

Pano a tealvMJo daa in pepM. os vticuloa devem estar

a) San 0511 massa em ordem dc mºclu;

b) Iar.rMae)onpoa(mcmamane eoUomamcme),

c) lupcnaad.+; e

dl sana wcusk, doa pneumºtan de nardo com aa e.¡acdic.Kóen do. cri. (africanos.

Noto Para • crepeç&sdo pnmdo()o tio é aeçe.Wwt goeounque de aentrr.tlvcl oate)a

4nabnmte abaaccido

33 Local. de lespeçla

Para a realvglo dar mapgvcs dessas sor oelvad. Mocair esleerseu e imetmn d.

Fanacd ores que gemam tnfncarmorae e aodKfca adequada e Desatina pra o

acessodns inyw(res. sei anammte. nlemmnenle e tob os veiculo.. conforme seguir:

a) (0555 mi Amdº,

b) domma¡io;

e) a+lalºa,

d) psmoenta(lo.

e) sada(lo;

O sabote de toste de 4ua lanwode ednyoeslede)

3.7 Fgeipamenta

Pano a realvxfo daa e. poções, devem o ateimada oa segomtarywpammloa

a) bmaslmmimo20(U,$lXçee20tt0mm).

10

3.4.1 Itens e.peeffkoa pana em11 aç9o dos hrpoç4es de prodo fio

Todos oe itens e mebitcns ireis arelisdos na mpeçio de peodoç9u, oonfonne o rc+}.bvo

Caderno de Informaptks ídroicas-CIT.

3.4.2 Aºele(loda sem eqsns doa vexoloa deve orcahesdaem eanfonnulrk ame

tabela abeiro:

N'de Velwlos

Pmdrádw

N'dc Volcobs a

xscm ¡arpaciooadus

IO 7

20 lo

30 II

40 12

29

b) gqurmeao (mmono 150 mm).

c) coloca dc carga;

d) afadordecamataderima.

e) Saaderida ou(naiòodeO.

1) acnoes de t®penwn do upo tercm(oe (peiMo mmuna de si)) •C; e zo ºAsna
dcb(cim para cokta;

8) ºm.:mºomro eproxcsammoodosddos (dadeodaia do notem. bem.
aoodK+ao+àok

b) ºrmo aoendotam para medKiu da sdve,SakNarir do m

i) mnámcw;

j) ia ooo;

k) mvel;

1) mlquma (otoEraf cadpw;

is) limosos.

o) Bahmnosdei gJos.

o) ptaca pidrio;

p) ta*mo bipdroam, e

4) cigana e lspis(esrenftcas Pom dl4so%)

3.4.1.1 lks<m wmn ossegumneser eos:

a) fa.gra(iawad.+wkne dptalVad..d pnwetpo(assoalmooçio trerooMtenal does.

e stwalvaço dtmleirvlaterd erçrtda, estdiwrudo, mtseLnmte, o sou martes,

•kml(Kador),

b) decalque do uumo do cba a.

e) reborio Osso (fita diapºna) de funcsonrnrna+d erosueoWpafo,e

d) Wa, apue da rugas b..s vcxvlos, ano ac. da SOA em m+Mlo svadar.

aemdaranb as sus masvs mo onkm de marcha

J.E.1.21) vem evotencur oa areumt<s repises

a) Cmdic►dode Vanf,ca(b Meuulopca taoodacopa(o).o

b) nota ltal .1e sem), do so.Wo. ampkmontmmmte amtomio u negasses

mf.smap'.cs e ss(KeJ.stspo. n' do Peege.

3A.l-)ctVE

A ano.)., eco ptrawlnmeoto da Cendtc do de la+palo Ve sda baniam • C I VI:. gx

parte do DIA cm mgrcao ,exular, devam sor realudor amfmº for eee. cbnd. pelo

FNI)L

3.9 Eea lo do. RKlrteor dar Inspe(áe.

()• OIA ano mgqlu votadas dca<m enmv ao Fh7))) bojo. oa rep+mn Fcrads yaºwbs

das mgapke• de firma dpulvda, no grau. xr ddamindo gola Amaryuia

f 1

Nota 1: Os egsipammtoa mlvatu para a realseo o das impeç4en &sntn rr

diapombdirados peio FamawSx.

Nota 2: Todas os cqupanerxos de mah(lo pºa m quais as aplxprm esdic..tu de

soltbra(io devemm suar dyidamenre e hbrad n e com arltiKwlw \'a1Wro e Kdtrada par

i õriaadeealtha(Jopmmemes a RNC ua d-tmtoreode pode raaKw)ua. RI)C.

72 Regtssew

7.1 Os oU ano inge(lo assim deva. {teeneher de fossa dpwva).. gturdo

da tcahza(7u de iospe53e dos peototipnr. ta segwne. erpadeos.

a) Rela(mrode AvW►;Oo do Protaapo. RAPe'.

b) Liºa de Inggeyao amtmdo latos tlcas e abstens das epntfica(boa.Ax rosas

CIT• coto colona. mdicaolo ar confmnidxles e du ttoWr osirks, e a>t.x.5400

11 A aproseçio das mytçna tW estmua o Fomauil x de. +u. rc.rynutnltdad .

quanto ata segaste+ requesto. -11:(il1RANÇ A'.'COYFOR I O e'Q11M.II)AI)1'

4.2 A yxosKio a mspeçies ue dano mxneme a¡xn a totd eionmaçi• de. Nano

Conf.•rmwi ks• NC estdenaadat gsand.da alao)rda.a(.k: Gxntl\ar pRlmentex

bem cesso so gtwMb da can{rnaç]o ele snplmuntaçi+ dai acks axrcnsa, nos

preces..droarbmentan para a (abnsKbo das emedades tonada.

4.3 (Tºnd.daaxutayfodeeyot(Kapõe.teatkasdfercmodaqoelmeaaba9cctd a.•

52

Note Toda. aa egaaifnnpkroln iiçdea pasvveis de

eenfca(&shcalizaç osko.firmaçOes dn® xr regutr das etc ledos de In.foçBo

Si



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL•MA
Fls. N° .A6'6c

Pwc. N°_( e?SD7/ 5
Rub ca:

APE8DICES

APÊNDICE A - CERTIFICADO DE INSPEÇÃO VEICULAR ESCOLAR - CIVE

.cx w

F ' M IIlÌ8lfirl , 6

vxr i wicar ' x+ça cºanrvx

la

noClTdccadaveicdo,nostcnnm csta loridns pulo FNDB,o OlÁ un in.7t• Ae s+cicular

dovcrd notificar a Autarquia, mico dc qualgocr aprovaç3ohga'nva0 o.

S:-D)S D O$IÇÕE AINAT3 ACERC`x"`bX Â$ÁUSE DOCUNENFAI - D'A
?R0DUÇÂQJVSJ'EÇÃÇ. D PRODUÇXQ uPLQ,YEç)9 D}: PGS.ENTREGA,,j

5.1 A uluxn heis do duvido pnroesw Jogai. da Analtce Documental da Produçan, da

l pcçln da Prodtkìo e da Incpcfio dc Pds•I:ntrcga comutueni funJumcnto pata que o

FNDI). na cunJieao dc brglo Oerenciador• aplique cançdes adminixvativaa e/.w eoauck o

rcgrotm 10(c) focnccarforles) regi cado(s). caco n)am vcciScadoc não conformidadeº que

Nnligwnn dcccumprimrnto da(s) Ata(a) de Registro de Preços cicio doca conuems deli

dMorremxs, inclusive no quc longe 1 cupom dc Conuolc de Qualidade eslahclondaº pula

Autarquia. aIn prejuizo da ado(3u das scguintea provid(ncias admmaarauvaq at) que o

fnmcccdor cunha rcgularizado sua aitwclo.

5.1.1 Sogccnaiode utili2açloda(s)Ala(s)de RegiArodc Proiaaparanovocsoltcitafda

guio porre dos Orgios pemcipontea dc compra nacional;

5.1.2 Suspensanda autocii,o oparacmuauç5oparastcorg°oa parl,ctpantadc compro

nacional e uSo anuSacia e solicitaqóes de adergo por pane de ótgioa 550 patnipantes. sa

foro caso;

5.1.3 Ampla divulgaçào aos árgloientidades mnvmamea pira que tomem as devidas

providencias no lmbito da execuo°o dia contratos filmados;

C I.! Os resultados da Analise Doccm,cnlal da Pmiuçeo, da Ispoçan da Modoç°o c de

Inspoçao de Pos-fimege poderio ror dnulgufna, mcluwve em meio detnlnieo, aram o

intu,W dc contribue para a melhoria do pmcccco de cpo ificaç0cs Idecicia, uso e

(abrieaçdo dos produtos, bem comodoscontrolea dnplamemaduc. tanto pelos fomo odores

quanto fulo FNDE.

rn

I. Embalo

O CIVE devo ser omitido em 2 (doas) vias, dc forma digitada e saci rasuras.

Nota 1: A f eia d do awuaume c a 2'via do OIA.

Nono 2: Quando a informaçio pata precnchimmto de ddaminados campos nSn áx
disponivol ou aplicã cl, na mesmca dctian ner pnrncAidon coco ) Y (NI0 Disponível)
ou "NA- (N5o AphNvel)ou com uapna (.-......---------

Li Cancelamealo

Quando do eancelamemo do Cl VI?. as suas 2 (doas) usaº devem sor canmbijaa com

'Cancelado', e argacvadas

Nota: Na impombilidade de arqunc a vu do Contnumc, doce tw• fomulizeda uma

jtcail)catico.

1.2 EmiasSe de seponda via

A emiacalo de seguida via do Cl VI) doe ser conforme pnaocdimento do OIA, mediante
fccmolizoçóo por eaºito.dcnudamente justificada, datada e acuando pelo Canºatmte.

1.3 Chaeoela

As 2 (duas) caos do Cl V•E deran ser chanceladas• no sou Campo 27, uliLzando o
modelo dc duocela abaixo:

i4 ó
O.N_NJ
Modulo

Nono 1 Diknctro e\temo - 3U mm e

dtimaro intimo IS mm.

Nota 2: Fcgura duuranve.

1.4 Validade

Oprazode validade do CIVE!indetrnminado.

2. Inrlraçio de prteacóimento

Campo0l -ORGANISMO DE INSPEÇÃO ACREDITADO EM SEGURANÇA
VEICULAR (OIASV)

Deve c , (reatc9ido atraucla dc catimbo ou imprnssSo. «ciciando: a mofo canal,
o CNP) c o cdºoço (compido)

Campo02-CONTRATANTE

Dccc crus ps xncóido com a rooSo social.

Campo 03 - CNPJ

Dccc aia preenehtduarn o seu CNPi

35

Campo 54-ENDEREÇO

Doce sa prcencludo com o seu enderopn (mnplclo).

Campo OS - MUNICÍPIO

Ikve ºcr preenchido com o nome dc acu município de localize(io.

Campooó-UF

0. ro cc p ccncbido com e UF da sua Incobraçiu.

Campo07-CEP

Doce ap larmcòidu como sou CRI' de localvapo.

Campo 03-TELEFONFIE-MAIL

Doo cca preenchido coro o(s) oco(s) número(a)de telefone e com 0(u) aeu(a)e•mail(s)
dccanum.

Campo 09- CLASSIFICAÇÁOrTIPO

Dele seo pmrncAido aro a claaºf cache o ripo do vcicub.

Campo 10- MARCA/MODELO/VERSÃO

Dccc scr pranchado coai a marca, modelo e vernio do veiculo.

Campo 11- POTENCWCILINDRADA

á+•e ser prcencAtdo coco o valor da polémia e da cilindrada do veiculo.

Campo l2-COR

Dccc sa ptcaachido cum "Amancio Ecaolo .

Campo l3-COMBUSTÍVEL

I)ccc ser proenchìdo coo. o nome do carnlusbvel otd,zodn no veiculo.

Campo IA-PLACA DE LICENÇA

Ikve ser proutcbido oom o rwnezo da placado licatp do suicido.

Campo lS-LOTAÇÂO

Dcxc ser paumcóido cum o valor da Ina(ìn do vcicob.

Campo 16-TARA

Ouso ser precmch,dn com o valor da ura do veiculo.

Campo l7-PBT

1) co vr promchfdo com o valor du PUT dn veiculo.

Campo 10-CMT

Ilcxc ser pmncltidu coxo o valor da CMT do velculo

Campo 19-ANO DE FABRICAÇÃO/MODELO

Doe moo promchido com u anolmoddode fataica(io do cokulo.

Campo 20 - N' DO CHASSI

Dccc coa ptorach,do coca o n(uaero do ehouni do velwb.

I



PREFEITURA MUNICIPAl. DE BACABAL•MA
Fls. N°

Rubra:

APC\DICE B - RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO DE PROTÓTIPO -RAP

Rel.IBrb de Arallatfo de Prorótlpo- RAP LT0W depópioa..

Mnc✓oto&l&vee.ao.

Tlpo
. _.._.

i C lamlicacb. 1

Chasv

PawJo da i(ovçd.... ._.,

j _r..Local da inçgb
Ncmcdo(s) +ctaeslm q t:

Nome do uyrn+hrl (eia.lane.fb dr RAP. i

NmrIiWNNa do rc mY\CI pela apRw'Ki dn RAP: 1

I f

Aarphl meAlrtose Ruanandatán: - - 6

,NC . -,..s __

3s

Campo 21-DATA DE INSPEÇÀO

Deve ser pu eebidocom a data da iaopeçlo do ..,colo, no fom atod,NnéJum
(exemplo: 121!(/2021).

Campo 22. DATA DE EMISSÃO

Deve szr çeoeºcSido.... a dota de ..mordo do Cl V):, no formato de/mOe/ano

(enooplo: 15/1(/2021).

Campo 2J- N'/DATA DA NOTA FISCAL(OIA)

Deve ser Preenchido cum o naneto e a data de ame.b da mu (canal e fcraote ao
valor pago pela inapeçao do sdculo

Campa 24-N• DO EDITAUFASE(PRECÃO)

Deve su çem chidoeom o m)mcco de Edital e do Plcglo do IhupraN Cammhu da
Eºmla

Canpa2S-DOCUMENTO(S)DE REFERE\CIA(F?DE)

Deve ompre..dodo oam CIT rosai e Ancroóa Canvuk de Qualidade.

Campo 26- ASSLNATURA/CARI.NBO/CREA OU CRT DO INSPETOR

Deve xr prceacóido aom cambo eu impem8o. oamtmfo o nome. o eim)ao de

repete no CRFA on m CRTda(gc peice(cs e a(+)ºa(a) aeenatwa(.).

Caepo 27-ASSINATURA)CARIMBO/CREA DO RESPONSÁVELTECNICO

Une u pnca(Lido com canmbo ou Imprcaoao. emsundo o euee, o iene.. de
rcgito ao CRER do RT, e a sua assmnun

Campo 28-OBSERVAÇÕES

Deve a, 1reaodtido gatndo p{ oç.000 IXilm(ke4(mlm em caniço. Iooaheado, no

amCno do CIVE es, (moca eofa)enta, ao ainda pra o topete de oauoe daku
'mIe.

Noa 1: I)nen eonvr 2 (dN+) fo4)pafua oobr4fas d.pulvr7u, antemio a s aa da
moral d ecu Qumeua(4S•) e a vou da Waal agocnla tenoR. (4)1 d> \'nulo.
wvpmdn gemimafemle 25%da anti total

Nota2 Copas dasforop.fua datam n algm\ala•em fomutod pul

Nota 3: Qealyua obmva(lo deve ser vdu(da o,m o eanmlve a aa atenaa do RT.

de fama px nio ddkotu a kuma.fos regutroe

Dl

NIV 5rERlo D\ Em ( AS (O. SIFC
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